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O representante legal do Poder Executivo de Rio do Oeste/SC, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, faz saber, por meio deste edital, a realização e o regramento do Concurso Público nº 002/2024, para os cargos 
públicos especificados no item 2.1, cujo provimento será regido pelo Regime Estatutário. O certame será executado pela empresa 
Objetiva Concursos, segundo o contrato firmado e com a observância das normas legais próprias deste ente e demais disposições 
legais vigentes até a presente data, conforme os termos descritos a seguir. 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A leitura integral e minuciosa deste edital constitui pré-requisito para a inscrição. Após a leitura completa, aquele que desejar 
impugnar seu teor deverá fazê-lo antes de se inscrever, conforme os prazos e condições indicados no Capítulo X, no qual também 
constam os canais oficiais para esclarecimento de dúvidas. O ato de se inscrever sem antes impugnar o edital implica aceitação  
automática das regras do certame e a preclusão do direito de contestar este regramento posteriormente.

1.1.1. Para requerer isenção, concorrer pela reserva de vagas, solicitar atendimento especial para prova presencial, utilizar o efetivo 
exercício da função de jurado como direito de preferência em caso de empate ou ser identificado pelo nome social, o interessado  
deve consultar os itens específicos a cada situação nos Capítulos IV e V. Todas as orientações e prazos necessários para a realização 
dessas solicitações, que são vinculadas à inscrição, estão disponíveis nos capítulos referidos.

1.2. O Cronograma de Execução, último anexo do edital, que traz as datas previstas para cada evento do certame, está sujeito a 
alterações, cabendo ao candidato acompanhar as publicações oficiais para se manter informado sobre o andamento da seleção. 

1.3.  O  candidato  deve  acompanhar  a  publicidade  oficial  referente  à  execução  do  certame  exclusivamente  no  Quadro  de 
Publicações Oficiais  do Município  e  nos  sites www.riodooeste.sc.gov.br e  www.objetivas.com.br.  O desconhecimento das 
publicações oficiais não será aceito como justificativa para eventuais prejuízos. 

1.3.1. Todos os horários mencionados neste edital e na publicidade oficial do certame referem-se ao horário de Brasília (DF). As  
publicações oficiais citadas em cronograma serão realizadas, preferencialmente, entre  10h e 18h do dia previsto. Caso sejam 
necessárias publicações adicionais, essas poderão ocorrer fora desses horários, assim como em dia não útil. 

1.4. Além do procedimento de inscrição, este certame contempla as etapas abaixo, as quais estão discriminadas no Capítulo VI:
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, para todos os candidatos com inscrição homologada;
b) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, para todos os Professores, EXCETO o Professor de Esportes, que não compõe o Quadro 
do Magistério (Lei Municipal nº 2.407/2022) e sim o Quadro Geral (Lei nº 1.720/2007).

1.5. As normas legais citadas neste edital devem ser consideradas junto com eventuais alterações, ainda que não mencionadas. Não 
se aplica a este certame, nem será objeto de avaliação, qualquer norma legal que tenha entrado em vigor após a publicação deste 
edital, assim como quaisquer alterações subsequentes, exceto se houver disposição expressa em contrário neste edital.

1.6. Os protocolos de segurança/biossegurança dos eventos presenciais seguirão as normas vigentes à época de sua realização. 
Esses protocolos serão previamente divulgados, e seu cumprimento é obrigatório, sob pena de eliminação sumária.

1.7. Durante o período de inscrição, os candidatos sem acesso à internet  poderão utilizar gratuitamente o  posto presencial 
(Recepção da Prefeitura Municipal de Rio do Oeste/SC, Rua Paulo Sardagna, nº 797, Bairro Bela Vista) , em dias de expediente, no 
horário das 8h às 11h30min, exclusivamente para a realização de inscrição e solicitações correlatas a ela. O local do posto presencial 
para a interposição de recursos e/ou outras atividades relacionadas à seleção será divulgado oportunamente por meio de edital. 

1.7.1. Embora seja utilizado o posto presencial, a responsabilidade pelo preenchimento das informações e/ou upload de arquivos, 
se for o caso, é exclusiva do candidato ou de seu procurador legal, descabendo alegações de prejuízo.

1.8. Ao se inscrever, o candidato consente com a coleta e o uso de sua imagem, assim como com a coleta, o tratamento e o 
processamento de seus dados pessoais, sensíveis ou não, solicitados no formulário de inscrição ou durante o certame. Essas 
medidas visam viabilizar a execução efetiva do processo, incluindo a aplicação de critérios de avaliação e seleção. 

1.8.1. Em cumprimento à Lei Federal nº 12.527/2011 e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, fica expressamente autorizada a 
ampla  divulgação  de  informações,  como  nome,  número  de  inscrição,  pedidos  protocolados  e  suas  respostas,  resultados, 
pontuações e classificação, necessários à publicidade oficial e à transparência da seleção. Essas informações poderão ser acessadas 
na internet, por meio de mecanismos de busca, não cabendo solicitações de exclusão.   

1.9. Declarações, informações e documentos apresentados em qualquer etapa deste certame são de responsabilidade exclusiva do 
candidato ou de seu procurador legalmente constituído, sendo utilizadas unicamente para os fins do certame.
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1.10. Sem prejuízo das situações já previstas neste edital, a qualquer momento o candidato poderá ser convocado a apresentar os 
documentos originais  ou as cópias autenticadas dos arquivos eletronicamente enviados para confirmar a autenticidade das  
informações. É responsabilidade do candidato manter esses documentos em sua posse e disponibilizá-los quando solicitado.
1.11. A qualquer tempo, a suspeita de prática de irregularidade ou de falsidade poderá ensejar o encaminhamento do conjunto 
fático-probatório  (informações,  declarações  e/ou  documentos  apresentados  pelo  candidato  no  processo  de  inscrição  e/ou 
participação nas etapas) para apuração da autoridade competente. 

1.11.1. Se a autoridade competente constatar irregularidade ou falsidade cometida pelo candidato, este poderá ser eliminado do 
certame e, se for o caso, exonerado. O candidato também poderá ser responsabilizado por crime contra a fé pública, conforme a 
legislação vigente, com as garantias do Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

CAPÍTULO II – DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS

2.1. Tabela de especificações:

Cargo Público
Escolaridade e/ou outros requisitos

exigidos para a posse (1)
CHS 

(2)

Vagas a 
prover

(3)

Distribuição 
de vagas (3)

Valor inicial
Dez/24

R$ (4)

Valor da 
inscrição

R$ (5)Ampla PcD

Agente Administrativo Ensino Médio completo 40h CR - - 2.420,23 80,00

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

ÁREA I Ensino  Médio  completo  e  residir  dentro  da 
abrangência  da  área  de  atuação  (conforme  o 
Anexo I - A) para a qual se inscreveu e classificou 
desde a data da publicação deste edital (6) 

40h CR - - 2.824,00 80,00

ÁREA II 40h CR - - 2.824,00 80,00

ÁREA III 40h CR - - 2.824,00 80,00

Agente de Combate a Endemias Ensino Médio completo (7) 40h 01+CR 01 - 2.824,00 80,00

Assistente Social
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Assistente Social

40h CR - - 5.186,63 100,00

Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental completo 40h CR - - 1.728,88 50,00

Auxiliar de Consultório Dentário - 
ACD

Ensino Médio completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Auxiliar de Saúde Bucal, 
nos termos da Lei nº 11.889/2008 

40h CR - - 1.728,88 80,00

Auxiliar de Sala Ensino Médio completo 40h CR - - 1.728,88 80,00

Auxiliar de Serviços Gerais Ser alfabetizado 40h CR - - 1.613,62 50,00

Contador
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Contador

40h CR - - 5.186,63 100,00

Coordenador  do  Centro de 
Referência  de  Assistência  Social 
(CRAS)

Ensino Superior completo em Direito, Psicologia ou 
Serviço Social

40h 01+CR 01 - 5.186,63 100,00

Engenheiro Agrônomo
Ensino Superior completo e habilitação legal para o
exercício da profissão de Engenheiro Agrônomo

40h CR - - 5.186,63 100,00

Farmacêutico 
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Farmacêutico

40h 01+CR 01 - 5.186,63 100,00

Fonoaudiólogo
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Fonoaudiólogo

40h 01+CR 01 - 5.186,63 100,00

Médico Ginecologista e Obstetra
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico Ginecologista e 
Obstetra

20h 01+CR 01 - 13.826,21 100,00

Médico Pediatra
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico Pediatra

20h CR - - 13.826,21 100,00

Médico Veterinário
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico Veterinário

40h 01+CR 01 - 5.186,63 100,00

Operador de Máquinas e Veículos
Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria 
“D” (8) 40h CR - - 2.189,92 50,00

Orientador Social
Ensino  Superior  completo  em  Pedagogia, 
Psicologia, Serviço Social ou Sociologia

40h 01+CR 01 - 5.186,63 100,00

Anos Iniciais (Ensino 
Fundamental)

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 
em Anos Iniciais

CR - -

Artes (Anos Iniciais e 
Finais) Licenciatura Plena específica para a disciplina

CR - -

Ciências (Anos Finais) CR - -
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Professor 40h 
(9)

4.625,17 100,00

Educação Física 
(Educação Infantil e 
Ensino Fundamental) 

Licenciatura  Plena  específica  para  a  disciplina  e 
Registro no CREF/SC

CR - -

Educação Infantil
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 
em Educação Infantil

CR - -

Ensino Religioso (Anos 
Iniciais e Finais)

Licenciatura Plena específica para a disciplina
CR - -

Geografia (Anos Finais) CR - -
História (Anos Finais) CR - -
Língua Inglesa (Anos 
Iniciais e Finais)

Licenciatura Plena em Letras – Português/Inglês CR - -

Língua Portuguesa 
(Anos Finais)

Licenciatura Plena em Letras - Português CR - -

Matemática (Anos 
Finais)

Licenciatura Plena específica para a disciplina CR - -

Professor de Esportes (Secretaria 
de Esportes)

Licenciatura Plena específica para Educação Física 
e Registro no CREF/SC 

40h CR - - 3.271,57 100,00

Psicólogo
Ensino Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Psicólogo

40h 03+CR 03 - 5.186,63 100,00

Técnico Pedagógico
Licenciatura  Plena  em  Pedagogia  e  2  anos  de 
experiência docente (10) 40h CR - - 4.856,42 100,00

Referências:
1 A habilitação legal para o exercício da profissão diz respeito a todo e qualquer requisito que o órgão regulamentador da respectiva  

profissão, quando houver, exija para fins de exercício legal daquela profissão (cursos, residência, especialização, Registro de Qualificação de 
Especialidade Médica  (RQE),  diploma,  registro/inscrição  ativos,  dentre  outros),  de  forma  que  o  ingresso  só  ocorrerá  mediante  a  
comprovação de tais requisitos. Além da escolaridade e/ou requisitos expressos nesta tabela, os interessados deverão ter ciência quanto à 
necessidade de cumprirem integralmente com os requisitos gerais exigidos para estabelecimento do vínculo com este ente, conforme  
estabelecido no Capítulo IX deste edital. 

2 CHS significa “carga horária semanal”. A descrição das atribuições legais previstas nas normas próprias deste ente, a serem realizadas 
dentro da carga horária acima prevista, encontra-se no  Anexo I - B, restando os candidatos cientes que a lotação do ingressante é 
faculdade deste mesmo ente, exceto nos casos em que a inscrição for realizada por área específica. O exercício das atividades poderá  
requerer atendimento ao público, trabalho extraordinário, aos finais de semana e feriados, à noite, regime de plantão, uso de uniforme 
e/ou EPI’s, viagens, dentre outros, se assim a legislação própria dispuser. 

3 CR significa “cadastro reserva”, o que indica que há apenas expectativa de vaga.  PcD significa pessoa com deficiência.  O ingresso dos 
candidatos classificados dentro das vagas previstas por este edital é assegurado e dar-se-á dentro do prazo de validade do certame, de 
acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária deste ente. Os demais candidatos classificados formarão cadastro reserva, e 
poderão ingressar, caso haja necessidade, dentro do prazo de validade deste certame. Em quaisquer hipóteses, a ordem de classificação e o 
percentual de vagas reservadas serão estritamente respeitados. 

4 Valor base, inicial de ingresso, nos termos da legislação própria vigente, limitado ao teto Constitucional. O servidor poderá fazer jus aos 
benefícios/vantagens/gratificações previstos na legislação vigente e/ou que entrar em vigor. 

5 Haverá isenção do valor da inscrição, nos termos do Decreto Federal nº 6.593/2008.
6 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, no Art. 7º e Art. 15 da Lei nº 13.595/2018. No que diz  

respeito ao requisito de residência, cumpre salientar que ele deverá ser mantido durante todo o exercício das atividades, sob pena de 
exoneração, ressalvadas as exceções da Lei nº 13.595/2018. Para o exercício das atividades de ACS, nos termos da Lei nº 13.595/2018,  
obrigatoriamente os candidatos deverão concluir, com aproveitamento, Curso de Formação Inicial, com carga horária mínima de 40h, o 
qual será oferecido pelo Município após a posse (o não cumprimento desta regra é causa para exoneração).

7 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, no Art. 8º e Art. 15 da Lei nº 13.595/2018. Para o  
exercício das atividades de ACE, nos termos da Lei nº 13.595/2018, obrigatoriamente os candidatos deverão concluir, com aproveitamento, 
Curso de Formação Inicial, com carga horária mínima de 40h, o qual será oferecido pelo Município após a posse (o não cumprimento desta 
regra é causa para exoneração).

8 Eventuais cursos exigidos pelo CONTRAN e a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a serem apresentados, por ocasião da posse, conforme 
exigido para exercício das atribuições do cargo, devem estar válidos e regulares, nos termos da legislação brasileira de trânsito vigente,  
devendo, ainda, a CNH  contar com pontuação que permita o pleno exercício do direito de dirigir.  NÃO serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da CNH.

9 A carga horária fixa de 40 horas semanais está sujeita à alteração no momento da nomeação, podendo variar entre 10, 20, 30 e 40 horas,  
sendo o vencimento proporcional à carga horária cumprida, conforme necessidade e conveniência da Administração Pública. 

10 A experiência no setor privado deverá ser comprovada mediante Carteira de Trabalho desde que o campo cargo/função especifique a área 
de  atuação  ou  Declaração  fornecida  pela  pessoa  física  ou  jurídica  legalmente  responsável  pela  empresa,  designando  o  cargo,  a 
discriminação das atividades desenvolvidas e o período de trabalho com início e fim;  a experiência como servidor público deverá ser 
comprovada  mediante  Declaração  fornecida  pela  pessoa  jurídica  responsável,  designando  o  cargo,  a  discriminação  das  atividades 
desenvolvidas e o período de trabalho com início e fim; a comprovação de experiência para os profissionais autônomos dar-se-á mediante 
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Declaração da pessoa jurídica a quem foi prestado o serviço, onde conste a especificação do serviço prestado e o período de trabalho com 
início e fim.

2.2. O vínculo laboral entre o servidor público ingressante e este ente será regido pela Lei Complementar nº 21/2006 (Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos). Os servidores públicos estarão subordinados, ainda, às demais normas legais vigentes, a saber: a 
Lei Orgânica Municipal, as Leis nº 1.720/2007 e nº 2.407/2022, que regulamentam os cargos públicos deste certame, dentre outras. 

CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS - PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

3.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII, e com o Decreto Federal nº 6.949/2009, as pessoas com 
deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298/1999, 
no Art. 17, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 7.853/1989, no caput e §2º do Art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e demais 
disposições normativas vigentes, têm assegurado o direito de concorrer ao percentual de vagas reservadas às PcDs, desde que 
procedam integralmente conforme estabelecido no item 4.3 deste edital.

3.1.1. Segundo  o Decreto Federal nº 9.508/2018,  em cada cargo, é reservado às PcDs o percentual de  5% do total de vagas 
existentes e futuras. O respectivo percentual será observado ao longo da execução, bem como durante todo o período de validade 
do certame, de forma que, em cada cargo, a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga existente ou que vier a 
surgir, a 2ª vaga será a 21ª, a 3ª vaga será a 41ª, e assim sucessivamente, respeitado o percentual estabelecido. 

3.1.2. Considerando que a ausência de compatibilidade entre as atribuições legais e a deficiência do candidato inviabiliza o vínculo 
laboral, recomenda-se que o interessado analise previamente se sua deficiência é compatível com as atribuições do cargo ao qual 
deseja concorrer. A utilização de tecnologia ou equipamentos específicos de uso habitual, assim como a adaptação do ambiente de 
trabalho,  não  impedem o  exercício  das  atribuições.  No  entanto,  a  deficiência  deve  permitir  o  desempenho adequado das 
atribuições especificadas, uma vez que essas não serão alteradas.

3.1.3. Cumpre enfatizar que, após o ingresso, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria, 
requerimento de avaliação laborativa e/ou incompatibilidade com as atribuições legais da vaga. 

3.1.4. Segundo a legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples não serão considerados como 
deficiência. 

3.1.5. O candidato PcD que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá requerer todo e qualquer 
atendimento especial necessário, conforme estipulado no Capítulo IV. A necessidade de atendimento especial não será presumida 
pela  Banca  Examinadora,  mesmo  na  hipótese  de  deficiência  comprovada. Incumbe  exclusivamente  ao  candidato  a 
responsabilidade de requerer as adaptações especiais necessárias na forma e prazo estabelecidos por este edital. 

3.1.6. O PcD participará do certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange às provas aplicadas, ao  
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida. Consideram-se 
condições de igualdade aquelas que permitam a avaliação do candidato PcD, respeitando-se as peculiaridades da sua deficiência.

3.1.7. A pessoa com deficiência que, ao se inscrever, deixar de proceder integralmente conforme estabelecido no item 4.3 deste 
edital, NÃO terá sua solicitação deferida e concorrerá somente às vagas de ampla concorrência.

3.1.7.1. É importante ressaltar que o deferimento da solicitação se limita à verificação de requisitos formais, não contemplando o  
enquadramento da deficiência e da compatibilidade com as atribuições da vaga pretendida.

3.2. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas não isenta o candidato de se submeter, quando convocado, 
à inspeção prevista no Capítulo IX, conforme as regras deste edital e da legislação em vigor. Na ocasião, o candidato deverá  
comparecer munido do original ou de cópia autenticada do laudo apresentado na solicitação da inscrição.

3.3. Transcorridas todas as fases do certame, os candidatos concorrentes às vagas reservadas que atenderem os critérios acima 
estabelecidos, além de figurar na lista de ampla concorrência, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva 
ordem de classificação, de forma que concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no certame. 

CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO E SOLICITAÇÕES A ELA VINCULADAS

PARTE I – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL):

4.1. A solicitação de inscrição deve ser realizada dentro do período estabelecido no cronograma deste edital, exclusivamente no si
te www.objetivas.com.br, conforme o procedimento estabelecido no item 4.1.3 e demais disposições deste edital. Além dessas  
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disposições,  a página do certame e o sistema de inscrição contêm instruções na mesma linha deste edital, as quais devem ser  
rigorosamente seguidas.

4.1.1. A definição do turno de aplicação da prova objetiva está condicionada ao quantitativo de inscritos, à quantidade de locais  
necessários para alocar os candidatos e à disponibilidade de locais suficientes, podendo coincidir ou não. Portanto, recomenda-se 
que os candidatos realizem apenas UMA ÚNICA INSCRIÇÃO. Se ocorrer coincidência de data e turno, o candidato com mais de uma 
inscrição deverá escolher apenas UMA DAS PROVAS para realizar, sendo vedado realizar mais de uma prova durante um turno, 
descabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância paga.

4.1.2.  Para  solicitar  a  inscrição,  o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF)  e  seguir 
rigorosamente as instruções contidas neste edital,  na página do certame e no sistema de inscrição.  Isso inclui  o correto  
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e a submissão dos documentos exigidos, quando necessário. 

4.1.3. Durante o período estabelecido no cronograma de execução, após concluir a leitura deste edital,  o interessado em se 
inscrever deverá: 
a) localizar o certame desejado no site www.objetivas.com.br;
b) clicar no botão “inscrição online”;
c) declarar que leu e que concorda com os termos do Edital de Abertura das Inscrições e clicar em “continuar”;
d) realizar seu LOGIN na área do candidato, mediante a informação do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha;
e) enviar fotografia digital tirada nos últimos 06 meses anteriores à data de publicação deste edital, seguindo rigorosamente as

instruções do item 4.1.4.1 e do sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da fotografia;
f) selecionar, dentre a lista contemplada pelo item 2.1, o cargo ao qual deseja concorrer;
g) preencher correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição;
h) ANEXAR requerimentos, laudos, comprovantes e/ou quaisquer documentos de apresentação obrigatória estabelecida para o

período de inscrições, quando houver;
i) enviar a solicitação;
j) emitir o boleto para pagamento da inscrição. Durante o período definido no cronograma para pagar a inscrição, o candidato

pode gerar uma 2ª via de cobrança do seu boleto a qualquer momento através da área do candidato.

4.1.4. DA FOTOGRAFIA DIGITAL PARA INSCRIÇÃO:

4.1.4.1. A fotografia deve apresentar as seguintes características, conforme modelo ao lado:
a) ser individual do candidato, no formato imagem 3x4 e na posição retrato;
b) mostrar a face nitidamente e os ombros do candidato, com a cabeça descoberta;
c) a face deve estar enquadrada no centro;
d) nenhuma área da face pode estar oculta ou recortada;
e) ter fundo de cor clara, liso e uniforme, preferencialmente fundo branco;
f) a luminosidade deve estar adequada, sem reflexos ou sombras.

4.1.4.2. A fotografia é um mecanismo de segurança de identificação, podendo ser utilizada na execução do certame e no processo 
de admissão. 

4.1.4.3. O candidato cuja fotografia não esteja em conformidade com as especificações exigidas, prejudicando sua identificação  
durante  as  etapas  presenciais,  poderá  ser  submetido  à  identificação  especial,  que  pode  incluir,  entre  outras  medidas,  ser 
fotografado no dia do evento.

4.1.4.4.  Candidatos que submeterem imagens que violem os direitos de terceiros ou contenham conteúdo inapropriado serão 
eliminados sumariamente do processo.

4.1.5. A seguir constam os itens relacionados às solicitações vinculadas à inscrição. Destaca-se que não haverá meio, prazo ou 
procedimento para recebimento de inscrição e solicitações a ela vinculadas que não os definidos por este edital. 

4.1.6. A responsabilidade pela correta realização de todos os procedimentos necessários para a inscrição e pelas solicitações a ela  
vinculadas, conforme as regras deste edital, é exclusiva do candidato ou de seu procurador legalmente constituído.

4.1.6.1. Inscrições e quaisquer solicitações vinculadas realizadas por meio distinto do previsto neste edital, assim como aquelas 
intempestivas,  condicionais,  fora  dos  padrões  ou que apresentem erro,  omissão total  ou  parcial  de  dados  ou documentos  
necessários, implicam o indeferimento. 
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4.1.6.2.  A solicitação do candidato e/ou o deferimento de qualquer pedido relacionado a uma inscrição ou certame não se  
estendem automaticamente a outras inscrições ou certames. É imprescindível que o candidato atenda a todos os requisitos exigidos 
para cada inscrição. A inobservância de qualquer disposição resultará no indeferimento da solicitação.

PARTE II – DA SOLICITAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PELO NOME SOCIAL: 

4.2. O candidato amparado pelo Decreto Federal nº 8.727/2016 tem o direito de optar pelo tratamento nominal e pela identificação 
pelo seu nome social, desde que essa solicitação seja feita durante o período de inscrições. Após concluir a inscrição com o nome 
civil, o candidato deverá clicar em “enviar solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu nome social e as demais 
informações necessárias no campo apropriado, conforme as orientações disponíveis na página. Caso contrário, o candidato será 
identificado pelo nome civil.

PARTE III – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD):

4.3. Durante o período de inscrições, o interessado em concorrer às vagas reservadas deverá, ao realizar sua inscrição: a) clicar no 
campo “Modalidade de Concorrência”; b) escolher a opção “vagas reservadas”; c) selecionar a modalidade “PcD - pessoa com 
deficiência”;  d) anexar, via  upload, o  Anexo II-A  – Requerimento de reserva para PcD, devidamente preenchido e assinado, 
conforme o procedimento nele determinado, acompanhado de laudo médico que atenda expressamente os requisitos exigidos 
no respectivo anexo. 

4.3.1.1. Para composição do processo e deferimento da solicitação, é necessário o cumprimento integral do item 4.3 Aquele que  
não cumprir integralmente o respectivo item no momento da inscrição NÃO concorrerá às vagas reservadas e não poderá invocar 
essa condição posteriormente, mesmo que tenha marcado a opção de reserva de vaga no formulário de inscrição. 

4.3.1.2. Conforme já descrito no item 3.1.5, a Banca Examinadora não presumirá a necessidade de atendimento especial para PcD 
durante a prova presencial, mesmo com deficiência comprovada. Portanto, cabe exclusivamente ao candidato PcD solicitar as 
adaptações especiais necessárias, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos na Parte V deste capítulo.

PARTE IV – DA SOLICITAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA PRERROGATIVA DO JURADO À PREFERÊNCIA NA ORDEM DE DESEMPATE: 

4.4. Faz jus à preferência na ordem de desempate, após aplicação do Estatuto da Pessoa Idosa, o candidato que comprovar o efetivo 
exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal, desde que devidamente solicitado, segundo os termos  
deste edital.

4.4.1. Durante o período de inscrições, aquele que desejar utilizar a respectiva prerrogativa deverá, ao realizar sua inscrição: a) 
clicar no campo “jurado”;  b) marcar “declaro o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de  
Processo Penal”;  c) anexar, via upload, o Anexo II-B – Requerimento de desempate pela condição de jurado,  devidamente 
preenchido e assinado, seguindo o procedimento indicado no documento. Além disso, devem ser incluídos todos os documentos 
exigidos para a comprovação e justificativa do pedido. 

PARTE V – DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A ETAPA PRESENCIAL:

4.5. Durante o período de inscrições, o candidato, PcD ou não, que necessitar de atendimento especial para prova presencial, 
deverá, ao realizar sua inscrição: a) clicar no campo “condições especiais para realização de prova”; b) escolher a opção “sim”; c) 
selecionar o tipo de atendimento necessário;  d) anexar, via  upload,  o  Anexo II-C  – Requerimento de atendimento especial, 
devidamente preenchido e assinado, seguindo o procedimento indicado no documento. Além disso, devem ser incluídos todos os  
documentos exigidos para a comprovação e justificativa do pedido, quando aplicável. 

4.5.1. A pessoa com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer 
atendimento especial necessário. A necessidade de atendimento especial não será presumida pela Banca Examinadora, mesmo 
na hipótese de deficiência comprovada.

4.5.2. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, dentre outros) que impossibilitem 
o candidato de submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão
considerados para fins de tratamento diferenciado ou novas provas.

4.5.3. Considerando-se o disposto no item 6.1.12, candidatos com hipoglicemia ou outros problemas de saúde que requeiram 
ingestão de alimentos ou outras substâncias, além de água, devem solicitar atendimento especial, comprovando a necessidade 
médica, sob os termos do item 4.5 deste edital. Tendo o pedido deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá apresentar ao  
fiscal de sala o alimento e/ou a substância, acondicionado(s) em embalagem transparente e sem rótulo. 

4.5.4. Salvo nos casos de força maior, desde que devidamente comprovados, o cumprimento integral do item 4.5 deste edital – 
conforme cada caso – é condição indispensável para o deferimento da solicitação. Os requerimentos de atendimento especial 
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para a realização de prova serão examinados juntamente com laudo, atestado e/ou parecer etc., conforme exigido para cada 
situação no respectivo anexo de requerimento, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. 

4.5.4.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, 
ainda, a Objetiva Concursos solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar.

4.5.5. As lactantes e os candidatos que utilizarem prótese auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, 
além de solicitarem atendimento especial, deverão verificar as disposições relativas ao dia de prova no Capítulo VI.

4.6. Comum a todas as solicitações deste capítulo, vinculadas à inscrição : o resultado das solicitações será divulgado quando da 
homologação preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. A consulta à relação 
divulgada e aos pareceres disponibilizados na área do candidato é de responsabilidade do candidato.

CAPÍTULO V – DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1. A homologação da inscrição devidamente solicitada, nos termos do Capítulo IV, está condicionada ao correto e tempestivo  
pagamento do valor de inscrição ou ao deferimento da solicitação de isenção, conforme as regras previstas a seguir. 

5.2. Da isenção do pagamento da inscrição: segundo o Decreto Federal nº 6.593/2008, poderá pleitear a isenção do pagamento do 
valor da inscrição o cidadão inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e pertencente à  
família de baixa renda, nos termos deste edital e em conformidade com a legislação vigente. 

5.2.1. Para solicitar a isenção, o interessado deve, durante o período estabelecido no cronograma de execução, realizar a inscrição 
na  área  do  candidato  e:  1) clicar  no  campo  “solicitar  isenção”;  2) escolher  esta  modalidade  de  isenção;  3) preencher, 
obrigatoriamente, o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e todos os demais dados solicitados;  4) se 
declarar membro de família de baixa renda. Todos os dados solicitados (nomes, sobrenomes, datas, números, dentre outros) 
devem ser informados pelo candidato de forma correta e completa, exatamente como estão registrados no Cadastro Único, sob 
pena de o órgão gestor do CadÚnico não reconhecer o candidato, o que implica o indeferimento da solicitação. 

5.2.2. O deferimento da solicitação está condicionado à comprovação dos requisitos exigidos para concessão do benefício e ao  
correto procedimento de solicitação, conforme estabelecido por este edital, e nos termos da legislação em vigor. 

5.2.3. Para a análise das solicitações, além da verificação de cumprimento dos requisitos formais, poderão ser consultados os 
órgãos gestores do benefício que o candidato declara fazer jus. Assim, recomenda-se que solicite o benefício somente quem, de  
fato, detenha os requisitos exigidos em lei e expressos neste edital para deferimento do pedido. 

5.2.4. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos devem imprimir o boleto bancário para pagamento em caso de indeferimento 
do benefício pleiteado. Contudo, recomenda-se que aguardem a divulgação do resultado definitivo antes de efetuar o pagamento, 
uma vez que não haverá devolução de valores para aqueles que tiveram o benefício deferido e efetuaram o pagamento da inscrição.

5.2.5. O resultado preliminar das solicitações será divulgado na data prevista no cronograma de execução. 

5.2.6. Divulgado o resultado, o candidato com a solicitação de isenção deferida terá a inscrição automaticamente efetivada. Já o 
candidato cuja solicitação for indeferida poderá interpor recurso, conforme os procedimentos estabelecidos no capítulo específico.

5.2.7. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos: a) o candidato cujo recurso de isenção for procedente terá a inscrição 
automaticamente efetivada; b) o candidato cujo recurso resultar improcedente não terá o benefício deferido e, para permanecer 
participando do certame, deverá providenciar o pagamento do valor da inscrição até o prazo estabelecido no cronograma de 
execução.

5.3. Do pagamento do valor de inscrição (exceto para os candidatos com isenção deferida): a quitação do valor da inscrição deve 
ser realizada por meio do pagamento do boleto bancário. 

5.3.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, exceto quando for concedida isenção, constituem o registro provisório de 
inscrição, e devem ser conservados pelo candidato até a homologação do certame. Cabe exclusivamente ao candidato verificar,  
antes de efetuar o pagamento:
a) as informações como beneficiário, valor do documento, data de vencimento e data de pagamento, tanto no boleto quanto na
plataforma de pagamento;
b) de que preencheu correta e adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, bem como que está devidamente inscrito no
cargo desejado.

5.3.2. O boleto bancário pode ser pago em qualquer Agência Bancária, bem como nas Casas Lotéricas ou nos Correios, até a data 
prevista no cronograma de execução deste edital, obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
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5.3.3.  O  candidato  é  o  único  responsável  por  conhecer  e  respeitar  o  horário  bancário  (com relação ao  processamento de  
pagamentos) onde for efetuado o pagamento do boleto, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias e correspondentes  
bancários), quer seja pelo modo virtual (internet banking ou caixas eletrônicos). Pagamentos cuja operação bancária for realizada 
no último dia de pagamento, mas que constarem no arquivo de troca de informações entre bancos e empresas com data do  
pagamento posterior àquela data, ensejarão a não homologação da inscrição. Sendo assim, a fim de garantir a homologação da sua 
inscrição, os candidatos devem:
a) realizar o pagamento do boleto durante o horário bancário, sobretudo no último dia do prazo estabelecido;
b) evitar utilizar-se de meios alternativos de pagamento como carteiras virtuais, pois, nesses casos, o pagamento geralmente não é
efetuado no mesmo dia, levando ao indeferimento da inscrição;
c) evitar optar pela modalidade de agendamento de pagamento.

5.3.4. Não será aceito para efeito de comprovação de pagamento do valor de inscrição o comprovante de agendamento de  
pagamento.

5.3.5.  Devido  ao  processamento  automatizado  dos  dados,  o  candidato  deverá  realizar  o  pagamento  do  valor  de  inscrição 
exclusivamente por meio de boleto bancário; não serão aceitos pagamentos por outros métodos como pix, depósito, transferências 
ou quaisquer outros.

5.3.6. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outros certames.

5.3.7. Qualquer alteração de opção de inscrição deverá ser realizada mediante nova inscrição e novo pagamento, nos termos deste 
capítulo e dentro do período de inscrição. 

5.3.8. Se, na data do vencimento do boleto, o candidato se encontre em localidade que tenha feriado (nacional, estadual ou  
municipal) ou evento que imponha o fechamento das agências bancárias, a fim de garantir que o pagamento seja processado na 
data limite, o candidato deverá antecipar o pagamento, devendo ser respeitado o prazo de pagamento estabelecido no cronograma 
deste edital.

5.3.9. Em nenhuma hipótese será processada inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado em data posterior à limite prevista  
neste edital.

5.3.10. Não serão homologadas as inscrições pagas em desacordo com as especificações deste edital ou sem a devida provisão de 
fundos, assim como aquelas cujo pagamento tenha sido de valor inferior ao estabelecido neste edital.  As inscrições cujo  
pagamento tenha sido de valor superior ao estipulado serão homologadas.

5.3.11. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições supracitadas não 
terá sua inscrição homologada.

5.4. Da homologação das inscrições: A homologação preliminar das inscrições será divulgada na data prevista no cronograma deste 
edital, após transcorrido o período de análise e processamento dos pagamentos. O candidato, não beneficiário de isenção, somente 
terá a inscrição homologada após a instituição bancária responsável confirmar o pagamento da inscrição em conformidade com os 
termos e prazos estabelecidos por este edital.

5.4.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar sua situação na lista divulgada e conferir cuidadosamente todos os seus 
dados. Caso a inscrição não esteja homologada ou haja algum erro em relação a ela na lista (como erros de grafia ou número de 
documento incorreto, entre outros), o candidato poderá interpor recurso, conforme estabelecido no capítulo de recursos. 

5.4.2. Ultrapassado o período de interposição e análise de recursos, será divulgada a homologação definitiva das inscrições. Se, 
nesse momento, o candidato identificar algum erro relacionado à sua inscrição (como grafia, número de documento, entre outros), 
deve estar ciente de que a correção deverá ser feita no dia da prova objetiva, junto ao fiscal de sala, apresentando os elementos  
probatórios que permitam a correção.

5.4.3. Divulgada a homologação definitiva das inscrições e mantida a não homologação, o candidato será eliminado do certame, não 
lhe assistindo direito de prosseguir no mesmo, exceto se, por ocasião da prova objetiva, apresentar ao fiscal de sala documento de 
inscrição e comprovante de pagamento válidos, os quais permitam a inclusão provisória da inscrição para realização da prova.

5.4.4. No caso da exceção prevista no item 5.4.3, a inclusão da inscrição em caráter definitivo ficará condicionada à verificação da 
regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão, restando, desde já, os candidatos cientes de que, constatada 
qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inscrição incluída provisoriamente no dia da prova objetiva, nos termos do 
item  5.4.3,  a  inclusão,  provisória  será  automaticamente  revogada,  independentemente  de  qualquer  formalidade,  sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
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CAPÍTULO VI – DO PROCESSO AVALIATIVO

PARTE I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCESSO E GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO EM ETAPA PRESENCIAL: 

6.1. A estrutura e a pontuação da prova objetiva e da prova de títulos estão detalhadas em seção específica, neste capítulo; já a 
sua realização possui data prevista no cronograma de execução deste edital. No entanto, segundo o item 1.2 deste edital,  
ressalta-se que essas datas são apenas estimativas e estão sujeitas a alterações, caso haja motivo de força maior que demande os 
respectivos ajustes operacionais. 

6.1.1. A confirmação de data(s) e outras informações, como local, horário e demais regras para a participação dos candidatos serão 
divulgadas dentro de prazo razoável, por meio do edital de convocação, de forma que, até a publicação do respectivo edital, não há 
vinculação às datas predeterminadas.  

6.1.2. NÃO haverá etapa, presencial ou virtual, fora do local, data, horário ou das regras estabelecidas pelo edital de convocação. 
A responsabilidade pela correta identificação das informações e regras necessárias para a participação na etapa e o cumprimento 
destas, na forma estabelecida por este edital e pelo edital de convocação, é exclusiva do candidato, sob pena de eliminação em 
caso de etapa eliminatória.

6.1.3.  A  prova  objetiva,  presencial,  será  realizada,  preferencialmente,  na  cidade  de  Rio  do  Oeste/SC,  de  acordo  com  a  
disponibilidade de locais adequados para garantir a segurança e a integridade dos candidatos. 

6.1.4. Caso não haja locais suficientes ou adequados na respectiva cidade, as provas presenciais poderão ser realizadas em data  
distinta  da  estimada,  em dias  ou  turnos  distintos,  ou  até  mesmo em cidades  vizinhas.  Entretanto,  independentemente  da  
confirmação da data predeterminada em cronograma ou da necessidade de ajustes operacionais, o edital de convocação será 
publicado dentro de um prazo razoável (no mínimo 08 dias antes da realização da prova presencial), garantindo que os candidatos 
tenham conhecimento prévio sobre a sua realização.

6.1.5. O edital de convocação estabelecerá, dentre outras disposições, o horário de abertura e fechamento dos portões nos locais 
de avaliação, bem como a antecedência necessária ao fechamento dos portões, à qual os candidatos deverão se apresentar para  
realização dos procedimentos de identificação necessários à etapa. Cumpre salientar que, no horário estabelecido, os portões 
serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local de prova. 

6.1.6. NÃO haverá 2ª chamada e NÃO será admitido à etapa o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões ou que, tendo ingressado no local, somente se apresente para identificação junto ao fiscal de prova após o 
início da avaliação, independentemente do motivo alegado. 

6.1.7. Com base no exposto pelo item 6.1.10, é fundamental que os candidatos compareçam ao seu local de avaliação  com a 
antecedência  estabelecida pelo  edital  de convocação,  a  fim de  realizar  adequadamente os  procedimentos de identificação 
necessários à etapa. Além disso, é indispensável que estejam portando um  documento de identificação oficial,  conforme os 
critérios estabelecidos no item 6.1.8 deste edital e seus subitens, e que se atentem às demais disposições deste edital e do edital de 
convocação.

6.1.8. Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de 
Identidade (RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal;  
identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação 
com  fotografia,  na  forma  da  Lei  nº  9.503/1997;  Cédula  de  Identidade  para  Estrangeiros;  Documentos  digitais  oficiais  de  
identificação com foto e  assinatura (CNH digital, RG digital, CIN digital,  dentre outros) apresentados ao fiscal nos respectivos 
aplicativos oficiais. 

6.1.8.1. No procedimento de identificação, NÃO TÊM VALIDADE E NÃO SERÃO ACEITOS: documentos digitais não citados no item 
6.1.8 deste edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais (por exemplo, por meio de prints ou cópias), ou sem fotografia ou 
assinatura; cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; certidão de 
casamento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade funcional de natureza privada; CPF 
ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, 
ou ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis. 

6.1.8.2. A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o procedimento de identificação do  
candidato e o seu ingresso à etapa. 

6.1.8.3.  USO DE  DOCUMENTOS DIGITAIS OFICIAIS DE IDENTIFICAÇÃO: candidatos que optarem pela utilização de documento 
digital oficial para identificação assumem total responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer 
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inconvenientes que impeçam a conexão com os aplicativos oficiais são de exclusiva responsabilidade do candidato, não incumbindo 
à banca examinadora, à equipe de aplicação, à comissão do concurso, ou à instituição de ensino prover assistência ou recursos.

6.1.8.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da avaliação, os documentos originais, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, 30 dias. Nesse caso, o candidato poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio, a qual poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente.

6.1.9. Recomenda-se que o candidato compareça à prova objetiva portando também o documento de inscrição e o comprovante 
de pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição do candidato conste na lista definitiva de  
inscrições homologadas.

6.1.10. Ressalvadas as hipóteses de identificação especial previstas por este edital, somente poderá ingressar à avaliação aquele  
cujo procedimento de identificação (comparação da pessoa física presente com seu documento oficial de identificação e com a foto 
anexada quando da inscrição) possibilite, com segurança, o reconhecimento e a identificação do presente como candidato. 

6.1.10.1. A inviabilidade de se identificar o candidato, o não comparecimento desse no dia, local e horário estabelecidos pelo edital 
de convocação ou a violação das regras especificadas por este edital ou pelo edital de convocação impossibilitam a participação na 
etapa e, caso essa seja eliminatória, resultará na eliminação do candidato.

6.1.11. No dia da prova, a lactante deverá obrigatoriamente apresentar a certidão de nascimento do(s) lactente(s) e levar um  
acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará responsável pela guarda da(s) criança(s) em sala reservada para essa 
finalidade. Nenhuma criança poderá permanecer desacompanhada, tampouco acompanhar a mãe no recinto de prova. 

6.1.11.1. O acompanhante deverá comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de 
abertura e fechamento dos portões e com as demais disposições relacionadas à segurança do certame. Deverá: apresentar  
documento de identificação oficial; permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; armazenar os 
seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais.

6.1.11.2 Durante o período de amamentação, em sala especial, a candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do 
acompanhante. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 02 horas, por até 30 minutos por filho. O controle do 
tempo da amamentação será feito por fiscal, sendo garantida a compensação do tempo dedicado à amamentação em igual período, 
se cumpridos integralmente os requisitos deste edital.  

6.1.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, durante a realização da prova:  
a) o candidato poderá manter consigo, em lugar visível e conforme orientado pelos fiscais, somente os objetos especificados por

este edital, pelo edital de convocação e/ou deferidos via atendimento especial;
b) exceto por disposição específica expressa neste edital ou no edital de convocação, e/ou nos casos de atendimento especial

deferidos, fica proibido aos candidatos o consumo de alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza, com exceção de
água;

c) é vedada a comunicação entre candidatos ou destes com outras pessoas que não os fiscais e coordenadores de prova;
d) o candidato não pode solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos;
e) não será permitida a permanência de pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as etapas,

exceto a de acompanhante da candidata lactante que tenha solicitado atendimento especial para amamentação;
f) é vedado ao candidato manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro,

cachecol, manta, luvas e similares;
g) fica estritamente proibido aos candidatos portar, manusear ou consultar aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech,

máquinas  calculadoras,  agendas  eletrônicas  e/ou  similares,  telefones  celulares,  smartphones,  tablets,  notebook,  ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 player e/ou similar, relógio de qualquer espécie, controles de alarmes, chaves com alarme ou com
qualquer outro componente eletrônico, máquina fotográfica, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, óculos inteligentes,
protetores auriculares, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;

h) ao ingressar  na  sala  de  provas,  o  candidato  deverá  obrigatoriamente guardar  e  lacrar,  em embalagem porta-objetos
fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico
de porte proibido. Todos os aplicativos, funções e sistemas desses aparelhos devem ser desativados e desligados, incluindo
alarmes, antes do lacre da embalagem;

i) é proibido ao candidato manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro
material de consulta, exceto se houver previsão em contrário no capítulo específico da prova ou no edital de convocação para a
respectiva;
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j) é vedado ao candidato fazer ou portar anotação em qualquer outro meio que não o permitido (como na palma das mãos, por
exemplo);

k) o candidato não poderá portar arma de qualquer tipo (aquele que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, apresentar-se
portando arma de fogo, antes de ingressar em sala, deverá comunicar o fato aos fiscais para ser encaminhado à coordenação do 
local de prova, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de
fogo); os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, não poderão portar armas no ambiente de
provas;

l) os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais e a detector de sinais de aparelhos eletrônicos;
m) poderá ser realizado o registro de imagem e a coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos;
n) poderá ser exigida identificação especial do candidato: cuja identificação padrão reste prejudicada em virtude da ausência ou

inadequação da fotografia digital;  cujo  documento oficial  de identificação proporcione dúvidas  relativas  à  imagem e/ou
assinatura  do  candidato  e/ou  estiver  danificado;  quando  for  apresentada  ocorrência  policial  justificando  a  ausência  de
documento oficial de identificação por motivo de perda, furto ou roubo;

o) será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas por este edital e pelo edital de convocação.

6.1.12.1. Atenção: todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens expressamente permitidos por 
este edital ou pelo edital de convocação e/ou deferido via atendimento especial, deve ser acondicionado dentro do envelope porta-
objetos e depositado dentro do espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob a responsabilidade do candidato. Os executores 
deste certame não se responsabilizam por quaisquer objetos dos candidatos,  de forma que se aconselha os candidatos a não 
levarem para o espaço de prova itens cujo uso não está autorizado durante a realização desta.

6.1.13. Até o encerramento total da avaliação, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte das dependências 
do local. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua avaliação e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá  
utilizar quaisquer dos dispositivos eletrônicos previstos no item 6.1.12 e seu subitem. O descumprimento dessa determinação  
poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude.

6.1.14. Em caso de falta de prova ou material personalizado devido a falhas de impressão ou distribuição, a Objetiva Concursos 
poderá  providenciar  cópias  ou  entregar  material  reserva,  que  pode  ser  não  personalizado,  desde  que  contenha  os  dados  
necessários para a correção das provas. Essas providências devem ser registradas em ata.

6.1.15. Em caso de atraso ou interrupção das provas por razão fortuita, os candidatos afetados terão assegurado o tempo total para 
a realização da prova, conforme previsto neste edital,  além de tempo adicional para garantir isonomia. Os afetados devem  
permanecer em seus locais de prova e seguir as orientações dos coordenadores e fiscais, sob pena de exclusão do certame.

6.1.16. Estará sujeito à eliminação sumária deste certame o candidato que:
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
b) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou

com os demais candidatos;
c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se

com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento ou
objeto, de qualquer natureza, não permitidos;

d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter sua aprovação ou a de terceiros em qualquer etapa;
e) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas, caso seja prova objetiva, e/ou a folha oficial de texto,

caso seja prova de produção escrita;
f) não permitir ser submetido a aparelhos detectores ou outro procedimento de segurança ou identificação;
g) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
h) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a

autenticidade de identidade e/ou de dados;
i) for surpreendido fazendo ou portando anotações em papéis ou locais que não os permitidos;
j) tiver telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico que entre em funcionamento ou emita qualquer sinal, mesmo sem

sua interferência direta, durante a realização das provas;
k) recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo destinado à sua realização ou, em caso de razão

fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova da Objetiva Concursos;
l) for surpreendido portando arma branca ou for surpreendido portando arma de fogo fora do envelope de segurança;
m) cometer qualquer uma das vedações ou deixar de cumprir qualquer uma das obrigações estabelecidas por este edital ou pelo

edital de convocação, ainda que não mencionadas neste item.
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6.1.17. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, investigação policial, dentre outros, ter o  
candidato  se  utilizado  de  procedimento  ilícito  ou  colaborado  para  tal,  sua(s)  prova(s)  será(ão)  anulada(s)  e  ele  será  
automaticamente eliminado deste certame.

6.1.18.  Durante  a  realização  das  provas,  ao  perceber  condição  atípica  ou  suposta  irregularidade,  o  candidato  deverá  
obrigatoriamente comunicar e requerer o registro formal da ocorrência junto à equipe de aplicação. Alegações posteriores, não 
registradas e documentadas no ato, serão automaticamente desconsideradas.

6.1.19. Além das regras gerais deste edital, o edital de convocação para a prova pode incluir novas diretrizes ou regras mais  
específicas, em conformidade com os princípios constitucionais e a legislação vigente à época da prova. 

PARTE II - ESPECÍFICA DA PROVA OBJETIVA – COMUM A TODOS: 

6.2. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, com até 04 alternativas, das quais apenas uma será correta
. As questões serão elaboradas com base no programa de estudo constante no Anexo III deste edital e segundo a distribuição do 
item 6.2.1, resguardada a compatibilidade com o nível de escolaridade, a formação acadêmica exigida e as atribuições legais a  
serem exercidas quando do ingresso.

6.2.1. Tabela de composição e pontuação da prova objetiva: 

Cargo
Tipo de 
prova

Disciplina
Nº de 

questões
Peso por 
questão

Peso total de 
cada disciplina (1)

TABELA A
Assistente Social
Contador
Coordenador do Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS)
Engenheiro Agrônomo 
Farmacêutico
Fonoaudiólogo
Médico (TODOS)
Médico Veterinário
Orientador Social
Professor (TODOS)
Psicólogo
Técnico Pedagógico 

Objetiva Língua Portuguesa
Conhecimentos Gerais 
Legislação 
Conhecimentos Específicos

10
08
06
16

2,00
1,50
2,00
3,50

20,00
12,00
12,00
56,00

TABELA B
Agente Administrativo
Agente Comunitário de Saúde
Agente de Combate a Endemias
Auxiliar de Consultório Dentário - ACD
Auxiliar de Sala 

Objetiva Língua Portuguesa
Matemática
Conhecimentos Gerais 
Legislação 
Conhecimentos Específicos

10
08
06
06
10

2,00
2,00
2,00
2,00
4,00

20,00
16,00
12,00
12,00
40,00

TABELA C
Auxiliar Administrativo
Auxiliar de Serviços Gerais
Operador de Máquinas e Veículos 

Objetiva Língua Portuguesa
Matemática
Legislação e Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos

08
08
06
08

3,00
3,00
2,00
5,00

24,00
24,00
12,00
40,00

Referência:
1 A pontuação total obtida pelo candidato em cada disciplina será igual ao número de questões corretas multiplicado pelo peso de cada 

questão dessa disciplina. A nota final na prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em todas as disciplinas.

6.2.2. Realizada a prova objetiva, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 60% ou mais na 
nota final da prova objetiva, desde que não tenham zerado nenhuma das disciplinas.

6.2.3. Cada candidato  receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha óptica).   Além de cumprir com as 
exigências gerais aplicáveis a todas as etapas presenciais,  é imprescindível que o candidato compareça munido de caneta 
esferográfica feita de material transparente, sem rótulos ou inscrições, com ponta grossa e tinta azul ou preta , e preparado em 
relação à alimentação e hidratação. Não haverá empréstimo de caneta e não será admitida caneta que não atenda os padrões acima 
estabelecidos. 

6.2.4. Após o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização, além do caderno de questões, cartão de respostas (folha  
óptica) e caneta, é permitido ao candidato manter consigo, em lugar visível e conforme orientação dos fiscais, apenas uma garrafa 
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de água feita de material transparente, sem rótulo ou inscrições, sendo vedado o consumo de alimentos ou outras substâncias, 
exceto em casos de deferimento de atendimento especial ou se o edital de convocação estabelecer regra distinta.

6.2.5. O caderno de questões é o espaço em que o candidato poderá desenvolver suas técnicas para chegar à resposta correta,  
sendo permitidos rabiscos e/ou rasuras em qualquer folha do caderno.

6.2.6. O cartão de respostas não poderá conter rabisco e/ou rasura, tampouco poderá ser substituído, devendo ser conservado em 
segurança durante a realização da prova. Os dados do cartão deverão ser conferidos pelo candidato, que também deve preenchê-lo
 e assiná-lo, no local correto, com atenção e à CANETA, uma vez que o cartão de respostas é o único documento válido e utilizado 
para a correção da prova objetiva.

6.2.7. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a realização da prova e 
entregá-lo ao fiscal ao final da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das demais condições definidas poderá implicar a  
automática eliminação do candidato do certame.

6.2.8. O tempo de duração da prova objetiva será de até 03 horas, incluído o tempo para assinatura e preenchimento das respostas 
no cartão de respostas.

6.2.9. O candidato, ao terminar a prova, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar consigo seu caderno de  
questões, desde que decorridos 60 minutos de prova, contados do efetivo início das provas.

6.2.9.1. Por questões de segurança, o candidato que sair antes do tempo previsto no item 6.2.9 devolverá ao fiscal da sala, além do 
cartão de respostas, o caderno de questões, sendo-lhe garantida vista de prova padrão para interposição de recursos contra o  
gabarito preliminar, e vista do cartão de respostas para interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva,  
conforme estabelecido no Capítulo VII deste edital.  

6.2.10. Ao final da prova objetiva, os 03 últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de  
acompanhar os fiscais até a sala de coordenação de prova para o fechamento do material, quando, então, poderão retirar-se do  
local, simultaneamente, depois de concluído o procedimento. 

6.2.11. Os cartões de resposta da prova objetiva serão corrigidos por sistema eletrônico de leitura óptica e sem ingerência humana
, portanto, não serão desidentificados. De toda forma, é assegurado aos candidatos acompanharem o processo de correção, o qual 
será realizado em ato público, na data, local e horário informados oportunamente por edital.

6.2.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

6.2.13. Será atribuída nota zero à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma 
alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com as instruções poderá ser 
anulada, ficando condicionada à leitura óptica.

6.2.14. O resultado gabarito preliminar e o resultado preliminar serão divulgados nas datas previstas no cronograma de execução, a 
partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. 

PARTE III - ESPECÍFICA DA PROVA DE TÍTULOS para TODOS OS PROFESSORES, EXCETO O PROFESSOR DE ESPORTES, QUE NÃO 
COMPÕE O QUADRO DO MAGISTÉRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.407/2022) E SIM O QUADRO GERAL (LEI Nº 1.720/2007): 

6.3. Esta etapa tem caráter exclusivamente classificatório e será aplicada DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÕES, não sendo motivo 
para eliminação caso o candidato não apresente títulos. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados para esta 
etapa.

6.3.1. A entrega da documentação comprobatória dos títulos deve ser realizada exclusivamente em formato digital, via upload, 
através da área do candidato. Ajustes nos arquivos submetidos serão permitidos apenas durante esse período.

6.3.2. A pontuação obtida pelo candidato na respectiva etapa será somada à nota obtida na prova objetiva, para composição da 
nota final, assim, é exclusiva responsabilidade do candidato a seleção dos títulos e da documentação comprobatória, assim como a 
sua correta submissão nos meios e locais apropriados, em forma e prazo definidos neste edital. 

6.3.3.  Na  avaliação,  apenas  serão  pontuados  os  documentos  que  cumpram  claramente  as  normas  deste  edital,  sendo  
responsabilidade exclusiva do candidato apresentar provas materiais inequívocas dessa conformidade.

6.3.3.1. Não serão aceitos documentos com dados imprecisos, incoerentes ou incompletos, com rasuras, emendas ou entrelinhas, 
com sinais de adulteração, nem arquivos corrompidos ou que exijam senha para acesso.
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6.3.3.2. Motivos não expressamente elencados neste edital, mas que comprometam ou impossibilitem a avaliação inequívoca da  
conformidade do documento, ou que deixem dúvidas quanto às informações nele constantes, acarretarão o indeferimento da  
pontuação. 

6.3.4. Se forem admitidas múltiplas inscrições, candidatos com mais de uma inscrição devem submeter a documentação completa 
em cada uma delas. A pontuação (in)deferida não será compartilhada entre as diferentes inscrições.

6.3.5. Se houver divergência entre o nome do candidato registrado no cadastro de inscrição e o nome constante nos documentos 
comprobatórios dos títulos, é obrigatório:
a) para alteração de nome: anexar certidão de casamento ou de divórcio, averbação em registro civil etc;
b) para nome incompleto, abreviado ou com erro: anexar documento de identidade oficial e declaração assinada justificando a
ocorrência.

6.3.6. Cursos descritos na Tabela do item 2.1 deste edital e que forem utilizados pelo candidato como pré-requisito para ingresso 
na vaga de inscrição não devem ser enviados nem inseridos nos campos reservados para os títulos a serem pontuados. 

6.3.7. Serão avaliados somente os documentos dos títulos cujas categorias constem descritas na Tabela de Titulações e cuja 
conclusão do curso tiver ocorrido até a data de publicação deste edital.

6.3.8. Será aceito o máximo de UM título de formação acadêmica, devendo o candidato enviar somente a titulação de maior 
valoração que possuir,  anexando-a  no campo correspondente.  É  vedada a  atribuição cumulativa de pontos  de  qualquer  
natureza.

6.3.9. TABELA DE TITULAÇÕES 
6.3.9.1. GRAU ACADÊMICO (Formação Acadêmica)

Títulos aceitos Documentação Comprobatória aceita
Pontuação

(não 
cumulativa)

Quantidade 
máxima

Pontuação 
máxima

a) Doutorado (stricto sensu) - Diploma registrado; ou
- Declaração de Conclusão de Curso  acompanhada
de Histórico Escolar.

10,0

01 título
10,00 

pontos

b) Mestrado (stricto sensu) 6,0

c)Especialização/MBA/Residência
(lato sensu)

- Certificado registrado de curso realizado conforme
normativas do CNE/CES; ou
- Declaração de Conclusão de Curso  acompanhada
de Histórico Escolar. 

3,0

6.3.9.2. ESPECIFICAÇÕES DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS TITULAÇÕES ACADÊMICAS ACEITAS:

6.3.9.2.1. Serão pontuados somente os títulos que guardarem relação direta com as atribuições do cargo. Se o documento não  
comprovar claramente que o título guarda relação direta com as atribuições, o candidato deverá entregar também histórico escolar 
ou declaração da instituição de ensino contendo informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do título. 

6.3.9.2.2. O certificado de pós-graduação lato sensu deve conter informações expressas que enquadrem o programa na modalidade 
lato sensu.  

6.3.9.2.3. Cursos de pós-graduação denominados cursos de aperfeiçoamento, extensão ou similares não se enquadram como pós-
graduação lato sensu e, portanto, não serão pontuados.

6.3.9.2.4. A  DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO deve ser acompanhada de  HISTÓRICO ESCOLAR e conter as seguintes 
características:
a) ter sido expedida pela instituição de ensino há, no máximo, 180 dias da publicação deste edital;
b) data de conclusão do curso; e
c) data de homologação do título ou data de homologação da ata de defesa, sem ajustes ou pendências.
d) no caso de Especialização/MBA lato sensu, atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE/CFE, contendo,
ainda, a carga horária total,  o período de realização do curso e a informação de que o curso cumpriu todas as disposições
estabelecidas  na  Resolução  CNE/CES  vigente  à  época  da  realização  do  curso,  assim  como  a  indicação  do  ato  legal  de
credenciamento da instituição.

6.3.9.2.5. Documentos nato-digitais apenas serão aceitos se tiverem assinatura eletrônica e contiverem dispositivo que permita  
verificar a sua autoria e integridade.
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6.3.9.2.6. Os documentos não expedidos em Língua Portuguesa deverão estar acompanhados de tradução efetuada por tradutor 
juramentado,  ou  de  revalidação/reconhecimento,  conforme  o  caso,  dado  por  instituição  de  educação  superior  brasileira 
regularmente credenciada.

6.3.9.2.7.  Todos  os  documentos  submetidos  referentes  à  formação  acadêmica  deverão  conter  timbre  e  identificação  da 
instituição expedidora, nome, função e assinatura do responsável, e data de expedição. 

6.3.10. Regras para digitalização da documentação comprobatória dos títulos pelo candidato:
a) digitalize os documentos em tamanho compatível com papel A4, de forma legível, nítida e completa, sem cortes ou partes
ausentes;
b) para documentos com várias páginas e/ou informações na frente e no verso, digitalize todas as páginas e ambos os lados delas;
c) salve cada documento em um arquivo individual, em formato PDF, não excedendo 2MB.
d) nomeie o arquivo de cada documento, indicando a titulação correspondente (ex.: “Mestrado em Educação”).
e) abra cada arquivo e certifique-se de que a digitalização está nítida, completa e que as informações estão legíveis; se houver
alguma falha, refaça a digitalização.

6.3.11. A plataforma on-line para envio dos títulos será composta por tópicos intitulados de acordo com a tabela de titulações, 
devendo o candidato anexar a documentação comprobatória correspondente à descrição de cada tópico. 

6.3.11.1. Considerando que o processamento das notas é sistematizado, documentos anexados em tópicos não correspondentes 
serão indeferidos (Ex.: “diploma de mestrado” anexado no tópico “doutorado”).

6.3.12. Regras para envio da documentação comprobatória dos títulos pelo candidato: 
a) acesse o site da Objetiva Concursos em www.objetivas.com.br;
b) faça login com seu CPF e senha na “Área do Candidato”;
c) selecione a inscrição para anexar documentos desta etapa;
d) clique em “Prova de títulos” e anexe a documentação comprobatória no tópico correspondente à descrição;
e) leia e marque a declaração e clique em ENVIAR para que a documentação seja efetivamente enviada;
f) revise a documentação anexada; se houver alguma falha, exclua a documentação, refaça o envio e repita a revisão.

6.3.13. Os documentos referentes aos títulos enviados serão analisados/avaliados pela Banca Examinadora da Objetiva Concursos
,  sendo a justificativa por eventual indeferimento publicada na “Área do Candidato”, no  link “Prova de Títulos”, quando da 
publicação do resultado preliminar da prova de títulos.

6.3.14. O resultado preliminar da prova de títulos será divulgado na data prevista no cronograma de execução, a partir de quando  
será possibilitada a interposição de recursos. 

6.3.15.  No período recursal desta etapa, para fins de deferimento de pontuação, serão aceitos documentos que comprovem 
informações referentes aos títulos previamente submetidos para pontuação, contudo, NÃO SERÁ ACEITO: 
a) reenvio de arquivo submetido em formato que impossibilitou a sua visualização (ex.: corrompido ou protegido por senha);
b) pedido para remanejar documento para categoria ou tópico diferente da de submissão;
c) substituição de documentos erroneamente anexados;
d) documento relacionado a título não submetido previamente para pontuação;
e) documento que deixe de comprovar de forma inequívoca a regularidade da situação que gerou o indeferimento da pontuação;
f) documento que contenha elementos insuficientes para verificar a sua autenticidade (papel timbrado, data de emissão, nome,
função e assinatura do responsável, entre outros).

6.3.16. Na eventualidade de serem identificados equívocos ou irregularidades no processo de avaliação dos títulos, em qualquer  
tempo, será promovido o ajuste das notas atribuídas, tanto em fase preliminar quanto definitiva.

6.3.17. Os documentos pontuados na prova de títulos não poderão ser utilizados como pré-requisito para ingresso na vaga. 

6.3.18. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, comprovada falsidade nos documentos apresentados nesta etapa, o candidato 
terá a anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e o  
contraditório.

6.3.19. A veracidade dos documentos apresentados poderá ser averiguada a qualquer tempo, obedecendo ao previsto no Código  
Penal, que trata dos crimes contra a fé pública e da falsidade documental. A critério deste ente, a validação e conferência da  
veracidade dos documentos apresentados, na forma da Lei Federal nº 13.726/2018, serão realizadas quando dos atos de ingresso. 

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS 
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7.1. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução deste  
edital. Todavia, sua confirmação dar-se-á conjuntamente com o edital de cada evento, especificamente. Portanto, os candidatos 
devem estar atentos às publicações realizadas ao longo do certame.

7.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área do candidato, no 
site www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, seguindo as orientações da página. Não haverá hipótese de solicitação do pedido 
de revisão de outra forma e/ou por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva página.

7.2.  Cada  candidato  deverá  interpor  individualmente  seus  recursos,  utilizando um formulário  eletrônico  para  cada  pedido,  
atendendo, rigorosamente aos preceitos fixados neste capítulo, com a devida fundamentação, sendo acompanhados de: 
a) no caso de indeferimento de solicitação e/ou inscrição, as razões pelas quais solicita o deferimento e todos os documentos
comprobatórios que demonstrem a razão do candidato;
b) circunstanciada exposição a respeito das questões, títulos, pontos ou resultados, para os quais, face ao regramento do certame, à
natureza da vaga ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau, número de pontos ou resultado diverso;
c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato.

7.2.1. A fim de subsidiar a interposição de recursos, durante cada fase recursal, será disponibilizada a vista digitalizada da prova 
relativa àquela fase, no endereço eletrônico www.objetivas.com.br. Os candidatos não terão direito à vista em outro momento. 

7.3. Não serão conhecidos os recursos que não apresentarem fundamentação e argumentação lógica e consistente. Recursos  
interpostos sem correlação com a respectiva fase recursal ou interpostos fora do prazo ou padrão estabelecidos por este edital não 
serão apreciados. 

7.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, dentre 
outros, permitindo-se, assim, sua análise desidentificada. 

7.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um único recurso para 
cada tipo de situação, de forma que,  identificado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, somente será  
considerado o último recurso interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados.

7.6. Se houver alteração de gabarito (retificação e/ou anulação de questão), as provas serão corrigidas de acordo com a referida  
alteração. Questões anuladas por decisão da Banca da Objetiva Concursos serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos os candidatos, computando-se a respectiva pontuação a todos os candidatos.

7.7. Durante a fase recursal, EXCETO previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada complementação de documentação 
que deveria ter sido apresentada anteriormente, conforme as especificações deste edital para cada etapa, e/ou nos termos do  
edital de convocação. 

7.8. Após a divulgação do resultado dos recursos por edital, cada recorrente terá acesso ao parecer do seu recurso na área do 
candidato. Todos os pareceres exarados serão disponibilizados para consulta pública, presencial, em local a ser informado por 
edital. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

CAPÍTULO VIII – DA APROVAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE, CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL

8.1. A nota final será composta pela soma das notas obtidas em cada etapa, conforme aplicado a cada caso. Para fins de aprovação e 
classificação no certame, os candidatos deverão atender aos critérios estabelecidos na parte específica de cada etapa. Aqueles que 
não alcançarem os respectivos resultados serão considerados reprovados no certame. 

8.2. Identificado empate no total de pontos entre dois ou mais aprovados, o desempate, para efeitos da classificação final, dar-se-á 
conforme os termos abaixo definidos:
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição neste certame, em

conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa, prevalecendo, se for o caso, a maior idade entre eles;
b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal;
c) 3ª preferência: pela nota obtida, conforme provas e/ou disciplinas estabelecidas para cada cargo, na ordem que segue:

1. obtiver maior nota na prova objetiva;
2. obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos, quando houver;
3. obtiver maior nota em Língua Portuguesa, quando houver;
4. obtiver maior nota em Matemática, quando houver;
5. obtiver maior nota em Legislação, quando houver.

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano do nascimento;
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e) 5ª preferência: depois de aplicados os critérios acima e permanecendo o empate, far-se-á sorteio de desempate, o qual, se
necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.

8.3. Processados os desempates, será divulgada a classificação final dos candidatos aprovados, por cargo, em ordem decrescente 
de pontos, composta pelas seguintes listas:
a) 1ª: Lista de ampla concorrência, a qual conterá a pontuação de todos os candidatos;
b) 2ª: lista de candidatos com deficiência, a qual conterá somente a pontuação das pessoas com deficiência, aprovadas, que

concorrem às vagas reservadas.

8.4. Transcorridos todos os eventos relacionados à execução do certame, será divulgada a homologação final nos meios oficiais  
especificados no Capítulo I deste edital. Após a publicação da homologação final e até que expire o prazo de validade do certame, 
toda  a  publicidade  oficial  referente  este  será  feita  via  Quadro  de  Publicações  Oficiais  do  Município  e  site 
www.riodooeste.sc.gov.br. 

8.5. Até a homologação final do certame, qualquer atualização de dados cadastrais do candidato deverá ser realizada junto à 
Objetiva Concursos. Após a publicação da homologação final e até que expire o prazo de validade do certame, a atualização dos 
dados cadastrais dos candidatos deverá ser feita especificamente junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio do 
Oeste/SC, por e-mail rh@riodooeste.sc.gov.br ou por telefone ou WhatsApp (47) 3543-0293. 

8.6. É crucial que os candidatos acompanhem a publicidade oficial do certame e mantenham atualizados seus dados cadastrais,  
especialmente os de contato, desde a publicação deste edital até o término da validade do respectivo concurso público. Isso não  
apenas permite que acompanhem o andamento do certame durante sua execução, mas também que, após a sua homologação  
final, fiquem cientes de sua eventual nomeação, viabilizando os contatos necessários para as providências relacionadas ao seu 
ingresso. 

CAPÍTULO IX – DOS ATOS POSTERIORES À HOMOLOGAÇÃO FINAL: NOMEAÇÃO E POSSE

9.1. A validade do Concurso Público será de até 02 anos, a contar da data de publicação da homologação final, prorrogável uma 
única vez, por igual período, a critério deste ente. 
9.2. Durante o período de validade do certame e de acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária, este ente  
procederá  à  provisão  das  vagas,  respeitando  estritamente  a  ordem  de  classificação  estabelecida  e  o  percentual  de  vagas  
reservadas, conforme previsto neste edital. 
9.2.1. O ingresso dos candidatos aprovados pela reserva de vagas respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que  
consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência.

9.2.1.1. Os candidatos concorrentes às vagas reservadas, que ingressarem pela lista de ampla concorrência não serão computados 
para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
9.2.1.2. Em caso de desistência de candidato com deficiência que tenha sido nomeado para vaga reservada, esta será preenchida  
pelo candidato com deficiência posteriormente classificado.
9.2.1.3. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem classificatória. 
9.2.2. A nomeação dos candidatos será divulgada nos meios especificados no item 8.4 deste edital . Além disso, os candidatos 
poderão receber comunicações e-mail e/ou telefone e/ou WhatsApp, conforme as informações fornecidas por eles.
9.3. Os candidatos terão o prazo de até 15 dias, contados da publicação da nomeação, para comprovar todos os requisitos abaixo 
determinados e tomar posse: 
a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e

portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, Art.  12, da CF/88 e do Decreto nº
70.436/1972;

b) idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
c) quitação das obrigações eleitorais, mediante apresentação do título de eleitor e: certidão emitida pela Justiça Eleitoral ou dos

comprovantes de votação das 02 últimas eleições;
d) quitação das obrigações militares (somente candidatos do sexo masculino), mediante apresentação do certificado de reservista

ou dispensa de incorporação;
e) pleno exercício de seus direitos civis e políticos, comprovado mediante as certidões respectivas, conforme especificado quando

da nomeação;
f) escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o exercício do cargo pretendido, conforme item 2.1 deste edital, em

conformidade com a lei de criação do respectivo, na data da posse;
g) declarar os bens e valores que constituem seu patrimônio;
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h) declarar que não percebe proventos de aposentadoria civil (servidor público civil) ou militar ou remuneração de cargo, emprego
ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma estabelecida pela CF/88;

i) inscrição no PIS ou PASEP ou, se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil,
respectivamente;

j) comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) atualizado e em nome próprio ou, no caso de comprovante em nome de
terceiros,  declaração do titular,  devidamente  reconhecida  em cartório,  atestando que o  candidato  reside  no respectivo
endereço;
j.1) para o Agente Comunitário de Saúde serão necessários dois comprovantes, um referente ao mês de publicação deste edital
e o outro relativo ao mês do ingresso; no caso de comprovante em nome de terceiros, é necessária declaração do titular,
devidamente reconhecida em cartório, onde o declarante afirme que o candidato reside no respectivo endereço desde a data de
publicação deste edital;

k) documento oficial de identificação, legalmente reconhecido pela legislação em vigor, certidão de nascimento, casamento ou
equivalente e cadastro de pessoa física (CPF) regularizado;

l) certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e/ou outros dependentes legais;
m) aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido e, nos casos de deficiência, que essa seja compatível 

com o exercício das respectivas atribuições;
n) outros documentos que este ente venha a solicitar quando da nomeação.

9.3.1. A análise da aptidão física e mental será realizada no exame médico de ingresso, por médico ou junta médica designada por 
este ente, que também poderá solicitar quaisquer exames a fim de assegurar que o candidato realmente apresente aptidão 
necessária para o exercício das atribuições legais da vaga pretendida, bem como, se for o caso, confirmar a condição de pessoa com 
deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das respectivas atribuições. A ausência da aptidão física e  
mental e/ou a incompatibilidade da deficiência com as respectivas atribuições impossibilitam a posse – candidatos com deficiência 
devem verificar as atribuições do cargo pretendido e o Capítulo IV deste edital.

9.3.2. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante apresentação de histórico escolar (somente para Ensino Fundamental ou 
Médio),  diploma  ou  certificado  de  conclusão  expedido  pela  Instituição  responsável,  devidamente  reconhecida  pelo  órgão 
competente. Quanto aos demais requisitos, o candidato deverá fazer prova, mediante apresentação do documento legal, expedido 
por órgão regulamentador.

9.4. ATENÇÃO: O preenchimento de todos os requisitos necessários elencados no item 9.3 deste edital e seus subitens é de inteira e 
total  responsabilidade  do  candidato,  que  deverá  comprová-los  mediante  a  apresentação  das  vias  originais  necessárias, 
acompanhadas de fotocópia simples e legível (no que couber). 

9.4.1. Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quaisquer comprovantes dos requisitos para ingresso impossibilitará a 
posse, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da sua classificação neste certame, bem como de sua nomeação.

9.5. Além dos documentos previstos no item 9.3 deste edital e seus subitens, os candidatos poderão ser demandados a apresentar, 
para fins de confirmação da veracidade, as vias originais/cópia autenticada de todos os documentos apresentados de forma 
digitalizada durante a execução do certame.

9.6. Se o candidato não deseja assumir imediatamente, deve solicitar formalmente o remanejamento para o final da lista de  
classificados, ciente de que, dentro da validade do certame, será chamado novamente apenas UMA vez, após esgotada toda a lista 
de classificados. O remanejo deverá ser solicitado antes de esgotado o prazo estabelecido no item 9.3 deste edital, mediante  
requerimento direcionado a este ente, e apresentado seguindo o mesmo procedimento estabelecido para a atualização dos dados 
cadastrais após a homologação, conforme descrito no item 8.5 deste edital. 

9.7. Assinado o termo de posse, o prazo para o candidato entrar em exercício é de 15 dias. 

 9.8. O descumprimento dos prazos legais para solicitação de remanejamento, posse ou exercício implica na perda automática da 
vaga, o que confere a este ente o direito de convocar o próximo candidato, de acordo com a ordem de classificação. 

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao certame; exclusão de 
cargo; cancelamento do certame ou alteração da data da prova objetiva após a sua convocação.
10.1.1.  As  despesas  do  candidato,  incluindo  deslocamento,  estadia,  procurador,  preparação,  obtenção  de  documentação  e 
quaisquer outras relacionadas ao certame, são exclusivamente de sua responsabilidade, independentemente das circunstâncias, 
descabendo alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento. Comprovantes de comparecimento à prova deverão ser  
solicitados ao fiscal no dia da referida prova.
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10.2. A  Objetiva Concursos, no âmbito de suas atribuições e utilizando-se exclusivamente de seus canais oficiais, PODERÁ, de 
maneira complementar e durante a execução do certame, enviar INFORMATIVOS relacionados ao andamento deste para o e-mail 
e/ou telefone fornecidos pelos candidatos em seus formulários eletrônicos de inscrição.  Não haverá outra forma de envio de 
informativos que não a especificada por este edital. 
10.2.1. Para receber os informativos via e-mail e/ou telefone, é imprescindível fornecer esses dados corretamente e adicionar os  
contatos da  Objetiva Concursos à lista de remetentes confiáveis. Entretanto, ressalta-se que o envio de informativos é uma 
prerrogativa da empresa, assim, em hipótese alguma os candidatos estão dispensados da obrigação de consultar os editais e  
documentos afins nos meios oficiais de publicidade indicados neste edital, e/ou de buscar, quando necessário, esclarecimento junto 
aos canais oficiais de atendimento da Objetiva Concursos. 
10.3. Nos termos do exposto por este edital, o candidato é exclusivamente responsável por quaisquer prejuízos decorrentes da  
ausência, preenchimento incorreto ou falta de atualização dos dados cadastrais, especialmente endereço residencial, endereço  
eletrônico e telefone, bem como pelo não acompanhamento da publicidade oficial do certame, desde a publicação deste edital e 
durante toda a validade do certame. 
10.4. Este ente e a Objetiva Concursos, por sua vez, não se responsabilizam por quaisquer solicitações não recebidas por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, erro, extravio ou atraso  
dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. Da mesma forma, não 
serão responsáveis por outros fatores que possam impedir a transferência de dados ou o envio de documentos por meios digitais, 
exceto nos casos em que a responsabilidade seja comprovadamente atribuída aos mesmos.
10.5. Em observância aos princípios norteadores dos certames públicos, especialmente da ética e da moralidade, este ente e a 
empresa Objetiva Concursos não possuem nem oferecem cursos preparatórios, apostilas, manuais ou quaisquer outros materiais  
de preparação ou consulta para o certame. Além disso, por razões de ordem técnica, de segurança, e de proteção aos direitos  
autorais, ressalvada a vista de prova regulamentada por este edital, não fornecem cópias das provas a candidatos ou instituições de 
direito público ou privado, mesmo após o encerramento do certame.
10.6.  Durante  a  execução  do  certame,  os candidatos  poderão  esclarecer  suas  dúvidas  por  meio  do  link 
www.objetivas.com.br/duvidas. Caso as respostas para as perguntas frequentes que constam no link supracitado não atendam à 
demanda do candidato, este poderá entrar em contato com a Objetiva Concursos, por meio do telefone (51) 3335-3370 ou do 
WhatsApp (51) 99614-5833, exclusivamente em dias úteis, no horário das 9h às 11h30min e das 13h às 17h30min, ou por meio da 
opção “Entre em Contato”, que consta na mesma página do link.
10.6.1. O prazo para resposta das demandas recebidas via WhatsApp e via Fale Conosco é de até 02 DIAS ÚTEIS, conforme ordem 
de recebimento,  assim, recomenda-se que os interessados busquem  o respectivo atendimento junto à Objetiva Concursos 
dentro de tempo hábil, para que seja viabilizado o atendimento da demanda em tempo, antes de esgotados os respectivos 
prazos. Atentar-se a esse prazo é de responsabilidade do candidato.
10.6.2. Cumpre enfatizar que não serão fornecidas informações que já constem explícitas nos editais, tampouco será realizada 
sua  interpretação  ou  a  análise  quanto  ao  preenchimento,  por  parte  do  candidato,  da  escolaridade  e/ou  outros  requisitos 
necessários para o ingresso, uma vez que, além dessas informações já constarem explícitas no item 2.1 deste edital e na legislação 
em vigor, a análise de requisitos é procedimento relacionado aos atos de ingresso, ou seja, posterior à homologação final do  
certame e realizado exclusivamente por este ente, nos termos da legislação vigente.
10.6.3. Nenhum outro canal de atendimento será considerado válido, exceto aquele(s) explicitamente indicado(s) neste edital.
10.7. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente edital durante o período estabelecido no cronograma de 
execução. A impugnação deverá ser realizada por meio do  link www.objetivas.com.br/fale-conosco e deverá ser devidamente 
fundamentada, com argumentação lógica e embasamento legal. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado no prazo 
de ATÉ 05 DIAS ÚTEIS e, caso haja necessidade de retificação, esta será realizada, atendidos sempre os requisitos de publicidade  
legal.
10.7.1. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO SERÃO RESPONDIDAS. 
10.8. Com a verificação de ausência de impugnação durante o período estabelecido no item 10.7 deste edital e consequente  
realização da inscrição, é manifesta a vontade do candidato de participar do certame, nos exatos termos estabelecidos por este 
edital,  sujeitando-se  às  demais  publicações  oficiais  referentes  ao  prosseguimento  do  certame,  descabendo  alegações  de 
desconhecimento e/ou impugnações posteriores à inscrição, uma vez que, nos termos das disposições iniciais deste edital, a leitura 
integral e acurada deste documento antes da realização da inscrição é obrigatória a todos os interessados em participar do certame. 
10.9. O desconhecimento do conteúdo deste edital e das demais publicações oficiais, não poderá ser utilizado para justificar  
eventuais prejuízos por parte do candidato. 
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10.10. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital será resolvida pela Comissão deste ente em conjunto com a 
Objetiva Concursos, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os certames públicos.
10.11. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos:
Anexo I – A – Localização e abrangência – para Agente Comunitário de Saúde;
Anexo I – B – Descritivo das atribuições;
Anexo II – A – Requerimento de reserva para PcD;
Anexo II – B – Requerimento de desempate pela condição de jurado;
Anexo II – C – Requerimento de atendimento especial;
Anexo III – Programa de estudo;
Anexo IV – Cronograma de execução.

Registre-se e publique-se.
Rio do Oeste/SC, 17 de dezembro de 2024.

Diogo Ferrari, 
Prefeito Municipal.

ANEXO I - A
DA LOCALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA - PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ÁREA ABRANGÊNCIA

I

Microárea 01 (Bairro Pioneiros e Bairro Bela Vista): Ruas Ignez Busnardo; John Kennedy; Luiz Moratelli; Manoel Moratelli; Massimino Girardi;  
Vereador Francisco Grott; Vereador Natal Mondini; Beco Heris Saqueti; Dom Pedro I; Virgílio Picoli; ROD 340 – T4; Giacomo Bertoldi; Paulo  
Sardagna; Nelson D. da Silva; Felice Bonatti; XV de novembro; Jose Franzoi; Artur Nardelli; Francisco Russi
Microárea 02 (Rib. Pisetta (Serra dos Polacos), Serra Filomena, Dois Irmãos e Jardim das Hortênsias (Margem Esquerda)): ROD 449; ROD 501; ROD 
502; ROD 450; ROD 340 – T5; ROD 448; ROD 430; ROD 506; João Pisetta; Daniel Pisetta; Jose Conzatti).
Microárea 03 (Bairro Centro e Bairro Vila Nova): 7 de Setembro; Abílio Eleutério Gonçalves; Amélio Franzoi; Angelo Manieski; Cecilia Vanderlinde 
Effting; Daniel Nardelli; Do Expedicionário; Filomena Depine Bertoli; John Kennedy; Jose Franzoi; Julio Moser; Leonardo Augusto Heidemann;  
Manoel Moratelli; Massimino Nardelli; Paulo Sardagna; Eduardo Scottini; Nelson Duarte da Silva; Padre Dionisio; Serafim Ronchi; Sigismundo 
Nardelli; Vereador Arcangelo Nardelli; Vereador Natal Mondini; Vereador Querino Pessatti; Vice-Prefeito Eduardo Depine; Virgílio Picoli; Ermelino 
Trentini; Ignez Depine Bertoli; José Anthekewitz; Carlos Pessatti; Rio do Campo; XV de Novembro; Rua SD 02; Rua SD 11; Rua SD 12; Vereador 
Francisco Grott.
Microárea 04 (Rib. do Tigre, Morro do Café, SC 350 e Jardim Primavera): SC 350; Alberto Berri; Julio Vendramin; Silvete Pisetta; Narciso Pacher;  
Eugênio Floriani; Morumbi; 7 de Setembro; Paulo Sardagna; Joao Ferrari; John Kennedy; Lino Essig; Natal Moratelli; Nelson Duarte da Silva; Paulo 
Metzger; Severino Fiamoncini; Sigismundo Nardelli; Tercilio Bertoldi; Willi Romualdo Tomasoni; XV de Novembro.
Microárea 05 (Rib. Café, Alto Café e Serra da Borboleta): ROD 442; ROD 435; ROD 438; ROD 436; ROD 533; ROD 446; ROD 447; ROD 441; ROD 443; 
ROD 340 – T1; ROD 440; ROD 548; ROD 503; ROD 504; ROD 549; ROD 340 – Germano Grott.

II

Microárea 01 (Águas Verdes e Alto Águas Verdes): ROD 065; ROD 596; ROD 598; ROD 488; ROD 490; ROD 487; ROD 597; ROD 492.
Microárea 02 (Bairro Gabiroba - lado esquerdo da Abílio Eleutério Gonçalves): Jose Busarello; Manaca; Palmeiras; Daniel Bertoldi;  Angelo 
Negherbon; Caetano Depine; Ilda C. dos Santos; Trav. Luiz Pessatti; Carmolino Leite; Aristides Ferrari; XV de Novembro; Ver. Querino Pessatti;  
Arthur Nardelli; Beco Rodolfo E. Michels; Gregório de Souza; Jose Scottini; Paulo Sardagna.
Microárea 03 (Jardim das Hortênsias (margem direita) e Canoa Quebrada): Albano Nardelli; Alberto Nardelli; Amelia Girardi; Carlos Moratelli;  
Dorval Vicente; Felicio Pacher; Felicita Steil; Fortunato Giacomozzi; Francisco Tomazoni; Prof. Davi Vieira; Rua A – loteamento Bela Vista; Rua B – 
loteamento Bela Vista; Rua C – loteamento Bela Vista; Nilsa Bertoli; Padre Dante Possamai; Vereador Alfredo Ratzmann; Vereador Euclides;  
Giacomozzi; ROD 562; Miranda Fronza; Mario Magneski; Salete; Santo Catafesta; ROD 461; ROD 566; Beco Vereador Adolfo Depine; Loteamento 
Feller; Irma Lilian Raffaelli; Giacomo Busnardo; Joao Girardi; Laércio dos Santos; Luiz Bertoli; Maria Eduarda Lohmeyer; Padre Domingos Fiorina; SC 
350; Vereador Alfredo Nolli; ROD 563; ROD 565; ROD 567.
Microárea 04 (Bairro Gabiroba – lado direito da Abílio Eleutério Gonçalves, Rib. Gabiroba e Serra da Gabiroba (até na Bica d’água)): ROD 045; ROD 
595; ROD 040 - T1; Ver. Leopoldo Sestren; Romano Pisetta; Carmolino Leite; Claudino dos Santos; Matilde Wagner; Sebastião Bernardino; Braz 
Marcelino; Arceno da Silva; Luiz Paterno; Abilio E. Gonçalves; Virgílio Franzoi.
Microárea 05 (Angico, Angiquinho e São Bernardo): ROD 050; ROD 591; ROD 594; ROD 492; ROD 493; ROD 593; ROD 498; ROD 592; ROD 199 e ROD 
590.

III

Microárea 01 (Sumidor, Serra da Boa Vista e São José): SC 350; ROD 475; ROD 478; ROD 487; ROD 571; ROD 572; ROD 466; ROD 457; ROD 340 - T5; 
ROD 570; ROD 552; ROD 458; ROD 459; ROD 460; ROD 505.
Microárea 02 (Toca II - Toca III - Serra São Jorge): ROD 421 - Ernesto Ronchi; ROD 406; ROD 516; ROD 421 - T2; ROD 403; ROD 514; ROD 410; ROD 
404; ROD 420; ROD 405.
Microárea 03 (Cabeça D’Anta, Santa Luzia e Nova Esperança): ROD 429; ROD 430; ROD 531; ROD 532; ROD 425; ROD 424; ROD 534; ROD 413; ROD 
413; ROD 412; ROD 403; ROD 514; ROD 530; ROD 527; ROD 528; ROD 529; ROD 416; ROD 415; ROD 423; ROD 410; ROD 409; ROD 428; ROD 411.
Microárea 04 (Rib. do Ouro e Alto Sumidor): ROD 466; ROD 474; ROD 480; ROD 478; ROD 490; ROD 587; ROD 481; ROD 480; ROD 573; ROD 472.
Microárea 05 (Rib. dos Reis, Anta Gorda e Rib. Franzói): SC 350; ROD 455; ROD 547; ROD 469; ROD 550; ROD 456; ROD 468; ROD 469; ROD 470; 
ROD 471.
Microárea 06 (Rib. Jundiá e Toca I): ROD 426; ROD 445; ROD 420; ROD 427; ROD 417; ROD 419; ROD 454; ROD 421 - Ernesto Ronchi; ROD 541; ROD 
540.
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ANEXO I - B
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES

AGENTE ADMINISTRATIVO:  Descrição sumária:  supervisionar,  dirigir,  orientar  unidades  administrativas  e  operacionais  do  serviço  público 
municipal. Executar atividades complexas, rotineiras ou não, do serviço público municipal. Descrição detalhada: executar e colaborar com os 
trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; acompanhar física e financeiramente a execução de obras e projetos;  
estudar e propor procedimentos que contribuam para a racionalidade e eficácia das obras e serviços públicos; atuar e orientar sobre a aplicação de 
normas gerais, baseando na legislação vigente; supervisionar e executar trabalhos relativos à administração de patrimônio, materiais, recursos  
humanos e outras de cunho administrativo; supervisionar e executar atividades de tributação, tesouraria, arrecadação, fiscalização e outras de 
cunho fazendário; estudar, planejar, propor, implantar, executar e acompanhar sistemas e métodos de racionalização e operacionalização dos  
serviços públicos; organizar e dirigir trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando, executando e orientando a execução, de  
acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação 
patrimonial,  econômica  e  financeira  da  instituição;  executar  outras  atividades  correlatas  ou  complementares,  inerentes  à  função  e/ou  
determinadas pelos superiores hierárquicos.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Descrição sumária: atua junto às comunidades e unidades familiares prestando serviços básicos de saúde e 
fazendo acompanhamento dos programas de saúde. Descrição detalhada: fazer ao menos uma visita/mês às famílias pertencentes a sua área de 
atuação; verificar a regularidade e a periodicidade das vacinas para todos os membros do grupo família; providenciar internações e outros  
encaminhamentos necessários; providenciar a locomoção e internação de parturientes; fazer o acompanhamento dos hipertensos e diabéticos;  
verificar a regularidade do comparecimento aos postos e das consultas médicas de diabéticos e hipertensos; acompanhar a regularidade das  
consultas e exames pré-natais das gestantes; divulgar os avisos de campanhas de saúde; transmitir orientações gerais aos munícipes residentes 
em sua área de atuação; fazer diagnósticos de problemas sanitários e de saúde das comunidades sob sua responsabilidade e transmiti-los às  
autoridades sanitárias; orientar sobre todos os programas de saúde; executar outras atividades inerentes à função e/ou determinadas pelos 
superiores hierárquicos.

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Descrição sumária: o Agente de Combate a Endemias é responsável por desenvolver e executar ações de 
vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e parasitárias no município. Suas atividades incluem visitas domiciliares, eliminação de 
criadouros de vetores, orientação à população sobre medidas preventivas, coleta de dados epidemiológicos e participação em campanhas de  
saúde. O objetivo principal é reduzir a incidência de doenças transmissíveis e promover a saúde pública por meio de intervenções diretas nas  
comunidades e colaboração com outras equipes de saúde. Descrição detalhada: desenvolver ações de vigilância, prevenção e controle de doenças 
e promoção da saúde, com ênfase nas doenças endêmicas e parasitárias; realizar visitas domiciliares e inspeções em áreas públicas e privadas para 
identificar e eliminar criadouros de vetores transmissores de doenças; coletar amostras de vetores e reservatórios para análise laboratorial;  
monitorar índices de infestação de vetores e elaborar relatórios periódicos; promover atividades educativas com a população sobre a importância 
da prevenção e controle de doenças endêmicas; orientar moradores sobre medidas de higiene e saneamento básico para evitar a proliferação de 
vetores; participar de eventos comunitários, feiras de saúde e outras ações de mobilização social; participar de campanhas de vacinação e outras 
atividades  educativas  e  preventivas;  executar  medidas  de  controle  químico  e  biológico  de  vetores,  utilizando  equipamentos  e  produtos  
específicos; realizar a aplicação de larvicidas e adulticidas conforme protocolos estabelecidos; coletar e registrar dados epidemiológicos e  
entomológicos de forma sistemática; manter atualizados os bancos de dados e sistemas de informação em saúde; elaborar relatórios e fornecer  
informações para subsidiar ações de vigilância e controle; trabalhar em conjunto com equipes de saúde da família, vigilância sanitária, zoonoses e 
outras áreas da saúde pública; participar de reuniões e capacitações para atualização de conhecimentos e práticas de controle de endemias;  
contribuir para a elaboração e implementação de planos de ação e contingência; conduzir veículo automotor oficial, de modo a facilitar seu 
deslocamento no exercício das próprias funções e na execução das rotinas diárias, quando necessário e desde que devidamente munido de CNH 
válida; executar outras tarefas correlatas conforme necessidades do serviço e orientações superiores; manter-se atualizado sobre as normativas e 
diretrizes do Ministério da Saúde e outras autoridades competentes.
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ASSISTENTE SOCIAL: Descrição sumária: prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando seus problemas e necessidades; 
orientar e sugerir formas de tratamento dos problemas decorrentes de carências e necessidades. Descrição detalhada: aconselhar e orientar 
indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas;  
promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades; programar a ação básica de uma comunidade 
no campo social e outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade; assistir as famílias 
nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros; desenvolver outras atividades de caráter 
comunitário que possam ser utilizadas como elemento catalisador da potencialidade dos indivíduos na solução de seus próprios problemas;  
executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Descrição sumária: executar serviços gerais de caráter administrativo, operacional, e de manutenção; executar 
serviços de recepção de pessoas e mensagens via telefônica, fac-símile, fax-moden e outros; executar a recepção e a entrega de documentos e  
pequenas encomendas, interna e externamente; auxiliar na supervisão, direção, orientação de unidades administrativas e operacionais do serviço 
público municipal; auxiliar na execução de atividades complexas, rotineiras ou não, do serviço público municipal. Descrição detalhada: manejar 
mesa telefônica, movimentando chaves, interruptores e outros dispositivos, para estabelecer comunicações internas e externas e internacionais, 
registrando a duração e/ou o custo das ligações, fazendo anotações em formulários apropriados, para permitir a cobrança e/ou o controle das  
mesmas e ainda zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para assegurar-lhe perfeitas condições 
de  uso;  recepcionar  e  atender  visitantes,  procurando  identificá-los,  averiguando  suas  pretensões,  para  prestar-lhe  informações,  marcar  
entrevistas,  receber,  anotar  e  transmitir  recados;  executar  trabalhos  de  coleta  e  de  entrega  internos  e  externos,  de  correspondências,  
documentos e  encomendas e  outros  afins,  dirigindo-se aos  locais  solicitados,  depositando ou apanhando o material  e  entregando-o aos  
destinatários, para atender as solicitações e necessidades administrativas da administração municipal; efetuar pequenas compras e pagamento de 
contas, dirigindo-se aos locais determinados, para atender às necessidades dos funcionários do setor e aos interesses da mesma; auxiliar nos  
serviços simples de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas, reproduzindo documentos, preparando etiquetas, para facilitar o 
andamento dos serviços administrativos; acompanhar visitantes aos diversos setores da administração, prestando-lhes informações necessárias, 
para atender solicitações dos mesmos; controlar entregas e recebimentos, assinando e solicitando protocolos, para comprovar a execução dos  
serviços; coletar assinaturas em documentos diversos, como ofícios, ofícios circulares, cheques, requisições e outros; executar os serviços gerais  
de escritório,  tais  como a separação e classificação de documentos e correspondências,  transcrição de dados,  lançamentos,  prestação de 
informações, participação na organização de arquivos e fichários e datilografia ou digitação de cartas, minutas, e outros textos, seguindo  
processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência,  para atender às necessidades administrativas;  coletar  dados diversos,  
consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários efetuando cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as informações 
necessárias  ao cumprimento da rotina administrativa;  efetuar  lançamentos fiscais  em livros,  fichários,  computadores  e  outras  formas de 
armazenamento de dados, registrando os comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir o controle da documentação e 
consulta da fiscalização; efetuar a atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para  
possibilitar um controle sistemático dos mesmos; efetuar o controle de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os  
formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor de trabalho; operar máquinas de duplicação 
de documentos tais como fotocopiadoras, mimeógrafos, scanners e outros; operar máquinas e equipamentos de transmissão e recebimento de  
dados, via telefônica, eletrônica e outras; controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação 
e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; auxiliar na execução de trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos 
a projetos e atividades; auxiliar no acompanhamento físico e financeiro de execução de obras e projetos; auxiliar na execução de procedimentos 
que contribuam para a racionalidade e eficácia das obras e serviços públicos; auxiliar na orientação sobre a aplicação de normas gerais;  auxiliar na 
execução de trabalhos relativos a atividades de tributação, tesouraria,  arrecadação, fiscalização e outras de cunho fazendário;  auxiliar  na  
implantação, execução e acompanhamento de sistemas e métodos de racionalização e operacionalização dos serviços públicos; auxiliar na  
execução dos trabalhos inerentes à contabilidade, de acordo com as exigências legais e administrativas e no controle patrimonial da instituição;  
executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ACD: Descrição sumária: esta é uma função obrigatória na constituição da equipe de saúde bucal,  
exigida pelas normas do SUS e pelo Conselho Regional de Odontologia. Descrição detalhada: recepcionar as pessoas no consultório dentário, 
procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e  
executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; efetuar o controle da agenda de consultas,  
verificando horários e disponibilidade dos profissionais; receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los  
averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o  
sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; fazer a manipulação de material provisório e  
definitivo usado para restauração dentária; preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; preencher 
com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; fazer a separação do material  e  
instrumentos  clínicos  em  bandejas  para  ser  utilizado  pelo  profissional;  zelar  pela  boa  manutenção  de  equipamentos  e  peças;  preparar,  
acondiciona e esterilizar materiais e equipamentos utilizados; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

AUXILIAR DE SALA: Descrição sumária: realiza o exercício do auxílio nas atividades realizadas pelos docentes nos Centros de Educação Infantil.  
Descrição detalhada: auxiliar o professor nas atividades pedagógicas realizadas com as crianças; auxiliar o professor nas providências, controle e 
guarda do material pedagógico; auxiliar o professor e responsabilizar-se, na ausência dele, pelos objetos individuais da criança; auxiliar a criança 
prontamente, na sua higiene pessoal e em todas as suas necessidades; auxiliar, sempre que necessário, as crianças nas refeições, inclusive no  
preparo das mamadeiras, quando for o caso; auxiliar em todas as atividades desenvolvidas pelas crianças nos Centros de Educação Infantil; fazer 
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trocas de fraldas e vestuário, dar banho das crianças e acompanhar ao banheiro se necessário; auxiliar em passeios e idas ao Parque; auxiliar no  
recreio e intervalos, orientação e objetivando a segurança da criança; participar em todas as aulas como auxiliar de cuidados às crianças; organizar 
o ambiente e orientar as crianças para o repouso, permanecendo com as mesmas todo o tempo em que estiverem dormindo, quando for o caso; 
responsabilizar-se pelas crianças na entrada, abrindo o portão e levando-a até sua sala e na saída aguardar os pais ou o transporte escolar até a
chegada deles, zelando pela segurança e bem-estar de todos; responsabilizar-se pela limpeza e desinfecção de brinquedos e equipamentos
utilizados pelas crianças; participar das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, se convocados; seguir e acatar a orientação da supervisão da 
unidade educativa; atender as crianças com respeito; acompanhar e auxiliar o aluno na demanda da educação especial em suas necessidades
fisiológicas, físicas e pedagógicas, auxiliando na aplicação das atividades planejadas pelo professor titular; desempenhar outras tarefas que, por
suas características, se incluam na sua esfera de competência.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Descrição sumária: executar atividades de apoio às áreas técnicas e administrativas do serviço público municipal. 
Descrição detalhada:  executar  trabalho rotineiro de limpeza em geral  em edifícios,  prédios  e  dependências,  escolares  e  administrativas,  
espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, talheres, copos, vasilhames, panelas e outros 
para manter as condições de higiene e conservação; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou 
limpando-o com flanelas ou vassouras apropriadas para conservar-lhes a aparência; limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, 
utilizando pano, esponja ou outros materiais de limpeza, embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, para manter 
a boa aparência dos locais; arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para  
conservá-los em condições de uso; coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores; preparar a 
alimentação dos escolares, temperando, amassando e triturando os alimentos de acordo com as instruções recebidas para atender ao regime  
alimentar adequado, auxiliando as crianças nas suas refeições, para garantir o bem estar e o desenvolvimento sadio das mesmas; separar os 
materiais a serem utilizados na confecção da refeição ou merenda escolar, escolhendo panelas, temperos, molhos e outros ingredientes para  
facilitar a sua manipulação; preparar os alimentos, de maneira a garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir a receita; fazer a 
cocção dos alimentos utilizando a forma e o vasilhame mais adequado; fazer a limpeza dos talheres e utensílios, solicitando ou fazendo a lavagem 
dos mesmos, para assegurar a sua posterior utilização em condições de higiene; controlar o estoque de ingredientes, verificando seu nível e o  
estado  dos  que  estão  sujeitos  à  deterioração  para  providenciar  as  reposições  necessárias;  executar  outras  atividades  correlatas  ou  
complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

CONTADOR:  Descrição sumária:  organizar  e dirigir  os  trabalhos inerentes à contabilidade da instituição,  órgãos governamentais  e  outras 
instituições públicas ou privadas, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências 
legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da 
instituição. Descrição detalhada: planejar e operar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e às exigências 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisionar e operar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e 
orientando seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; controlar e acompanhar o ingresso de receitas, bem  
como a escrituração de todos os livros e registros contábeis e legais, verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes 
deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; controlar, participar e operar os trabalhos de análise e conciliação de  
contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;  
proceder e/ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisionar e 
operacionalizar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, e/ou participar destes 
trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; organizar e assinar 
balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação 
patrimonial, econômica e financeira da instituição; preparar relatórios e outros documentos, segundo a legislação que rege a matéria; elaborar  
relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da instituição, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer 
os  elementos  contábeis  necessários  ao  relatório  da  administração;  assessorar  a  administração  em  problemas  financeiros,  contábeis, 
administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de  
políticas e instrumentos de ação nos referidos setores. executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou  
determinadas pelos superiores hierárquicos.

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS): Descrição sumária: coordenar, planejar, orientar, supervisionar e 
avaliar as atividades desenvolvidas no âmbito do CRAS. Descrição detalhada: coordenar, articular, acompanhar e avaliar os programas, serviços e 
projetos de Proteção Social Básica operacionalizadas nessa unidade; coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de  
informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e 
garantir a participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no 
território; definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos  
serviços ofertados no CRAS; coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial do território, o 
fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da 
rede socioassistencial referenciada ao CRAS; promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área 
de abrangência do CRAS; definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e  
dos serviços de convivência; contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos 
na qualidade de vida dos usuários; efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território de  
abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no  
território (lideranças comunitárias, associações de bairro); coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o  
envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do DF) 
de Assistência Social; participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; averiguar as necessidades de capacitação da  
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equipe de referência e informar a Secretaria de Saúde e Assistência Social; planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de  
abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Saúde e Assistência Social; participar das reuniões de planejamento 
promovidas pela Secretaria de Saúde e Assistência Social,  contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem  
prestados; realizar atendimento e acompanhamento técnico a famílias em situação de vulnerabilidade social, assegurando o acesso aos benefícios 
socioassistenciais e demais políticas públicas; representar o CRAS em eventos, reuniões e atividades relacionadas à assistência social, quando  
necessário; desempenhar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; exercer outras 
atividades afins.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO:  Descrição sumária:  desenvolver projetos de engenharia civil.  Planejar, orçar e executar obras, coordenando a 
manutenção e controlando a qualidade dos suprimentos e serviços contratados; elaborar normas e documentação técnica relacionadas a área de 
atuação.  Descrição detalhada: elaborar planos e projetos, coordenar e fiscalizar a execução de obras públicas nas áreas de construção civil,  
terraplanagem, drenagem, pavimentação, saneamento, manutenção, circulação viária, entre outros; planejar, elaborar, supervisionar e analisar  
projetos, emitindo pareceres técnicos na sua área de execução; executar trabalhos especializados referente às regiões, zonas, obras, estruturas, e 
conservação de recursos naturais de acordo com a legislação vigente, normas e especificações; participar em intervenções de desenvolvimento  
urbano e investimentos públicos. Supervisionar a implantação de projetos, acompanhando o desenvolvimento das obras; realizar estudos de  
alternativas técnicas,  prazos,  início e melhores períodos,  para a execução de obras,  investigando e definindo metodologias de execução,  
dimensionamento da obra, equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados; coordenar, elaborar projetos, anteprojetos e detalhamento 
técnico/financeiro de obras, acompanhando o cronograma de execução de atividades; participar de comissões, conselhos e grupos de trabalho,  
para análise e emissão de pareceres técnicos; elaborar projetos geométricos de vias públicas; analisar projetos e/ou processos de licenciamento 
de estabelecimentos e atividades; organizar e manter atualizada a base de dados; elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e 
gestão  urbana,  incluindo  mapas  de  zoneamento  urbanístico,  uso  de  solo,  evolução  do  parcelamento,  equipamentos  urbanos,  redes  de  
infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco, interesse ambiental, social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda 
solicitada de acordo com a lei; realizar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, rodovias e outras vias 
de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o máximo de segurança para motorista e  
pedestres; estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e o volume do mesmo nas diversas áreas da  
cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas de controle da situação; atender o público em geral; conduzir  
veículo automotor oficial, de modo a facilitar seu deslocamento no exercício das próprias funções e na execução das rotinas diárias, quando  
necessário e desde que devidamente munido de CNH válida; zelar pelos equipamentos e materiais; executar outras atividades compatíveis com a 
formação profissional.

FARMACÊUTICO:  Descrição  sumária:  realizar  tarefas  específicas  de  desenvolvimento,  produção,  dispensação,  controle,  armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica. Descrição detalhada: planejar, coordenar, executar, acompanhar avaliar as ações da 
Assistência  Farmacêutica no Município;  dispensar/distribuir  medicamentos,  consultando receituário  e/ou prontuário  do paciente,  visando  
melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos; administrar estoque de medicamentos, acompanhar a validade e seus remanejamentos; 
auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, seguindo padrões e normas preestabelecidos, controlando condições 
de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade; avaliar o custo 
do consumo de medicamentos;  controlar  psicotrópicos  e  fazer  os  boletins de acordo com a vigilância  sanitária;  elaborar  e  promover  os  
instrumentos necessários, objetivando o desempenho adequado das atividades de armazenamento, distribuição, dispensação e controle de  
medicamentos  pelas  unidades  de  saúde;  realizar  supervisão  técnico-administrativa  em  unidades  de  saúde  do  município  no  tocante  a  
medicamentos  e  sua  utilização;  acompanhar  a  dispensação  realizada  pelos  funcionários,  dando  a  orientação  necessária  e  iniciar  o 
acompanhamento do uso (farmacovigilância); realizar procedimentos técnicos administrativo no tocante a medicamentos a serem utilizados;  
coordenar e executar programas, projetos e políticas de assistência farmacêutica em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de  
Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população e uso racional de medicamentos; realizar procedimentos  
administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre outros, afim de gerar relatórios de utilização, permitindo o 
controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo período, bem como  
atendendo aos dispositivos legais; prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de 
obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a  
adesão a este; informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela 
Secretaria de Saúde visando promover que os usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento; propiciar a  
plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde; realizar atendimento domiciliar terapêutico, para verificar  
as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo  
município; prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, participando dos grupos e/ou reuniões 
comunitárias.

FONOAUDIÓLOGO: Descrição sumária: prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes. Descrição detalhada: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando 
exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnica próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar  
plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário  
nas informações médicas desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolve  
trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e reabilitação do paciente;  
avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupo sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de  
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atuação participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar da atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos  
recursos humanos em sua área de atuação participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras  
entidades pública e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problema identificados,  
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins d formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento criança e ao adolescente; auxiliar a equipe técnica responsável por coordenar 
e atender os Programas de Atendimento de proteção Especial implantados no município; desempenhar demais funções atribuídas ao seu cargo.

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: Descrição sumária: realizar assistência médica implementar ações e coordenar programas e serviços de 
promoção à saúde das pessoas Adotar medidas de precaução padrão de biossegurança; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área  
médica. Descrição detalhada: médico com especialização e/ou residência em ginecologia e obstetrícia, que execute consultas clínicas, exames  
físicos, procedimentos ambulatoriais, exames ectoscópicos, diagnóstico, tratamento, prognóstico e acompanhamento de patologias; prestar 
assistência integral, contínua e sistemática, com resolutividade e boa qualidade em relação às necessidades individuais ou coletivas de saúde em 
especial da população feminina em geral de forma específica à gestantes, parturientes, puérperas, no atendimento em unidades de saúde e/ou  
serviços de saúde do município; executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher, compreendendo as  
doenças dos órgãos genitais internos e externos, abrangendo os setores de Colposcopia, Laparoscopia e Histeroscopia e demais serviços afins e/ou 
compatíveis com a área de atuação. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 
participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras 
atividades compatíveis com formação profissional.

MÉDICO  PEDIATRA:  Descrição  sumária:  realizar  atendimento  clínico  de  pediatria  em  Unidade  Básica  de  Saúde  com  assistência  médica, 
implementar ações e coordenar programas e serviços de promoção à saúde das pessoas; adotar medidas de precaução padrão de biossegurança. 
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Descrição detalhada: promover ações em saúde que propicie o bem estar dos 
usuários, efetuando atendimentos médicos, nos diferentes níveis de atenção; emitir pareceres; prescrever medicamentos e outros, utilizando-se 
da medicina preventiva e/ou terapêutica; prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, encaminhando  
pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contrarreferência)  e ou exames complementares,  analisando e 
interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os ditames do código 
de ética médica do Conselho Federal de Medicina; realizar cirurgias de pequeno porte, de acordo com sua atribuição técnica; manter o registro dos 
usuários atendidos (prontuário), incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, afim de efetuar a orientação 
terapêutica adequada; emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade de 
atender determinações legais; prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de 
riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando  
atividades  em  conjunto,  tais  como:  visitas  médicas,  discussão  de  casos,  reuniões  administrativas,  visitas  domiciliares,  etc.;  difundir  os  
conhecimentos médicos preparando material  didático, promovendo aulas,  palestras,  desenvolvendo pesquisas,  participando de encontros, 
congressos  e  demais  eventos  na  área,  entre  outros;  colaborar  com  a  formação  e  no  aprimoramento  de  outros  profissionais  de  saúde, 
supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço; solicitar, quando necessário, exames  
complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação dos casos; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade,  
produtividade, higiene e preservação ambiental; participar, conforme a política interna do poder executivo municipal de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas; executar outras atividades compatíveis com formação profissional.

MÉDICO  VETERINÁRIO:  Descrição  sumária:  planejar,  organizar,  supervisionar  e  executar  programas  de  defesa  sanitária,  proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios,  
exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a 
saúde da comunidade. Descrição detalhada: planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica, relacionados com a 
pecuária e a saúde pública, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para  
favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando 
assessoramento, assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses projetos para garantir a produção racional e lucrativa dos  
alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de  
doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; realizar exames 
laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer 
o diagnóstico e a terapêutica; promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; desenvolver e executar programas de 
nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças carenciais e aumentar a
produtividade;  efetuar  o  controle  sanitário  da  produção  animal  destinada  à  indústria,  realizando  exames  clínicos,  anatomopatológicos
laboratoriais ante e post mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; promover a fiscalização sanitária nos locais de
produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in
loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar instituições quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando
e executando projetos, para assegurar maior lucratividade a essas instituições e melhor qualidade dos alimentos; desenvolver programas de pesca 
e piscicultura, orientando sobre a captura de peixes, conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração econômica e
melhorar  os  padrões  de  alimentação  da  população;  proceder  ao  controle  das  zoonoses,  efetivando  levantamento  de  dados,  avaliação
epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças; fazer pesquisas no campo da biologia 
aplicada à  veterinária,  realizando estudos,  experimentações,  estatísticas,  avaliações  de campo e de laboratório,  para possibilitar  o  maior
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desenvolvimento tecnológico de ciência veterinária; assessorar na formulação, produção e comercialização de produtos veterinários (vacinas,  
soros, medicamentos,  insumos e  outros)  e  participar  desses  empreendimentos,  valendo-se do marketing,  pesquisas,  desenvolvimento de 
produtos, controle de qualidade, produção e administração, para suprir as necessidades terapêuticas do rebanho; conduzir veículo automotor  
oficial, de modo a facilitar seu deslocamento no exercício das próprias funções e na execução das rotinas diárias, quando necessário e desde que 
devidamente munido de CNH válida; executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 
superiores hierárquicos.

OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS: Descrição sumária: operar máquinas e/ou equipamentos pesados de terraplanagem, faz movimentação 
de terra e rochas; dirigir veículos automotores de transporte de carga ou de passageiros, acionando os comandos de marcha e direção e  
conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de particulares,  
funcionários, autoridades e outros, obedecendo a regulamentos específicos. Descrição detalhada: conduzir a máquina, acionando o motor, para 
posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando alavanca de comando para 
possibilitar sua movimentação; manobrar a máquina manipulando os comandos de marcha e direção para possibilitar a movimentação da terra;  
movimentar a lâmina da máquina ou a borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a  
superfície, arar, revirar o solo ou deslocar a terra para outro lugar; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos 
reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento; movimentar a pá-escavadeira acionando seus pedais e alavancas de comando de 
corte, elevação e abertura, para escavar, carregar, levantar e descarregar o material; operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e 
providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; operar máquinas de abrir canais de 
drenagem, abastecimento de água e outros; operar máquinas para aprofundar ou alargar leitos de rios, riachos e córregos ou canal; operar  
máquinas providas de lâminas para nivelar solos; operar máquinas para estender camadas de terra, areia, asfalto ou brita; operar máquina 
niveladora munida de lâmina ou escarificador, movimentando os comandos de marchas, direção e operações vistoriar a máquina, verificando o  
estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de  
funcionamento; zelar pela manutenção da máquina, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; recolher a 
máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a à garagem, para permitir a manutenção e abastecimento da mesma; verificar as ordens de  
serviço, verificando as tarefas a serem executadas, os horários e o número de atendimentos; vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o 
nível de combustível, água e óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; examinar as 
ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, o número de viagens e outras instruções, para programar sua tarefa; ligar o 
motor do ônibus, girando a chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar a movimentação do veículo; dirigir o ônibus, manipulando seus  
comandos de marcha e direção e observando o fluxo do trânsito e a sinalização, para transportar os passageiros; zelar pelo bom andamento da  
viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes,  
cargas e outros veículos; providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu  
perfeito estado;  recolher o veículo após a jornada de trabalho,  conduzindo-o à garagem da instituição,  para permitir sua manutenção e  
abastecimento;  efetuar  reparos  de  emergência  no  veículo;  examinar  as  ordens  de  serviço,  verificando  a  localização  dos  depósitos  e 
estabelecimentos onde se processarão carga e descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida; zelar pela documentação da carga e 
do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos 
postos de fiscalização e pontos de carga e descarga; controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos de  
recebimento ou de entrega e orientando sua arrumação no veículo, para evitar acidentes; zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas 
e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; operar o mecanismo basculador, acionando sua alavanca de comando, para levantar ou 
abaixar a caçamba e possibilitar a carga ou descarga do material; manobrar e operar basculantes de grande porte, com ou sem cabine protetora, 
geralmente utilizados no transporte de grandes quantidades de material (pedras, areia, terra e britas); executar outras atividades correlatas ou 
complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

ORIENTADOR SOCIAL:  Descrição sumária: promover o fortalecimento pessoal, social e familiar, visando à melhoria da qualidade de vida e a 
inserção social desses indivíduos. Descrição detalhada: desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, 
defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com 
o fortalecimento da função protetiva da família;  desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da
autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários em todas as
etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando
ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações;
apoiar e participar no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades
e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos,
lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência
para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades
socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência
em todas etapas do processo de trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para
a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho
por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos
sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas
públicas;  participar  das  reuniões  de  equipe  para  o  planejamento das  atividades,  avaliação de  processos,  fluxos  de  trabalho e  resultado;
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desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de  
situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;  
informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação 
profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o  
desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas.

PROFESSOR – TODOS, EXCETO PROFESSOR DE ESPORTES: Descrição sumária: realiza o exercício da docência nas áreas de educação infantil, 
ensino fundamental, educação especial e de jovens e adultos. Descrição detalhada: planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar 
do processo de planejamento das atividades da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional às  
diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; contribuir para o aprimoramento da qualidade 
do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
o regimento escolar nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem o menor
rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e
orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros,
atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; levantar, interpretar e formar dados relativos a realidade de sua(s) classe (s); seguir as diretrizes
do ensino, emanadas do órgão superior competente; constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento;
participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; zelar pela disciplina e pelo material docente; executar outras
atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

PROFESSOR DE ESPORTES: Descrição sumária: atuar na área de esportes e recreação no âmbito do Departamento de Esportes da Prefeitura  
Municipal e C.M.E.  Descrição detalhada: desenvolver atividades esportivas na diversas modalidades, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Esportes e C.M.E, atendendo a crianças e adolescentes do município , na execução das atividades relacionadas nos programas de esportes e lazer; 
dar suporte às atividades e atribuições oriundas de convênios e congêneres firmados pelo Município na área de esportes e lazer, exercer nas 
unidades e programas de lazer do município atividades lúdicas e recreativas empregando técnicas e materiais apropriados, conforme a faixa 
etária, a fim de despertar e desenvolver comportamento sadio, social e criativo entre crianças, adolescentes e adultos; administrar equipamentos 
e materiais de lazer e recreação; conduzir veículo automotor oficial, de modo a facilitar seu deslocamento no exercício das próprias funções e na 
execução das rotinas diárias, quando necessário e desde que devidamente munido de CNH válida; atuar em eventos esportivos e acompanhar os 
atletas do município em competições em outras cidades, executar outras tarefas correlatas ou determinadas por seu superior hierárquico.

PSICÓLOGO: Descrição sumária: estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional, os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e 
instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social; aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o  
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho. Descrição detalhada: procede à formulação de hipóteses e à 
sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos  
relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e  
animal; analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente,  
consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no 
diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidades; promove a correção de distúrbios psíquicos, estudando 
características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; 
elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades,  
aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas 
de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as 
funções típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da  
ocupação  e  estabelecer  um  processo  de  seleção  e  orientação  no  campo  profissional;  efetua  o  recrutamento,  seleção,  treinamento,  
acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes,  
provas e outras verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação 
individual; atua no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de  
contribuir  para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de características especiais  ao  
professor; reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a  
médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a existência de  
possíveis problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e  
interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. Realizar 
avaliação e diagnóstico psicológico de entrevista, observações, testes e dinâmicas de grupo, com visitas à prevenção e tratamento de problemas, 
para melhorar a qualidade do ensino-aprendizagem dos educandos; Trabalhar com a equipe multidisciplinar, proporcionando um atendimento de 
qualidade e solucionar os problemas em conjunto. Bem como prevenir os mesmos; Realizar atendimento à crianças com problemas emocionais,  
psicomotores e psicopedagógicos, para a melhoria da qualidade de ensino ao educando; auxiliar a equipe técnica responsável por coordenar e  
atender  os  Programas  de  Atendimento  de  Proteção  Especial  implantados  no  município;  participar  das  atividades  da  Unidade  Escolar;  
Desempenhar demais funções atribuídas ao seu cargo.

TÉCNICO PEDAGÓGICO: Descrição sumária: executa pesquisas, estudos, controle, acompanhamento, programas, planos e projetos de natureza 
técnico-administrativa e pedagógica. Descrição detalhada: coordenar e supervisionar estudos sobre a organização e funcionamento do sistema 
educacional, bem como sobre os métodos e técnicas neles empregados, em harmonia com a legislação, diretrizes e políticas estabelecidas;  
programar, orientar e revisar os temas a serem estudados para o aperfeiçoamento do sistema educacional vigente; coordenar, orientar e  
supervisionar as atividades relacionadas a recrutamento e seleção de pessoal; participar, estudar e elaborar programas de desenvolvimento de  
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recursos humanos; planejar e elaborar diretrizes, orientações pedagógicas, documentos, execução e avaliação das metas educacionais; emitir 
parecer em assuntos de sua especialidade e/ ou competência; realizar palestras, seminários e conferências de interesse educacional; fornecer  
dados estatísticos e relatórios de suas atividades; auxiliar as autoridades de nível superior no âmbito de sua competência; supervisionar e  
coordenar pesquisas de natureza técnico-pedagógico; zelar pelo cumprimento das leis e normas de ensino, bem como pelo aperfeiçoamento e  
correção  dos  aspectos  didáticos  e  pedagógicos;  estudar,  planejar,  criar  e  desenvolver  instrumentos  necessários  a  avaliação  do  sistema  
educacional; planejar, coordenar, supervisionar as atividades de valorização e capacitação dos recursos humanos; programar e coordenar a  
elaboração do orçamento, bem como estudar, desenvolver técnicas relacionadas com o planejamento; estudar, planejar, organizar e levantar as 
necessidades de informatização de serviços estatísticos-educacionais; prestar assessoria e consultoria técnica em assuntos técnicos pedagógicos, 
administrativos e educacionais; planejar, programar e coordenar atividades relacionadas com a organização de métodos racionais e simplificados 
de trabalho; executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

ANEXO II - A
REQUERIMENTO DE RESERVA PARA PCD

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome completo do candidato:
Data de nascimento: DD/MM/AAAA
Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação:
Documento de Identificação Oficial:
CPF:
Telefone fixo: [   ]
Telefone Celular: [   ]
E-mail:
DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO QUE EMBASA A SOLICITAÇÃO:

Tipo de deficiência 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID:
Nome do Médico Responsável pelo laudo:
DECLARAÇÃO
EU, acima qualificado, VENHO REQUERER INSCRIÇÃO PARA CONCORRER PELA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA . Para 
tanto, junto a este requerimento, apresento:  
(___) LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), a provável causa da deficiência, nome e assinatura do médico;
(___) LAUDO MÉDICO emitido na data de ___/___/______, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), a provável causa da deficiência, e que se trata de deficiência irreversível, com 
nome e assinatura do médico.

DECLARO que conheço as atribuições legais da vaga para a qual me inscrevo e tenho ciência de que minha deficiência deve ser compatível com 
as referidas atribuições para fins de ingresso, o que será confirmado quando dos atos admissionais. DECLARO que as informações fornecidas e 
os documentos apresentados são verídicos e estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que 
garanta o deferimento da solicitação, ou ainda, a apresentação de documentos fora dos padrões, prazos e/ou forma solicitados resultará no 
indeferimento da solicitação.  DECLARO estar ciente de que, se for constatada por autoridade competente qualquer irregularidade ou 
falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou ter meu ingresso revogado,  
sujeitando-me, ainda, às sanções previstas na legislação em vigor. 
DECLARO estar ciente de que SÓ obterei ATENDIMENTO ESPECIAL para a prova caso solicite expressamente e nos termos definidos por este 
edital.
PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO
a) Providenciar o Laudo médico acima exigido;
b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e

completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;
c) digitalizar o requerimento e o laudo médico de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise

das informações prestadas e dos documentos apresentados;
d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com

tamanho máximo de 2MB;
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e) proceder conforme o item 4.3 deste edital.
ATENÇÃO:
 O candidato PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento especial

necessário. A necessidade de atendimento especial não será presumida pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de deficiência
comprovada.

 Caso o candidato não envie o laudo médico e o requerimento, não será considerado pessoa com deficiência para concorrer às vagas
reservadas, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha selecionado tal opção no formulário eletrônico de inscrição.

Nestes termos, espera deferimento.

Local/Data

(Assinatura do Candidato - a próprio punho)

ANEXO II – B
REQUERIMENTO DE DESEMPATE PELA CONDIÇÃO DE JURADO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome completo do candidato:
Data de nascimento: DD/MM/AAAA

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 
Documento de Identificação Oficial:
CPF:
Telefone fixo: [   ]
Telefone Celular: [   ]
E-mail:
DECLARAÇÃO

EU, acima qualificado, VENHO REQUERER A UTILIZAÇÃO DO DIREITO PREVISTO NO ARTIGO 440 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, O QUAL 
DETERMINA QUE, EM CASO DE EMPATE, SEJA DADA PREFERÊNCIA AO JURADO QUE TENHA EXERCIDO EFETIVAMENTE A FUNÇÃO DE 
JURADO. Para tanto, apresento:
(  ) certidão expedida pela Justiça Estadual;
(  ) declaração expedida pela Justiça Estadual;
(  ) atestado expedidas pela Justiça Estadual; 
(  ) certidão expedidas pela Justiça Federal;
(  ) declaração expedida pela Justiça Federal;
(  ) atestado expedida pela Justiça Federal; 
(  ) outro documento público expedido pela Justiça Estadual ou Federal. ESPECIFICAR: ___________________________________
 ______________________________________________________________________________________________________.

DECLARO que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo  
Penal, a partir da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. DECLARO que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação. 
DECLARO que as informações fornecidas e os documentos apresentados são verídicos e estou ciente de que a não apresentação de qualquer  
documento para comprovar a condição que garanta o deferimento da solicitação, ou ainda, a apresentação de documentos fora dos padrões, 
prazos e/ou forma solicitados resultará no indeferimento da solicitação.  DECLARO estar ciente de que, se for constatada por autoridade 
competente qualquer irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame 
e/ou ter meu ingresso revogado, sujeitando-me, ainda, às sanções previstas na legislação em vigor.
PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO
a) Providenciar o documento comprobatório;
b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e

completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;
c) digitalizar este requerimento e o documento comprobatório de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a 

clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados;
d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com

tamanho máximo de 2MB;
e) proceder conforme o item 4.4.1 deste edital.
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Nestes termos, espera deferimento.

Local/Data

(Assinatura do Candidato - a próprio punho)

ANEXO II - C
REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome completo do candidato:
Data de nascimento: DD/MM/AAAA
Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 
Documento de Identificação Oficial:
CPF:
Telefone fixo: [   ]
Telefone Celular: [   ]
E-mail:
MARCAR ABAIXO UM X NO TIPO DE ATENDIMENTO ESPECIAL DE QUE NECESSITA
(__) Acessibilidade no local de provas (para dificuldade de locomoção) (__) sala para amamentação (para candidata lactante)
(__) Prova com letra ampliada (para deficiência visual). Tamanho da fonte: 
______

(__) acessibilidade no local de provas (para cadeirante)

(__) Auxílio no preenchimento do cartão de resposta (para deficiência visual) (__) ledor (para deficiência visual)
(__) Auxílio  no  preenchimento  do  cartão  de  resposta  (para  deficiência 
motora que impeça o preenchimento do cartão)

(__) prova em BRAILLE (para deficiência visual)
(__) intérprete de libras (para deficiência auditiva)

(__) Tempo adicional de 1 hora (__) Alimentação durante a prova (para problemas de saúde)
(__) Outro (descrever nas linhas abaixo):

DADOS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial):

DECLARAÇÃO

EU,  acima qualificado(a),  VENHO REQUERER  ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA(S)  PROVA(S)  PRESENCIAL(AIS)  DESTE 
CERTAME. DECLARO que preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação. DECLARO que as informações fornecidas e os 
documentos apresentados são verídicos e estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que  
garanta o deferimento da solicitação, ou ainda, a apresentação de documentos fora dos padrões, prazos e/ou forma solicitados resultará no 
indeferimento da solicitação.  DECLARO estar ciente de que, se for constatada por autoridade competente qualquer irregularidade ou 
falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou ter meu ingresso revogado,  
sujeitando-me, ainda, às sanções previstas na legislação em vigor.

COMPROVANTES OBRIGATÓRIOS PARA CONCESSÃO DO ATENDIMENTO ESPECIAL
Providenciar o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme abaixo determinado e conforme cada caso:
Para lactantes: Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e a certidão de 
nascimento da(s) criança(s) de até 6 meses de idade a ser(em) amamentada(s);
Para demais situações: laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de um ano caso não contiver 
expressamente que se trata de deficiência irreversível), no qual conste a Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, 
carimbo e seu número de Registro no Conselho Regional de Medicina.
Para tempo adicional:  no caso de  01 hora de tempo adicional,  além do laudo, também deverá ser apresentado  parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações.
PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO
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a) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e
completamente as informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;

b) digitalizar o requerimento e o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme o caso,  de forma legível e completa
(frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados;

c) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com
tamanho máximo de 2MB;

d) proceder conforme o item 4.5 deste edital.
Nestes termos, espera deferimento.

Local/Data

(Assinatura do Candidato - a próprio punho)
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ANEXO III – PROGRAMA DE ESTUDOOGRAMÁTICOS

ATENÇÃO CANDIDATO:
1) Na prova de Língua Portuguesa, será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor.
2) No conteúdo de Informática, a menos que seja informado o contrário nas questões, considerar: os programas em sua versão Português-BR;

configuração padrão de instalação, com licença de uso; mouse configurado para destros; um clique ou duplo clique pelo botão esquerdo do 
mouse; e teclar como pressionar uma tecla uma vez e rapidamente liberá-la;

3) Quando houver,  em quaisquer disciplinas,  sugestão de normas legais,  salienta-se que estas possuem caráter  meramente orientador,
podendo, ou não, virem a ser utilizadas pela Banca Examinadora, a qual poderá utilizar, além destas, outras normas legais, obras doutrinárias
e publicações não citadas.

4) Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou
alterações da legislação com entrada em vigor até a publicação deste edital, assim como, devem ser consideradas as normas legais em sua
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados.

5) A busca pelas normas legais sugeridas, quando for o caso, é de responsabilidade do candidato. Sugere-se que as normas legais próprias deste
ente, quando sugeridas, sejam consultadas no link https://riodooeste.atende.net/transparencia/item/legislacao-municipal.

LÍNGUA PORTUGUESA

PARA:  AGENTE  ADMINISTRATIVO;  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE;  AGENTE  DE  COMBATE  A  ENDEMIAS;  ASSISTENTE  SOCIAL;  AUXILIAR  DE  
CONSULTÓRIO DENTÁRIO -  ACD; AUXILIAR DE SALA; CONTADOR; COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 
ENGENHEIRO  AGRÔNOMO;  FARMACÊUTICO;  FONOAUDIÓLOGO;  MÉDICO  (TODOS);  MÉDICO  VETERINÁRIO;  ORIENTADOR  SOCIAL;  PROFESSOR 
(TODOS); PSICÓLOGO; TÉCNICO PEDAGÓGICO
Conteúdo Programático: 
1. Análise e Interpretação de Textos:  Compreensão global,  estrutura,  ideias principais  e  secundárias,  pressuposições e inferências,  significados e
substituição de palavras e expressões, gêneros textuais, linguagem, variedades linguísticas, registros formais e informais, nexos e outros recursos coesivos.
2. Textualidade: Coesão, coerência, argumentação, identificação de frases corretas e incorretas, intertextualidade.  3.  Fonologia e Ortografia: Letras,
fonemas, encontros vocálicos, dígrafos, encontros consonantais, sílabas, acentuação gráfica, ortografia, emprego dos porquês, hífen, sinais de pontuação. 
4. Morfologia: Classes de palavras variáveis e invariáveis, reconhecimento, classificação, uso e flexão. 5. Semântica: Sinônimos, antônimos, homônimos e
parônimos, denotação, conotação, figuras de linguagem. 6. Sintaxe: Análise sintática (interna e externa), concordância nominal e verbal, regência nominal 
e verbal, pontuação, crase.

PARA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Conteúdo Programático: 
1. Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global, estrutura, ideias principais e secundárias, pressuposições e inferências, significados e substitui-
ção de palavras e expressões, gêneros textuais, nexos e outros recursos coesivos. 2. Textualidade: Coesão, coerência, argumentação, identificação de fra-
ses corretas e incorretas, intertextualidade. 3. Fonologia e Ortografia: Letras, fonemas, encontros vocálicos, dígrafos, encontros consonantais, sílabas,
acentuação gráfica, ortografia, emprego dos porquês, hífen, sinais de pontuação. 4. Morfologia: Classes de palavras variáveis e invariáveis, reconhecimen-
to, classificação, uso e flexão. 5. Semântica: Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. 6. Sintaxe: Análise sintática (interna e externa), concordância
nominal e verbal, pontuação, crase.

PARA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
Conteúdo Programático: 
1. Análise e Interpretação de Textos:  Compreensão global, ideias principais e secundárias, significados e substituição de palavras e expressões .  2. 
Sinônimos e Antônimos.  3.  Alfabeto: Ordem alfabética, reconhecimento de vogais e consoantes.  4. Sílabas:  Separação, classificação e tonicidade.  5. 
Morfologia: Classificação e substituição de substantivos, adjetivos e pronomes. 6. Flexão: Verbos regulares (modo indicativo), singular e plural, masculino
e feminino, aumentativo e diminutivo. 7. Acentuação Gráfica. 8. Ortografia: Emprego de maiúsculas e minúsculas, grafia de palavras com: H, CH, X, SC, C, Ç, 
SS, S, Z, G, J, R, RR, NR, LR, M antes de P e B, N antes de outras consoantes, uso de AU e AL, prefixos IM e IN, palavras com U, palavras com consoantes
mudas, palavras com E e I com frequentes erros de escrita e pronúncia, palavras com QUE e QUI, outras regras básicas de ortografia. 9. Pontuação: Ponto 
final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, ponto e vírgula, dois pontos, reticências, travessão, parênteses, aspas e vírgula.

MATEMÁTICA

PARA: AGENTE ADMINISTRATIVO; AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE; AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS; AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO –  
ACD; AUXILIAR DE SALA 
Conteúdo Programático: 
1. Números e Operações: Propriedades dos números, operações com números reais e irracionais, operações aritméticas, regra de três simples e composta, 
porcentagem. 2. Álgebra: equações de primeiro e segundo grau e sistemas de equações, inequações e sistemas de inequações, expressões algébricas e
simplificação,  funções  lineares,  quadráticas,  exponenciais,  logarítmicas,  modulares,  trigonométricas,  função  composta  e  inversa  de  uma  função, 
progressões aritméticas e geométricas, matrizes e determinantes.  3. Geometria: Conceitos de geometria plana e especial, Teorema de Pitágoras e
Teorema  de  Tales,  cálculo  de  áreas,  perímetros  e  volumes,  figuras  geométricas,  noções  de  trigonometria  (seno,  cosseno,  tangente)  e  relações
trigonométricas. 4. Estatística e Probabilidade: Coleta e interpretação de dados estatísticos, representação gráfica de dados (gráficos e histogramas),
medidas de tendência central (média, mediana, moda), cálculo e noções de probabilidade. 5. Análise Combinatória:  Conceitos básicos de contagem,
princípio fundamental da contagem, permutações simples e com repetição, combinações simples e com repetição, arranjos simples.  6. Matemática 
Financeira: juros simples e compostos, descontos simples e compostos, análise de investimentos, amortização de empréstimos e financiamentos.  7. 
Raciocínio Lógico-Matemático e Resolução de Problemas: Resolução de problemas envolvendo raciocínio lógico e/ou matemático, uso de tabelas,
gráficos e infográficos para análise e interpretação de informações. 8. Aplicação Prática: Resolução de problemas matemáticos em diversos contextos.
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PARA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Conteúdo Programático: 
1. Conjuntos: Caracterização, representação, tipos, relações e operações. 2. Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e
Reais -  leitura, escrita, equivalência, comparação, ordenação,  propriedades,  representação na reta numérica, múltiplos, divisibilidade, MMC, MDC,
simplificação, redução, conversão entre fração e decimal, operações, frações, numerais multiplicativos, dúzia, milhar, expressões numéricas, notação
científica. 3. Equações Polinomiais: 1º e 2º grau e Sistemas de Equações Lineares. 4. Razões e Proporções: Razão, proporção, regra de três, porcentagem. 
5. Matemática Financeira Básica: Sistema monetário, juros simples. 6. Grandezas e Medidas: Comprimento, capacidade, massa, tempo, temperatura,
área,  volume.  7.  Geometria:  Figuras  planas  e  espaciais  -  reconhecimento,  características,  propriedades,  cálculo  de  perímetro,  área  e  volume.  8. 
Probabilidade Básica: Conceitos e cálculo de probabilidades. 9. Estatística Básica: Conceitos e média aritmética. 10. Leitura e Interpretação: Tabelas,
gráficos e infográficos. 11. Raciocínio Lógico-Matemático: Resolução de problemas envolvendo raciocínio lógico e/ou matemático. 12. Aplicação Prática: 
Resolução de problemas matemáticos em diversos contextos.

PARA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
Conteúdo Programático: 
1. Numeração Decimal e Romana: Reconhecimento e representação. 2. Números Ordinais. 3. Números Naturais, Fracionários e Decimais: Leitura, escrita,
equivalência, comparação, ordenação, representação na reta numérica, múltiplos, divisibilidade, MMC, MDC, simplificação, redução, conversão entre
fração e decimal, operações básicas, frações, numerais multiplicativos, dúzia, milhar, expressões numéricas e porcentagem. 4. Grandezas e Medidas: 
comprimento, capacidade, massa, tempo, temperatura e área. 5. Geometria: Figuras planas, figuras espaciais, perímetro e área. 6. Sistema Monetário: 
Reconhecimento, operações, comparação e equivalências, operações de compra e venda. 7. Probabilidade e Estatística Básicas: Conceitos básicos de
probabilidade e estatística. 8. Leitura e Interpretação: Tabelas, gráficos e infográficos. 9. Raciocínio Lógico-Matemático: Problemas lógicos de sequências. 
10. Aplicação Prática: Resolução de problemas matemáticos em diversos contextos.

CONHECIMENTOS GERAIS

PARA: ASSISTENTE SOCIAL; CONTADOR; COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); ENGENHEIRO AGRÔNOMO;  
FARMACÊUTICO; FONOAUDIÓLOGO; MÉDICO (TODOS); MÉDICO VETERINÁRIO; ORIENTADOR SOCIAL; PROFESSOR (TODOS); PSICÓLOGO; TÉCNICO 
PEDAGÓGICO
Conteúdo Programático: 
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, economia, sociedade,
educação, saúde, cultura,  tecnologia,  energia,  relações internacionais,  meio ambiente,  desenvolvimento sustentável  e ecologia.  2. Serviço Público: 
Relações Humanas no Trabalho - Princípios básicos. Comunicação e relacionamento interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de
conduta socialmente adequadas no ambiente de trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Ética e serviço público. Atendimento ao 
público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 3. Informática Básica: Conceitos básicos da tecnologia da informação. Componentes de hardware e
software de computadores e suas características. Operação e configuração: sistema operacional Windows 10 ou posterior; editor de texto Word 2016 ou 
posterior;  planilha  eletrônica  Excel 2016  ou  posterior.  Navegação  web  e  segurança  na/para  Internet.  Correio  eletrônico.  4. Raciocínio  Lógico  e
Quantitativo: Operações com conjuntos, divisão proporcional, razão e proporção, regras de três, porcentagem. Relação entre grandezas: tabelas e
gráficos. Princípio Fundamental da Contagem. Noções de probabilidade e estatística. Pensamento indutivo e dedutivo. Equivalência lógica e negação de
proposições. Lógica da argumentação. Implicação lógica. Associação lógica. Pensamento crítico e a lógica analítica.

PARA: AGENTE ADMINISTRATIVO; AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE; AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS; AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO –  
ACD; AUXILIAR DE SALA 
Conteúdo Programático: 
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, economia, sociedade,
educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2. Serviço Público: Ética e
serviço público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 3. Informática Básica: Conceitos básicos da tecnologia da informação. Componentes de
hardware e software de computadores e suas características. Operação e configuração: sistema operacional Windows  10 ou posterior; editor de texto
Word 2016 ou posterior; planilha eletrônica Excel 2016 ou posterior. Navegação web e segurança na/para Internet. Correio eletrônico.

LEGISLAÇÃO 

PARA:  AGENTE  ADMINISTRATIVO;  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE;  AGENTE  DE  COMBATE  A  ENDEMIAS;  ASSISTENTE  SOCIAL;  AUXILIAR  DE  
CONSULTÓRIO DENTÁRIO -  ACD; AUXILIAR DE SALA; CONTADOR; COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 
ENGENHEIRO  AGRÔNOMO;  FARMACÊUTICO;  FONOAUDIÓLOGO;  MÉDICO  (TODOS);  MÉDICO  VETERINÁRIO;  ORIENTADOR  SOCIAL;  PROFESSOR 
(TODOS); PSICÓLOGO; TÉCNICO PEDAGÓGICO
Conteúdo Programático: 
1. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129).
- RIO DO OESTE/SC. Lei Orgânica do Município.
- RIO DO OESTE/SC. Lei Complementar nº 21/2006. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS GERAIS

PARA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Conteúdo Programático: 
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, economia, sociedade,
educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2. Serviço Público: Ética e
serviço público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 3. Informática Básica: Conceitos básicos da tecnologia da informação. Componentes de
hardware e software de computadores e suas características. Operação e configuração: sistema operacional Windows  10 ou posterior; editor de texto
Word 2016 ou posterior; planilha eletrônica Excel 2016 ou posterior. Navegação web e segurança na/para Internet. Correio eletrônico. 4. Normas Legais:
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- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129).
- RIO DO OESTE/SC. Lei Orgânica do Município.
- RIO DO OESTE/SC. Lei Complementar nº 21/2006. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

PARA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
Conteúdo Programático: 
1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas áreas de: Segurança, transportes, política, economia, sociedade,
educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2. Serviço Público: Ética e
serviço público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129).
- RIO DO OESTE/SC. Lei Orgânica do Município.
- RIO DO OESTE/SC. Lei Complementar nº 21/2006. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PARA: AGENTE ADMINISTRATIVO
Conteúdo Programático: 
1. Princípios da Administração Pública: Legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, eficiência e supremacia
do interesse público. 2. Administração Pública: Conceitos, estrutura e organização. 3. Direito Administrativo: Fundamentos: Conceito, fontes e princípios.
Agentes públicos: espécies, poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes 
administrativos:  poder hierárquico; poder disciplinar;  poder regulamentar;  poder de polícia;  uso e abuso do poder.  Ato administrativo: conceitos,
classificação, espécies e formas; vícios, validade, eficácia; atributos; extinção, desfazimento e sanatória; mérito, vinculação e discricionariedade. Serviços
Públicos:  conceito,  classificação,  regulamentação  e  controle;  delegação:  concessão,  permissão,  autorização.  Controle  e  responsabilização  da
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. 4. Licitações e Contratos Administrativos: 
Licitações: conceito, natureza jurídica, objeto e finalidade; princípios básicos e correlatos; modalidades; obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade;
procedimento licitatório;  anulação, revogação e recursos administrativos;  sanções e procedimento sancionatório;  crimes em licitações e contratos
administrativos. Contrato Administrativo: Conceito, principais características e espécies; formalização, execução e inexecução; duração, prorrogação,
renovação e extinção; revisão e rescisão. 5. Comunicação Oficial e Redação Oficial: Princípios, características, qualidades, linguagem, Padrão Ofício, uso de
expressões e vocábulos latinos. Documentos oficiais e expedientes administrativos: conceitos, tipos, apresentação e estrutura. 6. Relações Humanas no
Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em
equipe e atendimento ao público. 7. Arquivologia: Conceitos fundamentais, gerenciamento da informação, gestão de documentos, arquivos correntes,
intermediários e permanentes, protocolos, avaliação de documentos, tipos de documentos e suportes físicos. 8. Administração de Recursos Materiais: 
Classificação de materiais, gestão de estoque, compras (modalidades, cadastro de fornecedores, entrada e conferência), armazenagem (critérios e
técnicas), controle de bens, inventário e baixa de bens. 9. Noções de Administração Financeira e Orçamentária: Conceitos, orçamento público, receitas e
despesas públicas, cálculos financeiros, conciliação bancária.  10. Noções de Contabilidade Pública:  Conceitos, princípios contábeis aplicados ao setor
público, lançamentos contábeis, demonstrações contábeis. 11. Normas Legais:
- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
- BRASIL. Lei nº 8.429/1992 - Improbidade Administrativa.
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro.
- BRASIL. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.

PARA: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Conteúdo Programático: 
1. Noções de Saúde Pública: Princípios, políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS), estratégias de promoção da saúde. 2. Ética e Cidadania: Direitos
do cidadão, ética profissional, sigilo e confidencialidade. 3. Noções de Epidemiologia: Conceitos básicos, indicadores de saúde, vigilância epidemiológica.
4. Promoção da Saúde: Educação em saúde, prevenção de doenças, cuidados com o meio ambiente. Imunizações, imunologia e vacinas. 5. Noções de
Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de prevenção. 6. Primeiros Socorros: Procedimentos básicos em emergência. 7. Saúde
da  Família  e  Comunidade:  Atuação  do  Agente  Comunitário  de  Saúde  (ACS),  visitas  domiciliares,  trabalho  em equipe.  8.  Território  de  Atuação: 
Conhecimento sobre a área de atuação do ACS, incluindo geografia, características demográficas e epidemiológicas. 9. Doenças e Agravos Transmissíveis e
Não Transmissíveis:  Transmissão, agente, identificação, prevenção, controle, manejo, tratamento e notificação de casos.  10. Noções de Nutrição: 
Alimentação saudável, promoção da nutrição adequada, carências de micronutrientes.  11. Saúde da Criança e da Mulher: Cuidados com gestantes,
aleitamento materno.  12. Saúde do Idoso: Cuidados com a população idosa, prevenção de doenças relacionadas à idade.  13. Saúde Mental: Noções
básicas sobre saúde mental, identificação de situações de risco.  14. Noções de Farmacologia:  Uso adequado de medicamentos, orientações sobre
tratamentos médicos.  15. Registro de Dados: Coleta e registro de informações de saúde da comunidade.  16.  Segurança no Trabalho: prevenção de
acidentes  e  aspectos  gerais  da segurança individual  e  coletivas.  17.  Relações Humanas no Trabalho:  Comunicação,  relacionamento interpessoal,
comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 18. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas.
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- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política Nacional de Vigilância em Saúde.

PARA: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Conteúdo Programático: 
1. Noções de Saúde Pública: Princípios, políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS), estratégias de promoção da saúde. 2. Ética e Cidadania: Direitos
do cidadão, ética profissional, sigilo e confidencialidade. 3. Noções de Epidemiologia: Conceitos básicos, indicadores de saúde, vigilância epidemiológica.
4. Promoção da Saúde: Educação em saúde, prevenção de doenças, cuidados com o meio ambiente. Imunizações, imunologia e vacinas. 5. Noções de
Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de prevenção. 6. Primeiros Socorros: Procedimentos básicos em emergência. 7. Saúde 
Comunitária:  Atuação do Agente de Combate a Endemias (ACE) na comunidade,  visitas  domiciliares,  trabalho em equipe.  8.  Doenças e Agravos
Transmissíveis e Não Transmissíveis: Transmissão, agente, identificação, prevenção, controle, manejo, tratamento e notificação de casos. 9. Vetores e 
Reservatórios: Proliferação, manejo e conhecimento dos principais vetores e reservatórios de doenças endêmicas. 10. Medidas de Controle: Métodos de 
prevenção e controle de endemias, incluindo o uso de inseticidas, medidas de saneamento básico e educação em saúde. 11. Vigilância Entomológica:
Monitoramento, identificação de vetores, manejo. 12. Reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes de importância
sanitária:  Proliferação,  identificação,  hábitos,  ocorrência,  prevenção,  controle,  manejo.  13.  Registro  de  Dados:  Coleta  e  registro  de  informações
epidemiológicas e ambientais. 14. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 15. Relações 
Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho,
trabalho em equipe e atendimento ao público. 16. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política Nacional de Vigilância em Saúde.

PARA: ASSISTENTE SOCIAL
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. 2. Serviço 
Social e Políticas Públicas: 1. Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 2. Sistema Único da Assistência Social (SUAS). 3. Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS). 4. Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 5. Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS). 6. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 7. Proteção e Atenção Integral à Família. 8. Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos. 9. Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias. 10. População em Situação de Rua. 11. Convivência e
Fortalecimento de Vínculos. 12. Abordagem Social. 13. Medidas Socioeducativas. 14. Calamidades Públicas e Emergências. 15. Vigilância Socioassistencial.
16. Inclusão social. 17. Enfrentamento da pobreza. 18. Violência intrafamiliar, abandono, trabalho infantil e ato infracional. 19. Participação Social. 20.
Controle Social. 21. Proteção Social Básica. 22. Proteção Social Especial. 23. Benefícios Assistenciais. 24. Objetivos da Assistência Social. 25. Entidades de
Assistência Social.  26.  Acolhimento. 27. Violência. 28. Família. 29. Dialética. 30. Mediação. 31. Serviço Social. 32. Assistência Social. 33. Direitos. 34.
Participação. 35. Saúde. 36. Sistemas Público e Privado. 37. Seguridade Social. 38. Políticas Públicas. 39. Gestão Social. 40. Estudo Social. 41. Laudos
Periciais. 42. Questão Social. 43. Estado. 44. Sociedade Civil. 45. Espaço Institucional e Profissional. 46. Dialética e Trabalho Social. 47. Ética. 48. Projeto
ético-político do Serviço Social. 49. Globalização. 50. Saúde mental. 51. Interdisciplinaridade. 52. Trabalho. 53. Grupos. 54. Redes. 55. Cidadania. 56. Vida
Social. 57. Planejamento, gestão e execução de políticas, programas, projetos e serviços sociais. 58. Contexto atual e o neoliberalismo. 59. Direitos sociais,
legislação e mecanismos de acesso. 60. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente. 61. Dimensões políticas e
práticas do profissional. 62. Instrumentalidade/documentação (pareceres e relatórios, outros). 63. Gênero, diversidade, raça e políticas afirmativas. 64. A
dimensão técnico-operativa do serviço social. 65. Visita domiciliar, visita institucional, reunião, mobilização social, trabalho em rede, ação socioeducativa
com indivíduos, grupos e família, abordagens individual e coletiva. 66. Estudo social, perícia social, relatório social, laudo social, parecer social. 67. Atuação
em equipe multiprofissional e interdisciplinar. 68. O trabalho em redes: esfera pública, conselhos de direito. Intersetorialidade e interdisciplinaridade. 69. 
Gestão Social. 70. Planejamento Social. 71. Processos de trabalho no Serviço Social e seus fundamentos teórico-metodológicos, técnico-operativos e ético
políticos. 72.Processos de trabalho e instrumentalidade no Serviço Social. 73. Abordagens grupais e individuais. 74. Estratégias, instrumentos e técnicas de 
intervenção. 3. Código de Ética Profissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
- BRASIL. Decreto nº 11.016/2022 - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.
- BRASIL. Decreto nº 6.307/2007 - Benefícios Eventuais.
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas.
- BRASIL. Lei nº 12.594/2012 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destina-

das a adolescente que pratique ato infracional. 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 145/ 2004 - Política Nacional de Assistência Social. 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 33/2012 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjM1YTI6ZjI2YzpiYmZiOmRiM2E6ODI5Nzo3YzFi:V2VkLCAxOCBEZWMgMjAyNCAxNjoxNzo0MCAtMDMwMA==

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE/SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 - EDITAL Nº 008/2024 - ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS 

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece.  Pág. 36 de 49

- BRASIL. Resolução CNAS nº 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
- BRASIL. Resolução nº 269/2006 - Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS).

PARA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Conteúdo Programático: 
1. Direito Constitucional: Princípios constitucionais da administração pública: legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade e proporcionalidade,
publicidade,  eficiência,  supremacia  do  interesse  público.  2.  Administração  Pública:  Aspectos  Conceituais.  Estrutura  e  Organização.  Poderes  da
Administração Pública. Princípios da Administração Pública. 3. Comunicação Oficial: Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem,
digitação qualitativa - normas e recomendações, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, padrão ofício,
correio eletrônico.  Documentos oficiais  e  expedientes administrativos (conceitos e definições,  generalidades,  tipos,  partes,  apresentação,  forma e
estrutura, padronização, diagramação). 4. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em
grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe. 5. Atendimento ao Público: Princípios básicos. Técnicas de recepção e orientação
ao público. Técnicas de atendimento ao público: presencial, telefônico e eletrônico. Postura profissional e ética no atendimento. Gestão de conflitos e
resolução de problemas. 6. Rotinas administrativas básicas. 7. Arquivologia: Conceitos fundamentais de arquivologia. Gerenciamento da informação e
gestão  de  documentos.  Conceitos.  Arquivos  correntes  e  intermediário.  Protocolos.  Avaliação  de  documentos.  Arquivos  permanentes.  Tipologias
documentais e suportes físicos.  8. Gestão de Materiais e Patrimônio: Controle de estoque: requisição, recebimento e distribuição de materiais. Noções de 
inventário patrimonial e controle de bens públicos. Compras públicas: noções básicas de solicitação, controle e armazenamento de suprimentos.  9. 
Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 10. Ambiente de trabalho: Organização. Destinação
e descarte de resíduos. 11. Normas Legais:
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.

PARA: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - ACD
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Saúde Bucal: Odontologia Social e Preventiva. Biossegurança e controle de infecção na prática odontológica.
Ergonomia em odontologia. Doenças relacionadas ao trabalho odontológico/riscos. Anatomia e Fisiologia: bucal, periodontal, dentária e do aparelho
estomatognático. Higiene Bucal e Dental. Técnicas de escovação. Equipamentos odontológicos. Técnicas de instrumentação. Aspiração e Isolamento de
Campo Operatório. Materiais e instrumental odontológico. Doenças e agravos bucais, periodontais e dentários: etiologia, etiopatogenia, prevenção,
tratamento  e  controle.  Doenças  sistêmicas  de  interesse  odontológico.  Conhecimento  sobre  procedimentos  odontológicos  básicos.  Farmacologia
odontológica.  Tipos,  métodos e técnicas de aplicação de agentes químicos (evidenciadores de placa bacteriana,  soluções fluoretadas,  soluções de
gluconato de clorexidina,  soluções antissépticas,  entre outras)  utilizados no controle das doenças bucais.  Fluorterapia.  Vigilância na utilização dos
fluoretos. Radiologia: técnicas de tomadas radiográficas de uso odontológico; medidas de proteção ao usuário e operador. Técnica de vazamento de gesso.
Fotografia em ortodontia. Procedimentos restauradores diretos: indicação, técnicas e controle de qualidade. Atendimento Odontológico a Pacientes
Especiais e em Odontopediatria. Cuidados pós-cirúrgicos e remoção de sutura. Cuidados odontológicos relacionados às várias fases do ciclo vital (criança,
adolescente, adulto, idoso). Cuidados odontológicos no pré, trans e pós-atendimento clínico. Conceitos de urgência e emergência em saúde bucal.
Gerenciamento do descarte de resíduos, fluídos, agentes biológicos, físicos, químicos e radioativos. Acidentes de trabalho com material biológico. Noções
básicas de prevenção e combate a incêndios. 3. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e
em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.
- BRASIL. Resolução RDC nº 222/2018 - Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. 

PARA: AUXILIAR DE SALA
Conteúdo Programático: 
1. Temas educacionais e pedagógicos: Psicologia da educação, do desenvolvimento e da aprendizagem infantil. Educação inclusiva e estratégias para a
inclusão. Parceria entre escola e família: comunicação eficaz e construção de vínculos de confiança. Promoção da aprendizagem, autonomia, cooperação e
desenvolvimento da criança. Práticas pedagógicas: atividades lúdicas, contação de histórias, jogos educativos, música, dança, artes visuais. Espaços,
materiais, objetos e brinquedos como ferramentas pedagógicas. Convívio social, regras e resolução de conflitos. Comunicação, interação, afetividade e
promoção de um ambiente de confiança. Saúde e bem-estar: alimentação, higiene e sono. Obesidade infantil: prevenção e manejo. Rotinas diárias:
acolhida,  alimentação,  higiene,  descanso,  sono,  atividades  lúdicas,  educativas  e  culturais,  segurança  e  cuidados.  Importância  do  brincar  no
desenvolvimento infantil. O brincar como ferramenta pedagógica: tipos de brincadeiras e suas funções. Comportamento infantil: manejo de agressividade,
ansiedade, medo, choro, socialização, inclusão de crianças com necessidades especiais. Observação e avaliação do comportamento infantil: identificação
de  necessidades  e  intervenção  adequada.  Relações  entre  pares  e  facilitação  de  interações  positivas.  Funções  executivas:  desenvolvimento  de
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autocontrole, memória de trabalho e flexibilidade cognitiva. Observação e escuta atenta às necessidades das crianças. TDAH, TEA, ansiedade, distúrbios e 
transtornos da fala e linguagem: características, estratégias de apoio e inclusão. Transição escolar: apoio e adaptação. Doenças comuns na infância: sinais, 
sintomas, prevenção e controle. Imunização e calendários de vacinação. Maus-tratos e negligência infantil: identificação, conduta e prevenção. Prevenção 
de acidentes e primeiros socorros. 2. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, 
normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

PARA: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Conteúdo Programático:
1. Manutenção e  Limpeza:  Tipos  de  limpeza.  Métodos  e  equipamentos  de  limpeza.  Procedimentos  e  técnicas  de  limpeza.  Princípios  básicos  na
operacionalização do processo de limpeza. Limpeza e manutenção de prédios e instalações públicas em geral. Organização das instalações públicas.
Produtos e materiais de limpeza e desinfecção. Ferramentas e equipamentos de trabalho. Coleta e remoção de lixo. 2. Copa e Cozinha: Dieta vegetariana e 
necessidades alimentares especiais.  Controle de Estoque. Controle de qualidade de alimentos e bebidas: escolha, recebimento, armazenamento e
conservação de produtos. Pré-preparo e preparo seguros de alimentos e bebidas. Métodos de cocção. Aspectos dos alimentos quanto a aparência, cheiro,
cor e sabor. Perigos que afetam os alimentos. Produtos impróprios para consumo. Doenças de Transmissão Hídrica e Alimentar (DTHA). Higiene e
preservação da saúde - higiene pessoal, dos alimentos, do ambiente, dos equipamentos e dos utensílios. Sanitização da cozinha, despensa e refeitório:
desratização, desinsetização, limpeza da caixa d’água e elementos filtrantes. Operação, limpeza e higienização de equipamentos e utensílios de cozinha.
Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de trabalho. 3. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos
gerais da segurança individual e coletivas. 4. Ambiente de trabalho: Organização. Destinação e descarte de resíduos. 5. Relações Humanas no Trabalho: C
omunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e
atendimento ao público.

PARA: CONTADOR
Conteúdo Programático: 
1. Contabilidade Geral: Demonstração dos fluxos de caixa (métodos direto e indireto). Balanço patrimonial. Demonstração do resultado do exercício.
Demonstração  do  valor  adicionado.  Demonstração  das  Mutações  do  Patrimônio  Líquido.  Demonstração  de  Lucros  ou  Prejuízos  Acumulados.
Demonstração  do  Resultado  Abrangente.  Notas  Explicativas.  Estrutura  Conceitual  para  Elaboração  e  Divulgação  de  Relatório  Contábil-Financeiro.
Disponibilidades – caixa e equivalentes de caixa. Contas a receber. Estoques. Despesas antecipadas. Realizável a longo prazo (não circulante). Instrumentos
financeiros. Mensuração do valor justo. Ativo Imobilizado. Ativos intangíveis. Redução ao valor recuperável de ativos. Passivo exigível. Fornecedores,
obrigações fiscais e outras obrigações. Empréstimos e financiamentos, debêntures e outros títulos de dívida. Provisões, passivos contingentes e ativos
contingentes. Patrimônio Líquido. Políticas contábeis, mudança de estimativas, retificação de erros e eventos subsequentes. Receitas de vendas de
produtos e serviços. Consolidação das demonstrações contábeis e demonstrações separadas. Correção integral das demonstrações contábeis. Análise
econômico-financeira: Indicadores de liquidez; Indicadores de rentabilidade; Indicadores de lucratividade; Indicadores de endividamento; Indicadores de
estrutura de capitais; Análise vertical e horizontal. 2. Contabilidade Pública: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Patrimônio Público: Composição;
Ativo; Passivo; Saldo Patrimonial. Variações Patrimoniais: Qualitativas; Quantitativas: receita e despesa sob o enfoque patrimonial; Realização da variação 
patrimonial; Resultado patrimonial. Mensuração de ativos: Ativo Imobilizado; Ativo Intangível; Reavaliação e redução ao valor recuperável; Depreciação,
amortização e exaustão. Mensuração de passivos: Provisões; Passivos Contingentes. Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. Sistema
de custos: Aspectos legais do sistema de custos; Ambiente da informação de custos; Características da informação de custos; Terminologia de custos. Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) - vigente. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público: Balanço orçamentário; Balanço Financeiro;
Demonstração das variações patrimoniais; Balanço patrimonial; Demonstração de fluxos de caixa; Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
Notas explicativas às demonstrações contábeis; Consolidação das demonstrações contábeis. Transações no setor público. Despesa pública: conceito,
etapas, estágios e categorias econômicas. Receita pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Execução orçamentária e financeira.
Suprimento de Fundos. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - vigente. Regime contábil. 3. Contabilidade Tributária: Princípios
constitucionais tributários. Tributos: conceitos, espécies e elementos fundamentais. ICMS. Imposto sobre a herança (ITD). ISS. PIS/PASEP e COFINS.
Imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ). Contribuição social sobre o lucro líquido. Imposto de renda retido na fonte (IRRF). Lucro presumido. Lucro real.
Lucro arbitrado. Participações governamentais.  4. Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento público: Conceito; Técnicas orçamentárias;
Princípios orçamentários; Ciclo orçamentário; Processo orçamentário. O orçamento público no Brasil: Sistema de planejamento e de orçamento federal;
Plano Plurianual – PPA; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA; Sistema e processo de orçamentação; Classificações
orçamentárias;  Estrutura  programática;  Créditos  ordinários  e  adicionais.  Programação  e  execução  orçamentária  e  financeira:  Descentralização
orçamentária e financeira; Acompanhamento da execução; Sistemas de informações; Alterações orçamentárias. Receita pública: Conceito e classificações;
Estágios; Fontes; Dívida ativa. Despesa pública: Conceito e classificações; Estágios; Restos a pagar; Despesas de exercícios anteriores; Dívida flutuante e
fundada; Suprimento de fundos. Transferências voluntárias. 5. Auditoria e Controladoria. Conceitos e objetivos. Auditoria interna, auditoria independente
e perícia contábil.  Procedimentos de auditoria. Testes de auditoria. Estudo e avaliação do sistema contábil  e de controles internos. Aplicação dos
procedimentos de auditoria. Documentação de auditoria. Estimativas contábeis. Transações e eventos subsequentes. Conferência de cálculo. Evidências 
de  Auditoria,  Fraudes  e  Erros.  Presunção  de  omissão  de  receitas.  Auditoria  dos  componentes  patrimoniais.  Auditoria  das  contas  de  resultado.
Procedimentos de auditoria  em áreas  específicas  das  demonstrações contábeis. Controle  Interno e  Externo no Setor  Público.  6.  Código de Ética
Profissional.  7. Matemática Financeira.  Índices Oficiais de Reajuste.  Remuneração de Capital  e Taxa de Juros.  Juros Simples.  Juros Compostos.  8. 
Administração Pública e Direito Administrativo. Princípios da Administração Pública. Estrutura e Organização administrativa. Administração direta.
Órgãos públicos. Agentes públicos. Atos administrativos. Processo administrativo. Poderes e deveres da Administração Pública. Governança, transparência 
e accountability. 9. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 145 a 181).
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848/1940 - Código Penal (Art. 312 a 337; Art. Art. 359-A a 359-H).
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- BRASIL. Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
- BRASIL. Lei nº 8.429/1992 - Improbidade Administrativa.
- BRASIL. Lei nº 8.137/1990 - Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo.
- BRASIL. Lei nº 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro.
- BRASIL. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
- BRASIL. Lei nº 6.404/1976 - Sociedades por Ações.
- BRASIL. Lei nº 10.406/2002 - Código Civil (Art. 1179 a 1195)
- BRASIL. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.
- BRASIL. Lei Complementar nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
- CFC. NBC TSP – do Setor Público – Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

PARA: COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)
Conteúdo Programático: 
1. Fundamentos da Educação.  Relação educação e sociedade: dimensões filosófica, histórico-cultural e pedagógica. Desenvolvimento histórico das
concepções pedagógicas. Sexualidade, violência e drogas. Temas emergentes relacionados ao contexto educacional: diversidade étnico-racial, de gênero, 
sexual e religiosa; bullying; agressividade; inclusão x adaptação; outros temas emergentes. 2. Socioeducacional: 1. Política Nacional de Assistência Social
(PNAS). 2. Sistema Único da Assistência Social (SUAS). 3.  Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS). 4. Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 5. Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 6. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 7. 
Proteção e Atenção Integral à Família. 8. Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos. 9. Proteção Social Especial para Pessoas com
Deficiência, Idosas e suas Famílias. 10. População em Situação de Rua. 11. Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 12. Abordagem Social. 13. Medidas
Socioeducativas. 14. Calamidades Públicas e Emergências. 15. Vigilância Socioassistencial. 16. Inclusão social. 17. Enfrentamento da pobreza. 18. Violência 
intrafamiliar, abandono, trabalho infantil e ato infracional. 19.  Participação Social. 20. Controle Social. 21. Proteção Social Básica. 22. Proteção Social
Especial. 23. Benefícios Assistenciais. 24.  Acolhimento. 25. Violência. 26. Família. 27.  Ações e programas sociais, projetos, serviços e benefícios de
assistência social. 28. Controle social, rede socioassistencial, financiamento. 29. Família. Infância, Adolescência e Juventude. 30. Idoso e envelhecimento
ativo. 31. Primeira Infância. 32. Desenvolvimento Infantil. 33. Trabalho Infantil. 34. Dependência Química. 35. Trabalhos em grupo e a organização do
trabalho socioeducativo. 36. Questões de gênero. 37. Educação Social e comunitária: fundamentos, conceito, pedagogia social, contexto da intervenção,
relação educador-educando, desafios e perspectivas. 38. Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 39. Situações de risco e vulnerabilidade. 40. Higiene e
saúde. 41.  Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 42. O trabalho em redes. 43. Intersetorialidade e interdisciplinaridade. 44. Abordagens
grupais e individuais. 45. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
- BRASIL. Decreto nº 11.016/2022 - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.
- BRASIL. Decreto nº 6.307/2007 - Benefícios Eventuais.
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas.
- BRASIL. Lei nº 12.594/2012 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destina-

das a adolescente que pratique ato infracional. 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 145/ 2004 - Política Nacional de Assistência Social. 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 33/2012 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).
- BRASIL. Resolução CNAS nº 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
- BRASIL. Resolução nº 269/2006 - Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS).

PARA: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Conteúdo Programático: 
1. Agronomia: 1. Solos. Física. Química. Biologia. Fertilidade. Capacidade de uso. Manejo e conservação. Calagem e gessagem. Adubação. Inoculantes. 2.
Nutrição mineral de plantas. 3. Engenharia rural. Topografia. Geoprocessamento. Georreferenciamento. 4. Agrometeorologia. 5. Hidráulica, hidrologia,
irrigação e drenagem. 6.  Fitotecnia e ecologia agrícola. Recursos naturais renováveis. Grandes culturas anuais e perenes.  Olericultura. Fruticultura. 
Silvicultura. Pastagens. Desenvolvimento agrícola sustentável.  Técnicas de cultivo de espécies agrícolas. Técnicas de cultivo de plantas ornamentais.
Melhoria na qualidade e produtividade de espécies vegetais.  Tecnologia de sementes. Produção de mudas. 7. Melhoramento genético de plantas
cultivadas.  8.  Fitossanidade.  Fitopatologia.  Entomologia.  Manejo e  controle  integrado de doenças,  pragas  e  plantas  daninhas.  Controle  Biológico.
Agrotóxicos.  Receituário  agronômico.  9.  Parques  e  Jardins.  10.  Tecnologia  aplicada  a  produtos  agrícolas.  Colheita.  Secagem  e  beneficiamento.
Classificação. Padronização. Processamento. Conservação e armazenamento. Higiene e controle de qualidade de produtos de origem vegetal. 11. Sistemas
de Cultivos Agrícolas: cultivo das plantas de lavoura, culturas de inverno, gramíneas de verão, dicotiledôneas de verão. 12. Ecossistemas. 13. Biologia: bases
celulares e fisiológicas que regem a produção vegetal, célula e tecidos vegetais, respiração, glicólise e ciclo de Krebs, fotossíntese, transporte de água e sais 
minerais  nas  plantas.  2.  Botânica  Agrícola:  nomenclatura  científica,  herborização,  gimnospermas,  angiospermas.  14.  Genética:  Macromoléculas 
informacionais, transmissão da informação genética; biotecnologia animal e vegetal. 15. Tecnologia de Alimentos: transformação dos alimentos de origem 
animal e vegetal; conservação de alimentos; secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes. 16. Comercialização de Produtos Agrícolas: tipos
de mercado, canais de comercialização, formação dos preços dos produtos agrícolas, custos de comercialização. 17. Fundamentos de pré-processamento,
secagem e armazenamento de produtos agrícolas. 18. Meio ambiente: educação ambiental. 19. Extensão e desenvolvimento rural . 20. Administração
agrícola: Organização e operação das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. 2. Código de Ética Profissional. 3. 
Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 225).
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- BRASIL. Lei nº 14.785/2023 - Agrotóxicos. 
- BRASIL. Lei nº 8.171/1991 - Política Agrícola.
- BRASIL. Lei nº 10.831/2003 - Agricultura Orgânica.
- BRASIL. Instrução Normativa nº 46/2011 - Regulamento Técnico para os Sistemas Orgânicos de Produção.
- RIO DO OESTE/SC. Decreto nº 3.186/2024 - Regulamenta a Política Municipal de Meio Ambiente, define normas do processo administrativo de fiscaliza

ção ambiental, fixa o procedimento de aplicação das sanções e dá outras providências.

PARA: FARMACÊUTICO
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Farmácia clínica e atenção farmacêutica:  Conceitos.  Assistência Farmacêutica no SUS. Assistência
Farmacêutica na Atenção Básica. Medicamentos Estratégicos. Uso racional de medicamentos. Medicamentos de Dispensação Excepcional. Protocolos
Clínicos e Diretrizes Terapêuticas Demandas Judiciais na Assistência Farmacêutica. Relação Nacional de Medicamentos (RENAME). Medicamentos e
insumos. Serviços farmacêuticos na atenção básica à saúde. Acompanhamento farmacoterapêutico. Semiologia Farmacêutica. Consulta farmacêutica. A
oferta de medicamentos. Adesão ao tratamento. Monitorizações da farmacoterapia. 3. Farmacotécnica de produtos não estéreis: Análise de formulações.
Manipulação de fórmulas magistrais e oficinais. Estabilidade de formulações extemporâneas. Unitarização de medicamentos sólidos e líquidos. Controle
de qualidade. 4. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis. Unitarização e fracionamento
para dispensação por dose unitária. Preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume. Controle microbiológico,
controle  de  qualidade.  Manipulação  de  quimioterápicos  antineoplásicos.  Validação  de  processos.  5.  Farmacodinâmica:  Vias  de  administração  de
medicamentos. Mecanismos de ação dos fármacos. Interação medicamentosa. Fatores que interferem na ação dos fármacos. Efeitos colaterais e reações
adversas. Alergia, tolerância e intoxicação. Utilizações de medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos. Utilizações de
medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardiovascular e respiratória.  6. Farmacocinética: Conceitos gerais. Parâmetros
farmacocinéticos.  Metabolismos  de  medicamentos.  Margens  terapêuticas.  Posologias.  Fatores  que  alteram  a  farmacocinética.  Monitorizações  de
fármacos na prática clínica. Metodologias de monitorização. 7. Farmacoepidemiologia: Farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 8. 
Farmacoeconomia: Conceitos gerais. Análise custo-benefício, custo-utilidade e customização. 9. Seleção de medicamentos: Conceitos. Padronização de
medicamentos. 10. Gestão em farmácia: Gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos farmacêuticos. Sistemas informatizados
de  controle  de  estoque.  Gestão  da  farmácia  hospitalar.  Sistema  de  distribuição  de  medicamentos:  coletivo,  individualizado  e  dose  unitária.  11. 
Biossegurança. 12. Código de Ética Profissional. 13. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.
- BRASIL. Anvisa. Resolução-RDC nº 67/2007 - Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em Farmácias.

PARA: FONOAUDIÓLOGO
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Fonoaudiologia: 1. Desenvolvimento e aquisição de linguagem. 2. Diagnóstico e intervenção fonoaudiológica 
junto aos recém-nascidos de risco para o desenvolvimento neuropsicomotor. 3. Avaliação audiológica do recém-nascido, da criança, do adolescente e do
adulto. 4. Triagem auditiva. 5. Programas de conservação auditiva. 6. Deficiência auditiva: classificação, diagnóstico diferencial, indicação, adaptação de
próteses auditivas e reabilitação. 7. Avaliação e tratamento de doença mental infantil, do sistema estomatognático e das fissuras labiopalatinas. 8.
Alterações de fala e linguagem oral e/ou escrita, alterações da voz. 9. Alterações da fluência. 10. Atuação fonoaudiológica junto ao idoso. 11. Atuação
fonoaudiológica nos diversos meios sociais: creche, escola, comunidade, entre outros. 12. Saúde vocal. 13. Inclusão social e escolar da pessoa com
deficiência e/ou doença mental. 14. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. 15. Fisiologia da Fonação: processo de aquisição, percepção e produção 
dos sons da fala. 16. Fisiologia da audição: patologias, exames audiológicos, próteses auditivas e implantes cocleares. 17. Intervenção fonoaudiológica nos
distúrbios da comunicação. 18. Trabalho em equipe multi e interdisciplinar. 19. Planejamento e programas preventivos. 20. Fonoaudiologia hospitalar. 21. 
Programas fonoaudiólogos de triagem. 22. Seleção e adaptação de próteses auditivas. 23. Avaliação clínica, exames complementares e intervenção
fonoaudiológica. 3. Código de Ética Profissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
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- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.

PARA: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral e Especialidade: 1. Epidemiologia Clínica. 2. Medicina Preventiva e Social. 3. Medicina
Ambulatorial.  4.  Semiologia  e  Propedêutica  Médica.  5.  Abordagem  geral  do  paciente:  anamnese,  exame  físico,  sintomas,  investigação  e  testes
diagnósticos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças 
Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digestivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do 
Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. Doenças Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas.
21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas.
26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáticas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose,
esquistossomose, septicemia, SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 32. Doenças
degenerativas e infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na
prática clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. Ginecologia: 1. Embriologia e
anatomia do aparelho genital feminino. 2. Consulta ginecológica. 3. Desenvolvimento puberal normal e anormal. 4. Ginecologia infanto-puberal. 5.
Dismenorreia. 6. Síndrome pré-menstrual. 7. Dor pélvica aguda e crônica. 8. Sangramento uterino anormal. 9. Miomatose uterina. 10. Endometriose. 11.
Doenças sexualmente transmissíveis. 12. Doença inflamatória pélvica. 13. Vulvovaginites. 14. Anormalidades da estática pélvica. 15. Incontinência urinária. 
16. Urgências em ginecologia. 17. Sexualidade humana. 18. Violência sexual contra a mulher. 19. Anticoncepção. 20. Ciclo menstrual. 21. Amenorreias. 22.
Anovulação crônica. 23. Hiperprolactinemia. 24. Hiperandrogenismo. 25. Infertilidade. 26. Reprodução humana. 27. Climatério. 28. Osteoporose. 29.
Neoplasias da vulva e vagina. 30. Neoplasias de colo uterino. 31. Neoplasias de ovário. 32. Neoplasias de corpo uterino. 33. Patologia mamária benigna e
maligna. 34. Anomalias da diferenciação sexual, do útero e da vagina. 35. Diagnóstico por imagem em ginecologia. Obstetrícia: 1. Diagnóstico de gestação. 
2. Modificações  fisiológicas  na  gestação.  3.  Semiologia  obstétrica.  4.  Assistência  pré-natal.  5.  Medicina  fetal.  6.  Morte  fetal.  7.  Abortamento.  8.
Prematuridade e nascimento pré-termo. 9. Gestação pós-termo. 10. Ruptura prematura de membranas. 11. Doença hemolítica perinatal. 12. Restrição de 
crescimento fetal. 13. Gemelaridade. 14. Avaliação da vitalidade fetal. 15. Infecções pré-natais. 16. Infecção intra-amniótica. 17. Assistência ao trabalho de
parto e ao parto. 18. Parto disfuncional. 19. Indução do parto. 20. Fórcipe e cesariana. 21. Puerpério. 22. Infecção puerperal. 23. Amamentação. 24. Doença 
hipertensiva na gravidez. 25. Pré-eclâmpsia e Eclâmpsia. 26. Síndrome de HELLP. 27. Eventos tromboembólicos na gestação. 28. Doença trofoblástica
gestacional. 29. Diabete e gestação. 30. HIV e doenças sexualmente transmissíveis na gestação. 31. Sangramento do terceiro trimestre. 32. Hemorragia
pós-parto. 33. Gestação ectópica. 34. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 35. Drogas na gestação e amamentação. 3. Código de Ética Profissional
. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA: MÉDICO PEDIATRA
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral e Especialidade: 1. Epidemiologia Clínica. 2. Medicina Preventiva e Social. 3. Medicina
Ambulatorial.  4.  Semiologia  e  Propedêutica  Médica.  5.  Abordagem  geral  do  paciente:  anamnese,  exame  físico,  sintomas,  investigação  e  testes
diagnósticos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças 
Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digestivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do 
Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. Doenças Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas.
21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas.
26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáticas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose,
esquistossomose, septicemia, SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 32. Doenças
degenerativas e infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na
prática  clínica  diária.  35.  Emergências  clínicas. 36.  Ginecologia  e  Obstetrícia  Clínica.  37. Pediatria  Clínica.  38. Geriatria  Clínica. 39.  Adolescência:
desenvolvimento e crescimento normal. 40. Ginecologia e distúrbios menstruais. 41. Doenças infecciosas na infância: Prevenção. 42. Doenças bacterianas.
43. Doenças  virais.  44.  Infecções micóticas  ou por  protozoários.  45.  Helmintíases.  46.  Erros  inatos  do metabolismo.  47.  Feto e  o  recém-nascido:
Desenvolvimento fetal normal e patológico. 48. O recém-nascido a termo, normal e patológico. 49. O recém-nascido prematuro e o pós-maturo. 50.
Doenças infecciosas do recém-nascido. 51. Fisiopatologia dos líquidos corporais: Terapia da hidratação oral e parenteral. 52. Equilíbrio hidroeletrolítico e
ácido básico e suas desordens. 53. Genética: Princípios básicos, dismorfismos, aconselhamento genético. 54. Neoplasmas e lesões neoplasmas símiles. 55.
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Leucoses. 56. Linfomas. 57. Retinoblastomas. 58. Neoplasias do sistema nervoso, rins e ossos. 59. Sarcoma de tecidos moles. 60. Nutrição e distúrbios  
nutricionais: Necessidades nutricionais na infância. 61. Alimentação do lactente normal. 62. Distúrbio da nutrição na criança e no adolescente: desnutrição 
e obesidade. 63. Crescimento e desenvolvimento normais e patológicos; Distúrbios da aprendizagem; Retardo mental. 64. 26. 65. Pediatria preventiva:  
Atenção primária. 66. Prevenção secundária e terciária. 67. Epidemiologia pediátrica. 68. Cuidados de saúde em países em desenvolvimento. 69. Pele e  
anexos:  Semiologia;  Eczemas;  Lesões  cutâneas  transitórias  do  recém-nascido;  Vasculites;  Infecções  cutâneas.  70.  Emergências  pediátricas.  71.  
Insuficiências de órgãos. 72. Parada cardiorrespiratória. 73. Ressuscitação cardiopulmonar. 74. Insuficiência respiratória aguda. 75. Abdome agudo. 76.  
Acidentes: afogamento, queimaduras, envenenamentos. 77. Sistema circulatório: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 78. Doenças do sistema 
circulatório no recém-nascido, na infância e adolescência; Procedimentos especiais, métodos diagnósticos. 79. Exames de imagem em pediatria. 80.  
Sistema digestivo: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 81. Doenças do sistema digestivo no recém-nascido, na infância e adolescência. 82.  
Procedimentos especiais, métodos diagnósticos. 83. Sistema endócrino, distúrbios metabólicos: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 84. Diabetes 
mellitus;  Disfunções  da  hipófise,  tireoide,  suprarrenal  e  gônadas  no  recém-nascido,  na  infância  e  adolescência.  85.  Sistema  hematológico:  
Desenvolvimento. 86. Anemias. 87. Doenças hemorrágicas. 88. Sistema imunológico: Desordens alérgicas. 89. Imunodeficiências. 90. Doenças reumáticas 
e do tecido conjuntivo. 91. Sistema nervoso: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 92. Convulsões. 93. Doenças degenerativas do sistema nervoso. 
94. Doenças  neuromusculares.  95.  Sistema  osteomuscular:  Displasias  esqueléticas.  96.  Doenças  ósseas  metabólicas.  97.  Sistema  respiratório:
Desenvolvimento normal, estrutura e função. 98. Doenças do sistema respiratório no recém-nascido, na infância e adolescência. 99. Sistema urinário:
Desenvolvimento normal, estrutura e função. 100. Doenças do sistema geniturinários do recém-nascido, na infância e adolescência.  3. Código de Ética
Profissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA: MÉDICO VETERINÁRIO
Conteúdo Programático: 
1. Veterinária: 1. Epidemiologia e Saúde. 2. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 3. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária e segu-
rança de alimentos. 4. Microbiologia de alimentos e toxinfecções. 5. Controle higiênico-sanitário de alimentos. 6. Conservação dos alimentos. 7. Ciência, hi-
giene e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. 8. Imunologia veterinária. 9. Clínica Veterinária, Patologias e Zoonoses. 10. Procedimentos
veterinários, diagnóstico e tratamento. 11. Anestesiologia veterinária. 12. Farmacologia veterinária. 13. Terapêutica Veterinária. 14. Reprodução dos Ani-
mais e Inseminação Artificial. 15. Nutrição animal, alimentos e alimentação. 16. Anatomia e Fisiologia Veterinária. 17. Microbiologia Veterinária. 18. Parasi-
tologia Veterinária. 19. Medicina Veterinária Preventiva. 20. Cirurgia Veterinária. 21. Produção e manejo animal.  22. Programas Nacionais de Saúde Ani-
mal: febre aftosa, brucelose e tuberculose animal, controle da raiva de herbívoros, sanidade avícola, sanidade apícola, sanidade dos equídeos, sanidade de 
caprinos e ovinos, sanidade de suídeos, sanidade dos animais aquáticos. 2. Código de Ética Profissional. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Lei nº 6.437/1977 - Infrações à Legislação Sanitária Federal.
- BRASIL. Decreto nº 5.741/2006 - Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.
- BRASIL. Portaria SVS/MS nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s. 
- BRASIL. Decreto nº 9.013/2017 - RIISPOA. 

PARA: OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
Conteúdo Programático: 
1.  Noções de primeiros socorros no trânsito.  2. Direção defensiva e segurança viária.  3. Mecânica e Manutenção: Sistema de alimentação de ar e
combustível. Sistema de lubrificação. Sistema de arrefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção). Sistema elétrico. 
Funcionamento de motor. Calibração dos pneus. Caixa de câmbio. Sistema de transmissão. Freios. Sistema hidráulico. Sistema de bloqueio do diferencial.
Conjunto de embreagem. Tipos de manutenção. 4. Máquinas: Tipos de máquinas pesadas, suas características e funcionalidades. Manuseio e operação de
máquinas. Manutenção preventiva e corretiva. Operações executadas com máquinas pesadas. Mecânica básica de máquinas pesadas.  5. Produtos, 
materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho.  6. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e
coletivas. 7. Ambiente de trabalho: Organização. Destinação e descarte de resíduos. 8. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento
interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público.  9. 
Normas Legais:
- BRASIL. Lei nº 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro.
- BRASIL. Resoluções do Contran. Disponíveis em: https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran

PARA: ORIENTADOR SOCIAL
Conteúdo Programático: 
1. Socioeducacional: Fundamentos do Serviço Social. Políticas públicas, programas, benefícios, serviços e ações de Assistência Social. Sistema Único da
Assistência Social (SUAS). Estrutura do controle social e da rede socioassistencial. Unidades de atendimento do SUAS. Serviços de Proteção Social Básica e 
Especial. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e NOB/SUAS. Educação social e comunitária. Promoção da convivência e fortalecimento de
vínculos. Função protetiva da família. Situações de risco e vulnerabilidade social. Trabalho social com grupos prioritários. Abordagem Social. Violação de
direitos.  Fundamentos do desenvolvimento humano e social.  Atividades pedagógicas,  lúdicas e recreativas.  Enfrentamento do trabalho infantil e à
dependência química e de álcool. Apoio a pessoas com deficiência. Prevenção à violência física e/ou psicológica, à negligência e à violência sexual (abuso



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjM1YTI6ZjI2YzpiYmZiOmRiM2E6ODI5Nzo3YzFi:V2VkLCAxOCBEZWMgMjAyNCAxNjoxNzo0MCAtMDMwMA==

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE/SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 - EDITAL Nº 008/2024 - ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS 

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece.  Pág. 42 de 49

e/ou exploração sexual). Fundamentos do trabalho em grupo. Organização do trabalho socioeducativo. Saúde, nutrição e higiene. Bem-estar físico, social e 
emocional.  Primeiros socorros e noções básicas de atendimento a emergências.  2. Relações Humanas no Trabalho:  Comunicação,  relacionamento 
interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público.  3. 
Normas Legais: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.
- BRASIL. Decreto nº 11.016/2022 - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.
- BRASIL. Decreto nº 6.307/2007 - Benefícios Eventuais.
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas.
- BRASIL.  Lei  nº  12.594/2012 -  Sistema Nacional  de  Atendimento Socioeducativo (Sinase),  regulamenta  a  execução das  medidas  socioeducativas

destinadas a adolescente que pratique ato infracional. 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 145/ 2004 - Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 33/2012 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).
- BRASIL. Resolução CNAS nº 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
- BRASIL. Resolução nº 269/2006 - Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS).

PARA: PROFESSOR - ANOS INICIAIS
Conteúdo Programático: 
1. Temas  Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem  e  do  desenvolvimento,  incluindo  neurociência.  Planejamento  e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do 
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. Anos Iniciais: Fundamentos, concepções, finalidades e princípios da educação dos Anos Iniciais.
Desenvolvimento integral das crianças. Teorias do desenvolvimento e aprendizagem. Abordagens pedagógicas e metodologia de ensino. Ludicidade nos
Anos Iniciais. Interações, jogos, brincadeiras e atividades lúdicas nos Anos Iniciais. Currículo e planejamento pedagógico nos Anos Iniciais. Aprendizagens
essenciais nos Anos Iniciais:  comportamentos, habilidades, conhecimentos e vivências. Práticas pedagógicas nos Anos Iniciais.  Ambiente educativo:
organização, espaço físico, tempo e materiais pedagógicos nos Anos Iniciais.  Mediação e intervenção pedagógica nos Anos Iniciais.  Documentação
pedagógica e práticas de registro nos Anos Iniciais. Planejamento, gestão e rotina do trabalho pedagógico nos Anos Iniciais. Avaliação nos Anos Iniciais.
Tecnologias educacionais nos Anos Iniciais. Educação inclusiva e diversidade nos Anos Iniciais. Relação escola e família. Educação Integral e Formação
Humana. Educação nos Anos Iniciais e educação ambiental. Integração entre as áreas do conhecimento: interdisciplinaridade e transversalidade. Saúde,
alimentação, higiene e cuidados essenciais para crianças. Processos de aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita nos Anos Iniciais.
Alfabetização e letramento: Língua Portuguesa e Matemática. Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Educação Física e Artes nos
Anos Iniciais: conteúdos e habilidades. Base Nacional Comum Curricular: etapa do ensino fundamental. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - ARTES
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais e Pedagógicos: Psicologia da educação, da aprendizagem e do desenvolvimento, incluindo neurociência. Planejamento e organiza-
ção do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre escola,
família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação Socioemocio-
nal. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação. Práticas pedagó-
gicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-pedagógicas e
prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do professor.
Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, méto-
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dos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na Educação Básica. 
Temáticas relevantes no contexto escolar brasileiro: evasão e abandono escolar, comportamento e indisciplina, defasagem da aprendizagem, sucesso e  
fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base Nacional Comum Curricular: 
introdução e estrutura. 2. Arte: 1. Artes visuais: Artes visuais tradicionais e contemporâneas; Obras de artistas brasileiros e estrangeiros de diferentes épo-
cas e em diferentes matrizes estéticas e culturais; Elementos constitutivos das artes visuais (ponto, linha, forma, direção, cor, tom, escala, dimensão, espa-
ço, movimento etc.); Matrizes estéticas e culturais; Expressão artística (desenho, pintura, colagem, quadrinhos, dobradura, escultura, modelagem, instala-
ção, vídeo, fotografia, performance etc.); Processos de criação em artes visuais; Categorias do sistema das artes visuais (museus, galerias, instituições, ar-
tistas, artesãos, curadores etc.). 2. Dança: Diferentes formas de expressão, representação e encenação da dança; Composições de dança de artistas e gru-
pos brasileiros e estrangeiros de diferentes épocas; Elementos constitutivos do movimento cotidiano e do movimento dançado; Fatores de movimento  
(tempo, peso, fluência e espaço), ações corporais e movimento dançado; Procedimentos de improvisação e criação do movimento como; Brincadeiras, jo-
gos, danças coletivas e outras práticas de dança de diferentes matrizes estéticas e culturais como referência para a criação e a composição de danças auto-
rais, individualmente e em grupo; Elementos (figurino, iluminação, cenário, trilha sonora etc.) e espaços (convencionais e não convencionais) para compo-
sição cênica e apresentação coreográfica; Estereótipos e preconceitos. 3. Música: Apreciação musical, usos e funções da música em seus contextos de pro-
dução e circulação; Meios e equipamentos culturais de circulação da música e do conhecimento musical. Músicos e grupos de música brasileiros e estran-
geiros que contribuíram para o desenvolvimento de formas e gêneros musicais; Estilos musicais; Elementos constitutivos da música (altura, intensidade,  
timbre, melodia, ritmo etc.), jogos, canções e práticas diversas de composição/criação, execução e apreciação musicais; Fontes e materiais sonoros em  
práticas de composição/criação, execução e apreciação musical; Timbres e características de instrumentos musicais diversos; Formas de registro musical  
(notação musical tradicional, partituras criativas e procedimentos da música contemporânea), procedimentos e técnicas de registro em áudio e audiovisu-
al; Improvisações, composições, arranjos, jingles, trilhas sonoras, entre outros, utilizando vozes, sons corporais e/ou instrumentos acústicos ou eletrôni -
cos, convencionais ou não convencionais. 4. Teatro: Artistas e grupos de teatro brasileiros e estrangeiros de diferentes épocas; Modos de criação, produ-
ção, divulgação, circulação e organização da atuação profissional em teatro; Estilos cênicos; Elementos envolvidos na composição dos acontecimentos  
cênicos (figurinos, adereços, cenário, iluminação e sonoplastia) e seus vocabulários; Formas de dramaturgias e espaços cênicos; Funções teatrais; Gestuali-
dade e construções corporais e vocais na improvisação teatral e no jogo cênico; Improvisações e acontecimentos cênicos. 5. Artes integradas: Práticas ar-
tísticas e suas relações com as dimensões da vida social, cultural, política, histórica, econômica, estética e ética; Projetos temáticos; Aspectos históricos, so-
ciais e políticos da produção artística; Patrimônio cultural, material e imaterial, de culturas diversas, em especial a brasileira, incluindo suas matrizes indíge-
nas, africanas e europeias, de diferentes épocas; Vocabulário e repertório relativos às diferentes linguagens artísticas; Tecnologias e recursos digitais. 6. En-
sino-aprendizagem de Artes: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 7. Arte no Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 8. Base 
Nacional Comum Curricular: etapa do ensino fundamental. 9. BNCC: Base Nacional Comum Curricular: Arte. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - CIÊNCIAS
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. Ciências: 1. Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo;
Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; Problemas ambientais; Características dos ecossistemas
brasileiros. 2. Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, Morfologia e
Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. 3. Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório,
Excretor, Locomotor, Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças humanas virais, bacterianas e
parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde; Adolescência e sexualidade. 4. Química e Física: Fenômenos 
da natureza: físicos e químicos; Estrutura e Propriedades da Matéria; Estados Físicos da Matéria; Transformações da matéria; Elementos Químicos,
Substâncias e Misturas; Funções e Reações Químicas; Força e movimento; Fontes, formas e transformação de energia; Calor e temperatura; Produção,
propagação e efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, eletricidade. 5.  Noções de astronomia. 6. Fenômenos naturais (físicos, químicos e
biológicos), seus princípios, teorias e fundamentos nas áreas clássicas e contemporâneas. 7. Ensino-aprendizagem de Ciências: teorias, metodologias,
práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 9. Base Nacional Comum Curricular: Ciências. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
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- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais e Pedagógicos: Psicologia da educação, da aprendizagem e do desenvolvimento, incluindo neurociência. Planejamento e organiza-
ção do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre escola,
família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação Socioemocio-
nal. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação. Práticas pedagó-
gicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-pedagógicas e
prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do professor.
Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, méto-
dos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na Educação Básica. 
Temáticas relevantes no contexto escolar brasileiro: evasão e abandono escolar, comportamento e indisciplina, defasagem da aprendizagem, sucesso e
fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base Nacional Comum Curricular: 
introdução e estrutura. 2. Educação Física: 1. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos
para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 2. L
azer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3. Exercí-
cio físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educa-
ção física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4. O esporte, a criança e o adoles-
cente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do 
esporte institucionalizado. 5. O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as
diferentes interpretações do movimento humano; o interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino 
do movimento; o interesse na análise do movimento na dança, na aprendizagem motora, nas atividades lúdicas (brinquedo e jogo) nos esportes. 6. Educa-
ção física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo 
na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 7. Educação física e esporte; o lugar e o papel do es-
porte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 8. Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. 9. Atividade Físi-
ca e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. 10.  Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana.
11. Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. 12. Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. 13. Exercício físico: 
riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. 14. Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento
motor. 15. Anatomia humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, medidas e avaliações físico-cor-
porais. 16. Primeiros socorros para as aulas de educação física; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em au-
las de educação física. 17. Educação Física no Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 18. Base Nacional Comum Curricular: etapa do ensino fundamental.
19. Base Nacional Comum Curricular: Educação Física. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
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Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da  
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional  Comum Curricular:  introdução e estrutura.  2. Educação infantil:  Fundamentos,  concepções,  finalidades e princípios da Educação Infantil. 
Desenvolvimento infantil.  Teorias  do desenvolvimento e  aprendizagem infantil.  Abordagens pedagógicas  e  metodologia  de ensino.  Ludicidade na  
Educação Infantil. Interações, jogos, brincadeiras e atividades lúdicas na Educação Infantil. Currículo e planejamento pedagógico na Educação Infantil. Eixos 
estruturantes das práticas pedagógicas na Educação Infantil. Aprendizagens essenciais na Educação Infantil: comportamentos, habilidades, conhecimentos 
e  vivências.  Direitos  de  aprendizagem  e  desenvolvimento  na  Educação  Infantil.  Práticas  pedagógicas  na  Educação  Infantil.  Ambiente  educativo: 
organização, espaço físico, tempo e materiais pedagógicos na Educação Infantil. Mediação e intervenção pedagógica na Educação Infantil. Documentação 
pedagógica e práticas de registro na Educação Infantil. Planejamento, gestão e rotina do trabalho pedagógico na Educação Infantil. Avaliação na Educação 
Infantil. Tecnologias educacionais na Educação Infantil. Educação inclusiva e diversidade na Educação Infantil. Relação escola e família. Educação Infantil e 
educação ambiental. Projetos e práticas interdisciplinares na Educação Infantil. Processos de aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita na  
Educação Infantil. Matemática na Educação Infantil. Saúde, alimentação, higiene e cuidados essenciais na Educação Infantil. Base Nacional Comum 
Curricular: etapa da Educação Infantil. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - ENSINO RELIGIOSO
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura.  2. Ensino Religioso:  1. Diversidade religiosa e sincretismo religioso. 2. Liberdade de consciência,
crença ou convicção; concepções e práticas sociais que a violam. 3. Tolerância religiosa, respeito mútuo e convivência pacífica. 4. Valores e Ética: ética,
valores e moral; princípios éticos e valores religiosos; influência da religião nos valores; ética a partir de perspectivas religiosas; diálogo inter-religioso. 5.
Religiões do Mundo: principais religiões do mundo (Budismo, Cristianismo, Espiritismo, Hinduísmo, Islamismo, Judaísmo, Religiões Afro-Brasileiras; entre
outras); escrituras sagradas, tradições, ensinamentos, práticas e história de cada religião; símbolos, ritos e mitos religiosos; religião e cultura; impacto das 
religiões nas artes, música e tradições; lideranças religiosas; práticas de espiritualidade; crenças, convicções e atitudes. 6. Religião e religiosidade. 7.
Religião e sociedade. 8. Doutrinas religiosas. 9. Crenças, filosofias de vida e esfera pública (política, saúde, educação, economia). 10. O sagrado e o profano. 
11. Imanência e transcendência. 12. Vida e morte. 13. Sentido e valorização da vida: concepções de dimensões do ser humano, tais como materialismo,
dicotomia (corpo e alma) e tricotomia (corpo, alma e espírito); projeto de vida. 14. Princípios e valores éticos e religiosos. 15. Hierarquia de valores. 16.
Ciência e religião. 17. Direitos Humanos. 18. Base Nacional Comum Curricular: Ensino Religioso. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - GEOGRAFIA
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
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Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.  
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do 
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,  
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na  
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da  
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. Geografia: 1. História do Pensamento Geográfico. 2. Climatologia. 3. Geologia. 4. Cartografia. 5.  
Geomorfologia. 6. Pedologia. 7. Biogeografia. 8. Geografia Ambiental. 9. Hidrografia. 10. Geografia da População. 11. Geografia Urbana. 12. Geografia  
Cultural. 13. Geografia Agrária. 14. Geopolítica. 15. Geografia Regional - Brasil e Mundo. 16. Geoeconomia. 17. Geotecnologias. 18. Ensino-aprendizagem 
de Geografia: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 19. Base Nacional Comum Curricular: Geografia. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - HISTÓRIA
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. História: 1. Teorias da História. 2. História da Cultura. 3. Geo-História. 4. História Antiga Oriental e
Ocidental. 5. História Medieval. 6. História Moderna. 7. História Contemporânea. 8. História do Brasil. 9. História do Brasil Colonial. 10. História do Brasil
Império. 11. História do Brasil República. 12. Historiografia Brasileira. 13. História das América. 14. História da Cultura e da Sociedade. 15. História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana. 16. Diásporas Afro-Americanas. 17. História Ibérica. 18. História e Culturas Indígenas Brasileiras. 19. História Regional e Local. 20. 
História, Memória e Patrimônio Cultural. 21. História, Cultura e Artes. 22. História do Estado. 23. História recente do Brasil e do mundo: transformações
políticas, econômicas, sociais e culturais até os dias atuais. 23. Ensino-aprendizagem de História: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-
aprendizagem. 24. Base Nacional Comum Curricular: História. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - LÍNGUA INGLESA
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
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Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da  
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional  Comum  Curricular:  introdução  e  estrutura.  2.  Língua  Estrangeira:  1. Leitura,  tradução  e  compreensão/interpretação  de  textos  Língua 
Inglesa/Portuguesa.  2. Linguística  Língua  Inglesa/Portuguesa:  Semântica,  Morfossintaxe,  Sintaxe,  Morfologia,  Fonética  e  Fonologia,  Lexicologia, 
Etimologia,  Estilística,  Pragmática.  3.  Vocabulário  Língua  Inglesa/Portuguesa.  4.  Literatura  Inglesa.  5.  Teoria  e  Prática  de  Tradução  Língua  
Inglesa/Portuguesa. 6. Ensino-aprendizagem de língua estrangeira: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 7 Base Nacional 
Comum Curricular: Língua Inglesa. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. Letras: 1. Estudo da Linguagem e de suas variações. 2. Filosofia da Linguagem. 3. Teoria de Aquisição 
de Primeira e de Segunda Língua. 4. Teoria Literária. 5. Literatura Brasileira. 6. Literaturas de Língua Portuguesa. 7. Literaturas Clássicas. 8. Produção e
Revisão de Texto. 9. Leitura e compreensão/interpretação de textos em Língua Portuguesa. 10. Linguística: Semântica, Morfossintaxe, Sintaxe, Morfologia,
Fonética e Fonologia, Lexicologia, Etimologia, Estilística, Pragmática, Epilinguismo - metalinguismo. 11. Vocabulário. 12. Texto/discurso. 13. Gêneros do 
discurso. 14. Autoria. 15.  Ensino-aprendizagem de Língua Portuguesa: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 16. Base 
Nacional Comum Curricular: Língua Portuguesa. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR - MATEMÁTICA
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais  e  Pedagógicos:  Psicologia  da  educação,  da  aprendizagem e  do desenvolvimento,  incluindo neurociência.  Planejamento e
organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre 
escola, família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação
Socioemocional. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação.
Práticas pedagógicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-
pedagógicas e prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do
professor. Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos,
conteúdos, métodos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na
Educação  Básica.  Temáticas  relevantes  no  contexto  escolar  brasileiro:  evasão  e  abandono  escolar,  comportamento  e  indisciplina,  defasagem  da
aprendizagem, sucesso e fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Base 
Nacional Comum Curricular: introdução e estrutura. 2. Matemática: 1. Aritmética. 2. Álgebra. 3. Geometria e Trigonometria. 4.Probabilidade, Estatística e
Análise Combinatória. 5. Matemática Financeira. 6.Teoria dos Conjuntos. 7. Matemática Avançada. 8. Raciocínio Lógico. 9. Tratamento de Informações. 10. 
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Resolução de Problemas. 11. Ensino-aprendizagem de matemática: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 12. Base Nacional 
Comum Curricular: Matemática. 3. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

PARA: PROFESSOR DE ESPORTES (SECRETARIA DE ESPORTES)
Conteúdo Programático: 
1. Educação Física: 1. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças. Cognição; motricidade. 2. Lazer
e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3. O esporte e a 
criança. 4.  Esportes,  jogos  e  atividades  rítmicas  e  expressivas:  Características  socioafetivas,  motoras  e  cognitivas;  Jogo  cooperativo;  Perspectivas
educacionais por meio da ludicidade. 5. O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade
educacional; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o
interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do movimento
dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 6. Aspectos fisiológicos da
atividade física e do exercício físico na formação humana. 7. Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. 8. Educação Física e Saúde na
formação de indivíduos na sociedade atual. 9. Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de crianças. 10. Aspectos biológicos do crescimento
físico e suas implicações no desenvolvimento motor. 11. Anatomia humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade
Humana. 12. Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas
aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 13. Conhecimento técnico-tático, regras e regulamentos das modalidades
esportivas oficiais. 2. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 9.615/1998 - Normas Gerais sobre Desporto.

PARA: PSICÓLOGO
Conteúdo Programático: 
1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-
doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a
saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança 
e  Saúde  no  Trabalho  em Serviços  de  Saúde.  2.  Psicologia:  1. Psicopatologia  da  criança,  adolescente  e  adulto.  2. Psicologia  do  desenvolvimento.
3. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4. Principais teorias e autores da psicologia clínica. 5. Teorias da personalidade. 6. Abordagens psicoterápicas.
7. Processo psicodiagnóstico. 8. Testagem e Avaliação Psicológica. 9. Psicologia da Família. 10. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a 
infância e a adolescência.  11. Epistemologia e Psicologia genéticas.  12. Psicologia Social. 13. Psicologia da Saúde. 14. Psicologia do Envelhecimento.
15. Transtornos  Psicológicos,  seu  diagnóstico  e  tratamento.  16. Psicologia  do  Trabalho  e  Organizacional.  17. Políticas  Públicas  de  Saúde  Mental.
18. Psicodiagnóstico. 19. Psicoterapias. 20. Psicologia Cultural. 21. DSM-5. 3. Código de Ética Profissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232).
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.

PARA: TÉCNICO PEDAGÓGICO
Conteúdo Programático: 
1. Temas Educacionais e Pedagógicos: Psicologia da educação, da aprendizagem e do desenvolvimento, incluindo neurociência. Planejamento e organiza-
ção do trabalho pedagógico. Gestão democrática na escola. Teoria e prática de currículo, incluindo o projeto político-pedagógico. Interação entre escola,
família e comunidade. Relações entre educação, sociedade e prática escolar. Educação em Direitos Humanos. Educação ambiental. Educação Socioemocio-
nal. Educação integral. Educação Especial/Inclusiva. Educação a distância. Uso de tecnologias da informação e comunicação na educação. Práticas pedagó-
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gicas e construção do conhecimento. Didática e prática histórico-cultural. Tendências pedagógicas na prática escolar. Concepções didático-pedagógicas e 
prática educativa. Metodologias de ensino. Processos de ensino e de aprendizagem. Relação professor/aluno. Compromisso social e ético do professor.  
Prática docente e gestão escolar. Organização do trabalho pedagógico em sala de aula. Componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, méto-
dos, estratégias e meios. Competências gerais da Educação Básica. Avaliação e suas implicações pedagógicas. Organização do ensino na Educação Básica. 
Temáticas relevantes no contexto escolar brasileiro: evasão e abandono escolar, comportamento e indisciplina, defasagem da aprendizagem, sucesso e  
fracasso escolar, violência e drogas, entre outros. Transtornos e Condições do Neurodesenvolvimento e Aprendizagem. Gestão da proposta pedagógica. 
Processos democráticos e participativos na escola. Projeto Político-Pedagógico. Currículo e gestão escolar. Gestão do processo de ensino e aprendizagem. 
Planejamento e Prática em Supervisão Escolar. Liderança, Gerenciamento e Gestão de Pessoas. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem 
e alternativas de superação das dificuldades encontradas. Indicadores educacionais e sociais. Construção de ações de melhoria da aprendizagem. Avalia -
ção escolar. Construção de projetos pedagógicos da escola. Gestão do processo pedagógico. Formação de professores. Professor, aluno e práticas pedagó-
gicas. Orientação de recursos humanos para alcance de resultados pedagógicos. Saúde docente: questões do adoecimento. Base Nacional Comum Curricu-
lar: introdução e estrutura; etapa da educação infantil; etapa do ensino fundamental. 2. Normas Legais:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
- BRASIL. Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação - PNE.
- BRASIL. Lei nº 14.113/2020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).
- BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2/2017 - Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular.
- BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
- BRASIL. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
- BRASIL. Parecer CNE/CP nº 3/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura

Afro-Brasileira e Africana.

ANEXO IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

DATA EVENTOS
17/12/2024 Publicação do extrato e do edital 
17/12/2024 Abertura do período para solicitação de inscrição e UPLOAD dos títulos –– Às 12h (meio-dia) 

17 a 20/12/2024 Período para impugnação do edital – Das 10h do primeiro dia até às 10h do último dia

17 a 20/12/2024
Período para os interessados em obter o benefício, realizarem sua inscrição e solicitarem e isenção – Das 12h 
(meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia

03/01/2025 Resultado preliminar das solicitações de isenção 

06/01 a 08/01/2025
Interposição de recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção – De 00h01min do primeiro dia 
até às 23h59min do último dia

10/01/2025 Resultado definitivo das solicitações de isenção 
13/01/2025 Encerramento do período para solicitação de inscrição e UPLOAD dos títulos – Às 12h (meio-dia)

13/01/2025
Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição (pagar preferencialmente em horário 
bancário)

21/01/2025
Homologação  preliminar  das  inscrições,  convocação  para  a  prova  objetiva  (data,  local  e  horário)  e  demais 
disposições

22 a 24/01/2025
Interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições – De 00h01min do primeiro dia até às 
23h59min do último dia

29/01/2025 Homologação definitiva das inscrições e demais disposições
02/02/2025 Aplicação da prova objetiva 
03/02/2025 Divulgação do gabarito preliminar (a partir das 14h) 

04 a 06/02/2025
Interposição de recursos contra o gabarito preliminar e vista de prova padrão – De 00h01min do primeiro dia até 
às 23h59min do último dia

A definir Divulgação do gabarito definitivo e resultado preliminar da prova objetiva e da prova de títulos
A definir Interposição de recursos contra o resultado preliminar das provas objetiva e de títulos e vista do cartão de 

respostas e prova de títulos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia
A definir Resultado definitivo das provas objetiva e de títulos  
A definir Realização do ato público de sorteio de desempate (se necessário)
A definir Classificação e homologação final

OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, garantida a 
publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste edital.




